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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Processo administrativo nº 

Setor requisitante: Coordenador de Comunicação Social 

Responsável pela demanda: Matrícula 
Coordenador de Comunicação Social 
E-mail: Telefone/Ramal 
comunicacao@cmcruzeiro.sp.Qov.br 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado ' $ 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente/equipamento 
(X ) Outros 

Forma de Contratação Sugerida: 

( ) Pregão eletrônico 
(X) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021 
( ) Outros 

1. Justificativa da necessidade da contratação 

A contratação da empresa especializada possui experiencias e conhecimento na 

organização de eventos oficiais, garantindo que todos os aspectos cerimoniais e 

protocolares sejam seguidos adequadamente. Isso inclui a elaboração de roteiros, a 

coordenação de convidados e a preparação de espaço, é um evento de grande 
relevância para a democracia e para a administração publica municipal, a realização de 

uma cerimonia bem organizada e de alto padrão contribui para a imagem institucional 

do município, refletindo respeito e seriedade perante a população e demais 



autoridades, abrangendo desde a escolha do local, montagem de palcos, sonorização, 

iluminação, até a segurança do evento, assegurando que tudo ocorra sem imprevistos. 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 MONTAGEM DE ESTRUTURA 

• Palco com estrutura em alumínio P30 - medindo 10mx8m 

• Piso em praticável regulável em alumínio - medindo 

8mx6m, com guarda corpo, escada e corrimão, com altura 

do piso até 1 metro; 

2 DECORAÇÃO PALCO- ESTRUTURA METÁLICA 

2 

3 

• Decoração e colocação de 10 x 8 metros metros de tecido 

laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros quadrados de carpete na 

cor azul (passarela); 

• Colocação de 60 (sessenta) metros quadrados de carpete na 
cor preta - em frente e ao redor do palco; 

SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: 

• 02 caixas PA SL12TI; 
• 02 subgrave PA S118; 
• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 
• 01 mixer 32 canais; 
• 01 phoneplay 4 canais; 
• 01 filtro; 
• 01 amplificador; 
• 01 microfone sem fio; 
• 04 microfones pra voz com pedestais; 
• 06 microfones para instrumentos; 
• 01 técnico de som e demais itens necessários a sonorização do 

evento (cabos de energia, cabos de sinal e acessórios necessários 
para ligar o equipamento), playlist com músicas específicas para a 
entrada dos eleitos. 

ATRAÇÃO MUSICAL 
• 01 Saxofonista para cerimônia 



4 CADEIRAS 
• Locação e montagem de 600 unidades de cadeiras brancas de ferro 

com acento almofadado branco, com capacidade para suportar 120 

kg, oferecendo segurança e estabilidade para uso de autoridades e 

convidados; 

5 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS 
• Locação e montagem de 60 metros de material em octanorme 

com 60 metros de toalhas decorativas na cor branca; 

6 BUQUÊS DE FLORES NATURAIS 
• 15 (quinze) buques redondos pequenos, medindo mínimo de 50 

(cinquenta) cm de diâmetro, composto por rosas naturais nas 
cores diversas, e complementos (gipsofila e folhagens}, com 12 
(doze) unidades de rosas cada buquê. 

7 DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS 

• 

• 

• 

Arranjo de chão -çom flores do campo (cores variadas) de 
~" l> 

aproximadamente 2 (dois) metros de comprimento, para frente 
da mesa de autoridades no palco; 
04 (quatro) arranjos de mesa com flores naturais (cores variadas) 
com caimento para duas mesas de vereadores; 
02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais - cores variadas 
(mesa de recepção e de apoio); 

8 FOTÓGRAFO 

Folha 

• Um fotografo para realização de fotos do evento, das autoridades, 

seus familiares e demais presentes durante toda a manhã do dia 01 

de Janeiro de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo equipamento e material 

necessário para fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

• Disponibilização de todos os arquivos de fotos e vídeo em formato 

digital disponibilização em mídia física (pen drive). 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o documento contratual ou 
emitido o empenho 

Sessenta dias 



4. Créditos orçamentários 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

5. Prazo para pagamento 

02/01/2025 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, submeto este 
Documento de Formalização de Demanda à autoridade competente para análise 
de conveniência e oportunidade p~:ua a contratação e demais providências 
cabíveis . 

Data: 08/11/2024 



Câmara Municipal de Cruz~~~ 
"" Estado de São Paulo "" 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 

Decoração,sonorização, fotografias, montagem, ornamentação para a solenidade de 

posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP., eleitos para o período 

legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia lQ de janeiro de 2025. 

2. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. LOCALIZAÇÃO: ESC - ESEFIC 

2.2. ENDEREÇO: Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 191-Vila Suely- Cruzeiro/SP. 

2.3. DATA E HORÁRIO DO EVENTO: lQ de janeiro de 2025 às 10 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

2 

2 

MONTAGEM DE ESTRUTURA 

• Palco com estrutura em alumínio P30 - medindo 10mx8m 

• Piso em praticável regulável em alumínio - medindo 8mx6m, 

com guarda corpo, escada e corrimão, com altura do piso até 1 

metro; 

DECORAÇÃO PALCO- ESTRUTURA METÁLICA 

• Decoração e colocação de 10 x 8 metros metros de tecido laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros quadrados de carpete na cor 

azul (passarela); 

• Colocação de 60 (sessenta) metros quadrados de carpete na cor 

preta - em frente e ao redor do palco; 

SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: 

• 02 caixas PA SL12TI; 

• 02 subgrave PA S118; 

• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 

• 01 mixer 32 canais; 

• 01 phoneplay 4 canais; 

• 01 filtro; 

• 01 amplificador; 

• 01 microfone sem fio; 

• 04 microfones pra voz com pedestais; 
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• 06 microfones para instrumentos; 

• 01 técnico de som e demais itens necessários a sonorização do evento 

(cabos de energia, cabos de sinal e acessórios necessários para ligar o 

equipamento), playlist com músicas específicas para a entrada dos 

eleitos. 

3 ~TRAÇÃO MUSICAL 

• 01 Saxofonista para cerimônia 

4 CADEIRAS 

• Locação e montagem de 600 unidades de cadeiras brancas de ferro com 

acento almofadado branco, com capacidade para suportar 120 kg, 

oferecendo segurança e estabilidade para uso de autoridades e 

convidados; 

5 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS 

• Locação e montagem de 60 metros de material em octanorme com 

60 metros de toalhas decorativas na cor branca; 

6 BUQUÊS DE FLORES NATURAIS 

• 15 (quinze) buques redondos pequenos, medindo mínimo de 50 

(cinquenta) cm de diâmetro, composto por rosas naturais nas cores 

diversas, e complementos (gipsofila e folhagens), com 12 (doze) 

unidades de rosas cada buquê. 

7 DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS 

• Arranjo de chão com flores do campo (cores variadas) de 

aproximadamente 2 (dois) metros de comprimento, para frente da 

mesa de autoridades no palco; 

• 04 (quatro) arranjos de mesa com flores naturais (cores variadas) com 

caimento para duas mesas de vereadores; 

• 02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais - cores variadas (mesa 

de recepção e de apoio); 

8 FOTÓGRAFO 

• Um fotografo para realização de fotos do evento, das autoridades, seus 

familiares e demais presentes durante toda a manhã do dia 01 de Janeirc 

de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo equipamento e material necessário 

para fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

• Disponibilização de todos os arquivos de fotos e vídeo em formato digital 

disponibilização em mídia física (pen drive). 
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3. PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. É de interesse da administração a contratação de empresa(s) especializada(s) para realização 

do evento da Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos de Cruzeiro. 

4.2. Devido o auditório da Câmara Municipal de Cruzeiro não comportar, o evento será realizado 

na ESC-ESEFIC, situada na Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 191- Vila Suely - Cruzeiro/SP., o 

qual não possuí estrutura de som ou decoração no local, sendo necessária a contratação de 

empresas para realizarem a decoração e também a montagem de estrutura para acomodação das 

autoridades e convidados. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 . Condições de execução 

6.1.1. Os serviços de decoração, objeto desta contratação, serão prestados na manhã do dia 01 de 

janeiro de 2025, antes do início do evento; 

6.1.1.1. A montagem da decoração, montagem de estrutura de palco e equipamentos de som, 

deverá ser realizada no máximo até o dia 31 de dezembro de' 2024. 

6.1.1.2. A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as 

normas de segurança. 

6.1.1.3. A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando sob 

sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos. 

6.1.1.4. A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita 

responsabilidade durante a realização do evento. 

6.1.1.5. Todos os equipamentos e instalações devem estar em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 

6.1.1.6. Devem ser disponibilizados técnicos qualificados para operar os sistemas de som, e 

qualquer equipamento usado durante todo o evento. 

6.1.1.7. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as 

substituições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão 

inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

6.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e de boa qualidade para a execução dos 

serviços, promovendo sua substituição quando necessário. 

6.1.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço : Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 

191- Vila Suely- Cruzeiro/SP. - ESC/ESEFIC. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.5 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 4 
7.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.1.1. Devida prestação dos serviços na data e horário estabelecidos para execução dos serviços. 

8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias da realização dos serviços, 

prorrogáveis por igual período, contados. 

8.4.1. O pagamento será realizado mediante Nota fiscal de serviços e boleto bancário. 
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8.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. O regime de execução do contrato será por preço global. 

9.2.1. Exigências de habilitação 

9.2.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

9.3. SICAF; 

9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­

Geral da União (www.portaldatransparencia .gov.br/ceis); 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov. br /sancoes/cnep) 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

Av. Major Novaes, --199 - Centro - Cruzeiro1SP - 12701-440 - PABX ( 12) 3141-1 OI O 
CNPJ 48.410.344 10001-03 - WW\\ .cmcruzeiro.sp.gov .br 

5 



Câmara Municipal de Cru 
"" Estado de São Paulo "" 

9. 7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada . 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12 . Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

9.13.1. Habilitação jurídica 

9.13.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.13.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.4. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/ pt-br/empreendedor; 

9.13 .5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal-SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13 .6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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9.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou e insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 7 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Optou-se pela pesquisa direta com fornecedores pelo fato de o mercado possuir variações de 

preços e por entender que este critério é o que melhor refletirá a realidade garantindo o êxito no 

processo de contratação, conforme documentos juntados nos autos do presente Processo 

Administrativo . 

10.2. Baseado no exposto acima, se estima para esta Contratação o valor médio de R$ 

............ ............ ..... ..... ...... , considerando as cotações diretas com fornecedores . 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aplicam-se as sanções administrativas nos casos de inadimplemento das obrigações 

contratuais, garantida a prévia defesa, conforme a Lei nº. 14.133/2021, o Edital e o contrato. 

12. DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS/CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

EMPRESA SER CREDECIADA NO CREA COM SEGUINTES: 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - CruzeiroSP - 12701-440 - PAl3X(l2)3141-!0l0 
CNP J 48.410.344 10001-03 - \\'\V\\ .cmcruzeiro.sp.go, .br 



Câmara Municipal de Cmi[itl ~A , 1 
"" Estado de São Paulo "" 

12.1. Registro da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia) ou CAU (Conselho 

Arquitetura e Urbanismo); 

12.2. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços objeto 

da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro. 

12.3. A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) que farão parte da execução do 

objeto: 

12.3.1. Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivado no Registro 

próprio, se o(s) profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante; ou Do Contrato de Prestação 

de Serviços, que demonstre a identificação do profissional; 

12.4. Declaração da licitante de que o engenheiro preposto ou responsável técnico indicado irá 

compor o quadro técnico durante a execução do objeto, caso a proponente seja contratada pela 

entidade licitante; ou da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e do Contrato de Trabalho 

constante da Carteira Profissional, que demonstre a identificação do profissional; 

12.3.2 . Atestado Capacidade Tecnica - Crea 

12.3.3. Do registro como responsável técnico da empresa junto ao conselho de classe. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 8 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

14. LAYOUT 

14.1. Anexo 1 - planta baixa cerimônia de posse; 

Cruzeiro/SP., 13 de novembro de 2024. 

,,"P~ 
Nelson ilb'éiro Junior 

Presidente 

Av.MajorNovaes,499-Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(l2)3141-I0I0 
CN PJ 48.410.344/0001 -03 - www .cmcruzeiro.sp.gov.br 
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Folha 
Nº 

atadm@cmcruzeiro.sp. ov.br Rubrica 

De: som do vale manutenção em audio profissional <somdovale@hotmai l.com> 

Enviado em: segunda-feira, 18 de novembro de 2024 13:59 

Para: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br; simone@cmcruzeiro.sp.gov.br; 

josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br; miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Assunto: Re: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS DECORAÇÃO POSSE - CÂMARA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Anexos: orçamento camara de cruzeiro .pdf 

Boa tarde em resposta ao pedido de orçamento segue nossa proposta de serviço 

Obter o Outlook para Android 

From: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br <atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

Sent: Wednesday, November 13, 2024 5:22:05 PM 

To: simone@cmcruzeiro.sp.gov.br <simone@cmcruzeiro.sp.gov.br>; josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br 

<josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br>; miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br <miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

Subject: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS DECORAÇÃO POSSE - CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Prezado(a) senhor(a); 

Solicito a Vossa Senhoria, orçamento prévio _de preços de acordo com 
as especificações anexadas a este e-mail. 
O orçamento deverá ser enviado por via e-mail, com o nome e CNPJ da 
empresa e assinatura do responsável, até o dia 19 de novembro do 
corrente ano. 

Estamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Maria Elizabeth Rezende Tavares Pimentel 

E-mail: compras@cmcruzeiro.sp.gov.br/atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br e 
simone@cmcruzeiro.sp.gov.br 



SOM DO VALE MANUTENÇÃO EM AUDIO 
RUA. CA.PT. OTA\/IO RAl,IOS.121 CENTRO CRUZEIRO-SP 
CNP J: 11630 86610001-00 
TEL: (012) 31455999 CEL:997773714 
www.somdovale.eev.corn.br/ EMAIL:somdovale@hotmail.com 

Fóiiiã_. ____ _ 
Nº 

Rubrica 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: RUBENS DIAS DA CUNHA ME CNPJ nº 11.630.866/0001-00 

Endereço: RUA CAPT OTAVIO RAMOS,121 CENTRO CRUZEIRO-SP 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Á CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

- COTAÇÃO DE PREÇOS 

1-OBJETO 

1.1. A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de 

decoração, montagem, ornamentação e cerimonial para a solenidade de posse do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos para o período legislati , que será realizada dia 

1 ° de janeiro de 2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
Decoração, Montagem, Ornamentação: Cerimonial ;Posse: 
Prefeito, Vice e Vereadores. 
Local: ESEFIC 

ITEN DESCRIÇÃO 

1 MONTAGEM DE ESTRUTURA 

D Pa lco com estrutura em alumínio P30 

- medindo 10mx8m 

Piso em praticável regulável em 
alumínio - medindo 8mx6m, com 

guarda corpo, escada e corrimão, co m altura 

do piso até 1 metro; 

VALOR 

R$ 21.780,00 



SOM DO VALE MANUTENÇÃO EM AUDIO 
RUA CAPT. OTAVIO RAl,IOS.121 CENTRO CRUZEIRO-SP 
CNP J: 11.630.866/0001 -00 
TEL: (01 2) 31455999 CEL:997773714 
www.somdovale.eev.corn.br/ EMAIL:somdovale@hotmail .com 

2 DECORAÇÃO PALCO - ESTRUTURA 

METÁLICA 

• Decoração e colocação de 10 x 8 metros 

metros de tecido laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros 

quadrados de carpete na cor azul 

(passarela); 

Colocação de 60 (sessenta) metros 

quadrados de carpete na cor preta -em 
frente e ao redor do palco; 

3 SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM 

NO MÍNIMO: 

• 02 caixas PA SL12TI; . 02 subgrave PA S118; 

• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 

• 01 mixer 32 canais; 

• 01 phoneplay 4 canais; 

• 01 filtro; 

• 01 amplificador; 

• 01 microfone sem fio; 

• 04 microfones pra voz com pedestais; 

• 06 microfones para instrumentos; 

01 técnico de som e demais itens necessários a 

sonorização do evento (cabos de energia, cabos 

de sinal e acessórios necessários para ligar o 

equipamento), playlist com músicas específicas 

para a entrada dos eleitos. 

4 ATRAÇÃO MUSICAL 

D 01 Saxofonista para cerimônia 

5 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS 
Locação e montagem de 60 metros de material 
em octanorme com 60 metros de 
toalhas decorativas na cor branca; 

R$ 6.450,00 

R$ 6.050,00 

R$2 .100,00 

R$ 4.250,00 

Folha 
Nº 

Rubrica 



SOM DO VALE MANUTENÇÃO EM AUDIO 
RUA CAPT. OTA\/IO RAl,IOS.121 CENTRO CRUZEIRO-SP 
CNP J 11 .630.86610001-00 
TEL (012) 31455999 CEL:997773714 
www.somdovale.eev.corn.br/ EMAIL:somdovale@hotmail.com 

6 

7 

8 

BUQUÊS DE FLORES NATURAIS 

15 (quinze) buques redondos pequenos, 

medindo mínimo de 50 (cinquenta) cm de 

diâmetro, composto por rosas naturais nas 

cores diversas, e complementos (gipsofila e 

folhagens), com 12 (doze) unidades de rosas 

cada buquê. 

DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES 

NATURAIS 

D Arranjo de chão com flores do campo 

(cores variadas) de aproximadamente 2 

(dois) metros de comprimento, para 

frente da mesa de autoridades no palco; 

D 04 (quatro) arranjos de mesa com flores 

naturais (cores variadas) com caimento 

para duas mesas de vereadores; 

02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais 

- cores variadas (mesa de recepção e de 

apoio); 

FOTÓGRAFO 

• Um fotografo para realização de fotos do 

evento, das autoridades, seus familiares e 

demais presentes durante toda a manhã 

do dia 01 de Janeiro de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo 

equipamento e material necessário para 

fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

Disponibilização de todos os arquivos de fotos e 

vídeo em formato digital disponibilização em 

mídia física (pen drive). 

Valor Total 
DECLARAÇAO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

R$ 11.470,00 

R$ 3.850,00 

R$ 2.050,00 

R$ 58.000,00 

Folha 
Nº 

Rubrica 



SOM DO VALE MANUTENÇÃO EM AUDIO 
RUA CAPT. OT.A.1/IO R.A.l11OS.121 CENTRO CRUZEIRO-SP 
CNP J: 11.630.866/0001 -00 
TEL: (012) 31455999 CEL:997773714 
www.somdovale.eev. corn.br/ El1IAIL:somdovale@hotmail.com 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Declaramos que a proposta econômica compreende a integral idade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

como especificado no contrato 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias 

RUBENS DIAS DA CUNHA 

307.679. 728-05 

CRUZEIRO,1 8 DE NOVEMBRO DE 2024 



• 19/11 /2024, 12:52 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 11.630.866/0001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 

~UBENS DIAS DA CUNHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

1 CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

77.29-2-01 -Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

DATA DE ABERTURA 

03/03/2010 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
90.01 -9-02 - Produção musical 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R CAPITAO OTAVIO RAMOS 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROSIMARCONTABIL@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

121 

1 MUNICIPIO 
CRUZEIRO 

1 COMPLEMENTO 
...... ***** 

1 TELEFONE 
(12) 3145-5999 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2010 

i I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 12:53:51 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/1 

1 /1 
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JOLEVI SERVIÇOS 

E LOCAÇÕES 

LTDA 

Folha 
Nº 

Rubrica 

CNPJ: 34.520.917 / 0007-39 
Rua Manoel Castro do Nascimento, 28, ltagaçaba, Cruzeiro/ SP 

joleviservicos(Q)hotmail.com 
(12) 99188-33 7 4 

Cruzeiro/SP, 19 de novembro de 2024 

. 
1 

Pág ina 1 de 2 
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À 
Folha 

Nº 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO Rubrica 

ORÇAMENTO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
decoração, montagem, ornamentação e cerimonial para solenidade de 
posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos para o período 
legislativo, que será realizada dia 72 de janeiro de 2025, na ESEFIC. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

MONTAGEM DE ESJ~l,LTURA 

01 
* PALCO COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30 MEDINDO l0M X 8M, PISO EM 

R$ 25.800,00 
PRATICÁVEL REGULÁVEL EM ALUMÍNIO MEDINDO 8M X 6M, COM GUARDA 
CORPO, ESCADA E CORRIMÃO, COM ALTURA DO PISO ATÉ 1 METRO. 
DECO,RAÇÃO PALCO_ESTRUTURA MET ÁLLC~ 
* DECORAÇÃO E COLOCAÇÃO DE 10 X 8 METROS DE TECIDO LA YCRA; 

02 
* COLOCAÇÃO DE 100 (CEM) METROS QUADRADOS DE CARPETE NA COR 

R$ 5.900,00 
AZUL (PASSARELA); , 
* COLOCAÇÃO DE 60 (SESSENTA) METROS QUADRADOS DE CARPETE NA 
COR PRETA EM FRENTE E AO REDOR DO PALCO. 
S_ONQ8_1ZA_ÇÃO_M_ÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: 
* 02 CAI XAS PA SL12TI ; 
* 02 SUBGRAVE PA S118; 
* 02 CAI XAS MONITOR Sl12TI 300W ATIVA; 
* 01 MIXER 32 CANAIS; 
* 01 PHONEPLA Y 4 CANAIS; 
* 01 FILTRO; 

03 * 01 AMPLIFICADOR; R$ 5.500,00 
* 01 MICROFONE SEM FIO; 
* 04 MICROFONES PRA VOZ COM PEDESTAIS; 
* 06 MICROFONES PARA INSTRUMENTOS; 
* 01 TÉCNICO DE SOM E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS A SONORIZAÇÃO 
DO EVENTO (CABOS DE ENERGIA, CABOS DE SINAL E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA LIGAR O EQUIPAMENTO), PLA YLIST COM MÚSICAS 
ESPECÍFICAS PARA A ENTRADA DOS ELEITOS. 

04 
A 1_R&Ç~0_/11USICAL 

R$1.900,00 
* 01 SAXOFONISTA PARA CERIMÔNIA. 

MES6S_ C.9M_ T06LHA DECORATIVAS 
05 * LOCAÇÃO E MONTAGEM DE 60 METROS DE MATERIAL EM OCT ANORME R$ 4 .000,00 

COM 60 METROS DE TOALHAS DECORATIVAS NA COR BRANCA. 

IJ Manoel Castro do Nascimento, 28'::=39 --- -~ ··,·e , ~ =:::> ~ , ltagaçaba, ~ ~ ... . 
JOLEVI 

joleviservicos'O: hotmail.com 
3374 9188/ 3374 

JOLEVI SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

Página 2 39 2 
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06 

07 

08 

BUQUÊS D_E FLORE;,_!~JATURAIS 
* 15 (QUINZE) BUQUES REDONDOS PEQUENOS, MEDINDO MÍNIMO DE 50 
(CINQUENTA) CM DE DIÂMETRO, COMPOSTO POR ROSAS NATURAIS NAS 
CORES DIVERSAS, E COMPLEMENTOS (GIPSOFILA E FOLHAGENS) , COM 12 
(DOZE) UNIDADES DE ROSAS CADA BUQUÊ. 
DE_C08_~ÇÃO_ co~ P,RRANJOS DE FLORE~ ""!A TU.BAIS 
• ARRANJO DE CHÃO COM FLORES DO CAMPO (CORES VARIADAS) DE 
APROXIMADAMENTE 2 (DOIS) METROS DE COMPRIMENTO, PARA FRENTE 
DA MESA DE AUTORIDADES NO PALCO; 
* 04 (QUATRO) ARRANJOS DE MESA COM FLORES NATURAIS (CORES 
VARIADAS) COM CAIMENTO PARA DUAS MESAS DE VEREADORES; 
* 02 (DOIS) ARRANJOS DE MESA COM FLORES NATURAIS - CORES 
VARIADAS (MESA DE RECEPÇÃO E DE APOIO). 
1:.QJÇ)G_RAFO 
* UM FOTOGRAFO PARA REALIZAÇÃO DE FOTOS DO EVENTO, DAS 
AUTORIDADES, SEUS FAMILIARES E DEMAIS PRESENTES DURANTE TODA 
A MANHÃ DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2025; 
* O PROFISSIONAL DEVERÁ FORNECER TODO EQUIPAMENTO E 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA FOTOS TIPO PROFISSIONAL; 
* FOTOS COM RESOLUÇÃO EM 24 MP OU MAIS; 
DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DE FOTOS E VÍDEO EM 
FORMATO DIGITAL DISPONIBILIZAÇÃO EM MÍDIA FÍSICA (PEN DRIVE). 

Valor total: 
R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais). 

ea Carlos Batista de Araujo 
- Sócio Administrador -

Folha 
Nº 

Rubrica ~~ , 

R$ 10.700,00 

R$ 3.300,00 

R$ l.900,00 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~;~~~1E2~~RruRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIA.. 

JOLEVI SERVICOS E LOCACOES L TOA 

C D IGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATMOADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

62 .04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 -Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial , exceto consultoria técn ica específica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.21 -7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.33-1 -00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81.11 -7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perifêricos 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Lim itada 

LOGRADOURO 

R MANOEL CASTRO DO NASCIMENTO 

1 I 
BAJRRO/OISTRITO 

ITAGACABA 
~---- - - ~ 

ENDEREÇO ELETR ICO 

JOLEVISERVICOS@HOTMAIL.COM 

..... 1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
CRUZEIRO 

-·-··· 1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 
(12) 9188-3374 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

13/08/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2. 11 9, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 ás 13:13:37 (data e hora de Brasília). 

1 :.:,; CONSULTAR QSA ".) VOLTAR BIMPRIMIR 

1 ~~SITUAÇÀOESPEClAL 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue ag!Ji. 



-

-

Passo a P.asso P.ara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros ~~ --~PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CAD~ 

0 2018 PORTAL DA REOESIM. Todos direitos reservados 

âfili.ços CNPJ Folha 
Nº 

Rubrica 
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Folha 

atadm@cmcruzeiro.sp.gov .br 
Rubrica .f):J.J 

De: meirielem cendrette balieiro de almeida 

< mei rielem.locacoes.crz@hotmail.com > 

Enviado em: 
Para: 

segunda-feira, 18 de novembro de 2024 10:53 

atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br; simone@cmcruzeiro.sp.gov.br; 

josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br; miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Assunto: 

Anexos: 

RE: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS DECORAÇÃO POSSE - CÂMARA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Á CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIROCOTAÇÃO MC.docx 

PREZADOS SEGUE COTAÇÃO CONFORME SOLICITADO 

ATENCIOSAMENTE 
MEIRIELEM CENDRETTE TEL-12-997298829 

De: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br <atadm@cmcruze iro.sp.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 13 de novembro de 2024 20:22 

Para: simone@cmcruzeiro .sp.gov.br <simone@cmcruze iro.sp.gov.br>; josimara@cmcruzeiro .sp.gov.br 

<josimara@cmcruzeiro .sp.gov.br>; miguel@cmcruzeiro .sp.gov.br <miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

Assunto: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS DECORAÇÃO.POSSE - CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Prezado(a) senhor(a); 

Solicito a Vossa Senhoria, orçamento prev10 de preços de acordo com 
as especificações anexadas a este e-mail. 
O orçamento deverá ser enviado por via e-mail, com o nome e CNPJ da 
empresa e assinatura do responsável, até o dia 19 de novembro do 
corrente ano . 

Estamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Maria Elizabeth Rezende Tavares Pimentel 

E-mail: compras@cmcruzeiro.sp.gov.br/atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br e 
simone@cmcruzeiro.sp.gov.br 
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MC LOCAtÕES E SERVItOS EIRELI 

CNPJ: 19.231.892/0001·60 - INSC M1IN 33007 

RIJA: DOS CONTABllISTAS726 VllA BIONDE CRIJZEffiO/SP 

TEL: (12) 99729·8829 - EMAR: MEIRIEIEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAR.COM 

Á CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Dados da Empresa Fornecedora da Cotação 

Nome Fantasia: MC LOCAÇÕES 

Razão Social : MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Folha 
Nº 

Rubrica 

CNPJ: 192318920001-60 Telefone: (12)997298829 

E-mail: Meirielem.locacoes.crz@hotmail.com 

Endereço: RUA DOS CONTABILISTAS 726 

Complemento: 

Cidade/UF: SP 

1-OBJETO 

Bairro: VILA BIONDE 

CEP: 12711570 

1.1. A contratação de uma empresa especializada para 

prestação de serviços de decoração, montagem , ornamentação e 

cerimonial para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores eleitos para o período legislati , que será realizada dia 1° 

de janeiro de 2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
Decoração, Montagem, Ornamentação: 
Cerimonial ; Posse: Prefeito, Vice e 
Vereadores. 
Local: ESEFIC 



MC LOCA(ÕES E SERVI(OS EIRELI Rubrica 

CNPJ: 19.231.892/0001·60 - INSC MIJN 33007 

RIJA: DOS CONTABRISTAS726 VIlA BIONDE CRIJZEfflO/SP 

TEL: (12) 99729·8829 - UIAR: MEIRIELEM.lOCACOES.CRZ@HOTMAil.COM 

ITEM DESCCRIÇÃO VALOR 

MONTAGEM DE ESTRUTURA 
01 

Palco com estrutura em alumínio P30 - medindo 10mx8m R$ 26.000,00 • 
Piso em praticável regulável em alumínio - medindo 8mx6m, com - guarda corpo, escada e corrimão, com altura do piso até 1 metro; 

02 DECORAÇÃO PALCO- ESTRUTURA METÁLICA R$ 5.000,00 

• Decoração e colocação de 10 .x 8 metros metros de tecido 

laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros quadrados de carpete na cor 

azul (passarela); 

Colocação de 60 (sessenta) metros quadrados de carpete na cor preta 
- em frente e ao redor do palco; 

03 SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: R$ 3.600 ,00 

• 02 caixas PA SL12TI; 

• 02 subgrave PA S118; 

• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 

• 01 mixer 32 canais; - • 01 phoneplay 4 canais; 

• 01 filtro; 

• 01 amplificador; 

• 01 microfone sem fio; 

• 04 microfones pra voz com pedestais; 

• 06 microfones para instrumentos; 

01 técnico de som e demais itens necessários a sonorização do evento 
(cabos de energia, cabos de sinal e acessórios necessários para ligar o 
equipamento), playlist com músicas específicas para a entrada dos eleitos. 

04 ATRAÇÃO MUSICAL R$ 2.000,00 

• 01 Saxofonista para cerimônia 

05 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS R$ 4.200,00 

Locação e montagem de 60 metros de material em octanorme com 60 
metros de toalhas decorativas na cor branca; 



06 

07 -
08 

-

MC LOCACÕES E SERVICOS EIRELI 

CNPJ: 19.231.892/0001·60- INSC MllN 33007 

RIJA: DOS CONTABllISTAS726 VIlA BIONDE CRIJZEffiO/SP 

TEl: (12) 99729-8829 - EMAR: MEIRIElEM.lOCACOES.CRZ@DOTMAll.COM 

Folha 
Nº 

Rubrica 

BUQUÊS DE FLORES NATURAIS R$ 11 .000,00 

15 (quinze) buques redondos pequenos, medindo mínimo de 50 
(cinquenta) cm de diâmetro, composto por rosas naturais nas cores 
diversas, e complementos (gipsofila e folhagens), com 12 (doze) unidades 
de rosas cada buquê. 

DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS R$ 3.500,00 

• Arranjo de chão com flores do campo (cores variadas) de 

aproximadamente 2 (dois) metros de comprimento, para frente da 

mesa de autoridades no palco; 

• 04 (quatro) arranjos de mesa com flores naturais (cores variadas) 

com caimento para duas mesas de vereadores; 

02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais - cores variadas (mesa de 
recepção e de apoio); 

FOTÓGRAFO R$ 2.000,00 

• Um fotografo para realização de fotos do evento, das autoridades, 

seus familiares e demais presentes durante toda a manhã do dia 01 de 

Janeiro de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo equipamento e material 

necessário para fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

Disponibilização de todos os arquivos de fotos e vídeo em formato digital 

disponibilização em mídia física (pen drive). 

VALOR TOTAL 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

R$ 57 .300,00 

Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no contrato 
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MC LOCA(ÕES E SERVI(OS EIRELI 

CNPJ: 19.231.892/0001-60- INSC MllN 33007 

RUA: DOS CONTABllISTAS726 VIlA BIONDE CRUZEfflO/SP 

TEL: (12) 99729·8829 - EMAR: MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAR.COM 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias 

CRUZEIRO, 18 DE NOVEMBRO DE 2024 

\JJlllll&lli~\ 
MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE l 

ALMEIDA 

RG; 34828030/0 

CPF:29799541875 

Folha 
Nº 

Rubrica 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

19.231 .892/0001-60 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO ~~;~~~~~•ruRA 
CADASTRAL 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MC LOCACOES 

CODIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 

COOIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-01 • Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1..03 • Obras de alvenaria 
59.12-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77 .11..0-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 -Aluguel de mãquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras mãquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81 .11-7-00 • Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DOS CONTABILISTAS 

1 NUMERO 
726 -·-1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

'-1_2_.1_2_0._34_0 ___ ~. . VILA BIONDE 

ENDEREÇO ELETR NICO 

MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 
SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 MUNICIPIO 
CRUZEIRO 

1 TELEFONE 
(12) 9729-8829 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.1 19, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 12:56:04 (data e hora de Brasíl ia). 

DATA DA SJTUAÇ O CADASTRAL 

11 /11 /2013 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... 

Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~;~~~~~RTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CUDIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
90.01-9-02 • Produção musical 
90.01 -9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01 -9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90 .01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.29-8.04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos 
95.11-8.00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

~ DOS CONTABILISTAS 
1 LOGRADOURO 

1 
CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~~-2_.7_2_0_·3_4_0 ___ ~_ _ VILA BIONDE 

ENDEREÇO ELETRONICO 

MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

NUMERO 

726 

1 MUNICIPIO 
CRUZEIRO 

--•tt 1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 
(12) 9729-8829 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

11111/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 12:56:04 (data e hora de Brasília). 

;,:.; CONSULTAR QSA ~ VOLTAR 91MPRIMIR 

*"*'***"*'** 
1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 2/2 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue am!i-

Passo a P.asso P.ara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros 

Folha 
Nº 

Rubrica 
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• 
Câmara Municipal de Cruzei 

.,.. Estado de São Paulo ,..,, 

Ao 
Exmo. Senhor Nelson Pinheiro Junior 

DD. Presidente desta Casa Legislativa 

Para conhecimento e autorização 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 
de Decoração, sonorização, fotografias, montagem, ornamentação para a 
solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de 

Cruzeiro/SP ., eleitos para o período legislativo de 2025 a 2028, que será 

realizada no dia 1º de janeiro de 2025. 

Encaminho a Vossa Excelência, o orçamento de pesquisa prévia 

conforme o objeto em epígr_afe, solicitado em 14 de novembro do corrente 

ano. 

EMPRESAS VALOR GLOBAL 

1.Rubens Dias da Cunha Me. R$ 58.000,00 
CNPJ: 11.630.866/0001-00 
E-mail: somdovale@hotmail.com -_(12)99777-3714 

Validade proposta: 60 dias 

2. Jolevi Serviços e Locações Ltda-Me. R$ 59.000,00 

CNPJ: 34.520.917/0001-39 
E-mail: joleviservicos@,hotmai1.com - (12)99188-3374 

Validade proposta: 60 dias 

3. MC Locações e Serviços Ltda-Me. R$ 57.300,00 
CNPJ: 19.231.892?0001-60 
E-mail: meirielem.locacoes.crz@hotmail.com-
(12)99201-1874 

Validade proposta: 60 dias 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO R$ 58.100,00 

ve ro 02 

Tavares Pime t 1 

À\.Ma_iorNo\aes.499-Centro - CruzciroSP - 12701-440 - l'J\BXíl2)3141-1010 
Cl\P.I 48A 1 O. 344 000 l -03 - \\ ,, ,, .cmcruzciro.sp.go,.br 



& Câmara Municipal de Cruzg:Jg:; 
~ Estado de São Paulo 

Do Agente de Contratação - Dispensa de Licitação 

Para - Contadora 

Cruzeiro, 21 de novembro de 2024 

REF: Processo 11 /2024 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Decoração, sonorização, fotografia . Montagem, ornamentação para a 

solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para 

o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025 

Solicito o empenho referente ao Processo de Dispensa de Licitação 

nº l l /2024, bem como, no valor estimado de R$ 58 .100,00 ( cinquenta e oito mil e cem 

reais). 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e distinta 

consideração, 

,, __ l CC,, sr ll,v ....z_ ~\J'QlAJ dt_ 
Nice Simone Novaes de Carvalho~ 

Agente de Contratação \J tl, \)) 1 /4.J 
Portaria nº 3.588/2024 

Av. Major Novaes, 499- Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12} 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

\ 
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CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
, J 

,. _q 

~ ~ 
Nota de Pré-empenho 

Rubrica 
••. 

Exercício de 2024 

Nota de Pré-empenho 00010/2024 - 01 

DATA PROCESSO TIPO EMPENHO 1 !MOVIMENTO !VALOR 

21/11/2024 1 
Inicial 58.100,00 

DOTAÇÃO 

FICHA 118 
ORÇADO 

' 
900.000,00 

u.o. 101.01 ICAMARA MUNICIPAL ALTERAÇÕES ACUM. {+) 

U.E. 101.01.02 SECRETARIA E ASSESSORIA 1 
1.125.000,00 

1 
!DOTAÇÃO ATUALIZADA(=) 

FUNÇÃO 
1 

101 Legislativa 2.025.000,00 

SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa 
1 PRÉ-EMPENHADO ANTERIOR (-) 

14.484,96 
PROGRAMA 0001 !PROCESSO LEGISLATIVO 1 EMPENHADO ANTERIOR (-) 

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA 1.911.942,89 

FONTE 01 Tesouro 
I SALDO ANTERIOR ( =) 

1 98.572,15 

ELEMENTO 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens !VALOR DO MOVIMENTO(-) 

APLICAÇÃO 
1 58.100,00 

110.0000 !Geral !SALDO(=) 

40.472,15 
PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 

JANEIRO [FEVEREIRO IMARÇO !ABRIL IMAIO !JUNHO 
1 

0,00 o,oo , 0,00 0,00 0,00 0,00 1 
JULHO AGOSTO !SETEMBRO . !OUTUBRO r OVEMBRO !DEZEMBRO 

o,oo \ 56.791,89 : 1.308,11 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
CENTRO DE CUSTO !TIPO DE DESEMBOLSO 

HISTÓRICO 

REF. PROCESSO 11/2024 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA POSSE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES DE CRUZEIRO/SP 

O ordenador da despesa, NELSON PINHEIRO JUNIOR, PRESIDENTE, , para efeito da execução orçamentária, nos termos da legislação 
vigente, determina que seja pré-empenhado o valor acima. 

GeoSIAP - PMCRUZEIRO Página 1 
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Estõ.d o de São Paulo 

A 1Vikt§2t clla Câliílrnli'2t Ml1illillfid[]2l d!e Cr1Ul?L:e1i1to, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as previsões contidas na Lei Federal n. º 14-.13 3, 
de l.º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

Ani. 1.º Designar a servidora Wkie §imon~ Ncn;~f§ a:àf 
C~Ii'V~füo, ocupante do cargo de Técnico Legislativo desta Câmara Municipal, de 
provimento efetivo, para exercer a função de Ag(§mtte [li~ Conítr~ít~~ão, com a finalidade 
de conduzir os procedimentos lic1tatórios e d~ contratações diretas realizados pela 
Câmara Municipal de Cruzeiro. 

P~ú·i~'il°aío ú.lfüito. Em lidta.ções realizaclas na modalidade 
pregão, o agente de contratação responsável pela condução do certame será designado 
Pregoeim. 

h.rt 2. º Designar os servidores M~rfa Efüzab(çtlrn 
R~zze!lllo'l~ Tm,~lí~§ JP>nm~@teil (Técnica de Materiais e Suprimentos, de provimento 
efetivo), Rm~â!Illg~i31 §nmõe§ §mn.r~§ (Técnica Contábil, de provimento efetivo), 
Jo~nmann idl~ Collllic~itÇ~o (Diretora de Gestão Administrativa e Financeira, de 
provimento em comissão) e §~v~rino Jrniié d~ §Hv~ Bnom:U (Diretor Legislativo. de 
provimento em comissão) para a composição da JEqudp~ cl~ Apono, com o objetivo de 
auxi1iar o Agente de Contratação/Pregoeiro na condução dos processos lidtatórios. 

lP~'arâgr~fo úndtco, O Agente de Contratação fica 
autot'izado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, dependendo da 
especificidade técnica do objeto da licitação, outros servidores da Câmara Municipal de 
Cruzeiro para auxilio na análise das propostas e documentação, objetivando a eKecução 
do disposto na legislação vigente. 

Arrt 3º Designar os servidores Mftgue~ AtOi!li§Offfi dle 
Oi].nw~.»F2l JwliJJliOU' (Coonlemuio.t de Comunü:ação Social, de provimento efetivo)~ 
Atlln2»tZ~ Ap~rndujjtitl AllVII!§ (Coordenadora Contábil, de provimento efetivo), (Ciã)J11.uil!nei 
Lope§ []]~ §010.17.l~ (Assessor Parlamentar, ele provimento em comissão) e M!Wfa]!]ai [i]e 



,~·11~~')7 
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- \., .... ___ ;/Í ..; 

Câmara ilJunicipal de 
Esuido de São Paulo 

O~nvenrg Cm11Jm~ (Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento em comissão), sob a 
Presjdência do prhnefro, para a composição da Comi.§.§io dl~ Comít.r~lt};l~íüo. 

Art. ~.º Será devido o pagamento mensal de gratificação 
aos servidores que integram a Comissão de Contratação, ao Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, conforme disposto na Lei Municipal n.º 5.387, de 27 de março de 
2024. 

.A1tt §. º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, permanecendo seus efeitos até 31 de dezembro de 2024-. 

Cruzeiro, 12 de abril de 2024 

:-\(j~)-~-~~--. ---
v ~ r. Nellimfi'fi lPh11lhíeiro JmrAhw 

"'--

Príe§Y(l1~Jrn~e 

Publicada no átrio da Câmara Municipal de Cruzeiro, em 
quadro próprio, aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 



,ç·;;·:·;-;; 
r~-~-... Câmara fi/ümidpal de Cf ~-1-º ~ --, 

Esta.do de São Paulo 

lLTIVJl"ij) §/22 

Porfarb.1 IDl. º 3.§91/202.óJ 

A M~@2t ola Câm21rt·a M[lllillld!P)aft dle Ürl!Ilil<eko, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as previsões contidas na Lei Federal n.º 14.133, 
de 1.º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

}u·t ]. º - Designar, nesta data, o servidor JP,J~JID]R 
RO§§] (Supervisor de Recursos Humanos, de provimento efetivo) para compor a 
Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Cruzeiro, designada pela Portaria n. 0 

3.588/2024, até 31 de dezembro de 2024, em substituição à servidora Rosângela Simões 
Soares. 

Art. ?.º - Esta Pmtaria entra em. vigor na data de sua 
publicação. 

Cruzeiro, 07 de maio de 2024 

--~-.., 
,·-j ; . 

-~·. : _i .. ., _,;..,_.,..-.=---

v ~r. Nei~mIDl JPi.i]h~\J~-JlIBnim' 
PJiC;J§ioJC;J!i]"\t(;) 

Publicada no átrio da Cámara l\!lunicipal de Crnzeiro, em 
quadro próprio, aos sete dias do mês de maio de dois mil e vinte e quatro. 

--- .,~ . --7 --.,,,:,- -

~· · ~~ili:-ru~::, 
l[}irotfü• lLegi§ltlt«vo 



& Câmara Municipal de Cm~~f!:, 1 
~ Estado de São Paulo 

Dispensa Eletrônica 

Processo nº 11 /2024 

Trata se de procedimento para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, fotografia. 

Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e 

Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será 

realizada no dia 1º de janeiro de 2025 

Processo instruído com o Termo de Referência e 

documento de Estimativa de Valores e Pesquisa de Preços. 

prosseguimento. 

Encaminho ao Presidente para autorização e 

Atenciosamente, 

Cruzeiro, 21 de novembro de 2024 

1 J I c::re- ."'.:)í' l i.A.() -e__ ,\)({ l;).R~ r;;J.L 
Nice Simone Novaes de Carvalho 

Agente de Contratação 
Portaria nº 3.588/2024 

Quôt ~:tO 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 
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Dispensa Eletrônica 

Processo nº 11 /2024 

Ciente, quanto ao Documentação de formalização de 
Demanda, Pesquisa de Preços. 

Consta nos autos o Termos de Referência sendo 

dispensado o estudo técnico Preliminar por se tratar de demanda simples, de baixo vulto 

nos termos do art. 75, parágrafo 1 e II da Lei nª' 14.133/2021. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Departamento de 

Contabilidade para reserva orçamentaria. 

Atenciosamente, 

Cruzeiro.21 de novembro de 2024 

Nl 
(p_R~J. 

e son 11\l)e1ro umor 

Presidente 

Av. Major Novaes, 499- Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 
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!, Câmara 1;!~~~~~~! de CruzM+-H-~~ 

Dispensa Eletrônica 

Processo nº 11 /2024 

Do: Agente de Contratação 

Para: Diretor Jurídico 

Solicito análise jurídica da minuta do Edital referente a 

dispensa Eletrônica nº 11/2024, bem como da minuta do contrato, no exato termo do 

artigo 53, paragrafo 4 da Lei federal nº 14133/2024 e sua modificações posteriores. 

Após a devolução doa autos para prosseguimento. 

Sem mais para o momento, 

Cruzeiro, 21 de novembro de 2024 

C ~ ~i l\. '--0~ j\J( '-( 1J c::l'L 
Nice Simone Novaes de Carval~ li'/j/ bJO 

Agente de Contratação 

Portaria nº 3.588/2024 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



~ Câmara Municipal de Cru:tdi*;J:;:t. .1 
Estado de São Paulo 

Cruzeiro, 22 de novembro de 2024. 

PARECER JURÍDICO 

Processo Licitatório: Modalidade: Dispensa Eletrônica 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de Decoração, sonorização, fotografias , montagem, ornamentação para a 

solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP. , eleitos para 

o período legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025. 

I - DO RELATÓRIO 

Trata-se de Autos do Processo Licitatório, na modalidade 

dispensa eletrônica, nos termos do art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, com o objetivo de 

promover a contratação direta de empresa especializada para prestação de serviço de 

Decoração, sonorização, fotografias, montagem, ornamentação para a solenidade de posse 

do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP. , eleitos para o período legislativo 

de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025. 

O processo está instruído com os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD; 

b) Termo de Referência; 

c) Orçamentos; 

d) Estimativa de preço; 

e) Pesquisa de preço; 

f) Despacho para cotação; 

g) Dotação orçamentária com nota de pré-empenho; 

h) Despacho de encaminhamento do procedimento à autoridade competente; 

Av fv1aJOr Í'JOVd('S, 499 - Centro Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 
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Câmara Munidpal de Cru 
- Estado de São Paulo 

i) Ciência da autoridade competente; 

j) Despacho ao Jurídico; 

k) Despacho de encaminhamento do procedimento à autoridade competente; 

1) Edital; 

m) Documento para habilitação; 

n) Planilha de custos e formação de preço; 

o) Termo de referência; 

p) Minuta de contrato; 

q) Termo de ciência e notificação; 

r) Declaração de documentos à disposição do TCE-SP. 

Visto isso, o Agente de Contratação encaminhou os autos do processo a esta 

Assessoria Jurídica. 

II - DA RESPONSABILIDADE DO P ARECERIST A 

Elencados os documentos juntados, passamos à análise jurídica do caso em tela, 

ressaltando que a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 2 
podendo o administrador público entender de modo diverso. 

Desse modo, o Parecer tem o escopo de assistir a autoridade administrativa no 

controle interno da legalidade dos atos a serem praticados. 

O dirigente de um órgão possui o comando da máquina administrativa e deve ser 

ciente e se responsabilizar por todas as decisões que adota, independentemente da 

natureza delas, ou seja, o administrador público não é simplesmente uma figura 

decorativa na estrutura, ao contrário, deve adotar uma postura ativa no comando das 

decisões, e mais ainda nas licitações e contratações públicas, devendo atuar 

cautelosamente, uma vez que está obrigado a atender os princípios fundamentais da 

administração pública. 

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio 

Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed. , 13ª. ed., p. 377). 

Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo, que submetemos à apreciação 

supenor. 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

Excluindo-se os elementos técnicos e econômicos que embasaram o 

procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos 
eminentemente jurídicos do presente processo de dispensa eletrônica. 

Av. rvlajo• Novaes, 499 - Centro-Cruze·ro/SP - CEP 12701 440 - PABX (12) 3141-1010 
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Câmara Municipal de CrJi~iJ.&~J 
~- Estado de São Paulo 

Desse raciocm10 extrai-se primeiramente quanto à obrigatoriedade do 

procedimento licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no artigo 3 7, 

inciso XXI da Magna Carta/88. Contudo, a não realização de licitação, também pelo 

dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, mediante casos ressalvados em 

legislação que estabeleça normas gerais de licitação e contratação para a Administração 

Pública, hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade 
de licitação. 

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021, que enfatiza 

que além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação 

destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Vantajosidade não se confunde com menor preço, mas com obtenção do bem ou 
serviço que melhor satisfaça o interessa da Administração. 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a 

consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a 

proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados 

igualdade de condições. 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 

estabelece hipóteses de dispensa eletrônica, conforme previsto no art. 75, II, da Lei nº 

14.13 3 de 2021, autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. 3 
De acordo com o art. 75, § 3°, d·a Lei n. 14.133/2021, as contratações por 

dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do referido artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Nesse contexto, a Instrução Normativa SEGES n. 67 /2021 , do Ministério da 

Economia, regulamentou o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

com o objetivo de dar maior transparência a esse tipo de contratação direta, prestigiando 

o princípio da impessoalidade na escolha no fornecedor. 

O procedimento, além de ser mais transparente, visa, consequentemente, a 

buscar o aumento na competitividade, a redução de custos e a agilidade dos processos. 

Ainda, prevê o art. 4° da mencionada Instrução Normativa que a dispensa eletrônica 

também será utilizada na contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 
engenharia, nas hipóteses dos incisos III e seguintes do caput do art. 75 da Lei n. 

14.133/2021, quando cabível. 

A cotação é realizada em sessão pública virtual, por meio de sistema eletrônico, 

o qual promove a comunicação na internet e permite o encaminhamento eletrônico das 

propostas, com a possibilidade de lances sucessivos, em valor inferior ao último preço 

registrado, conforme previsto nos arts. 8°, 11 e 12 da IN SEGES/ME n. 67/2021. 

III- ANÁLISE DA DISPENSA 

Av. IVlaJor Novaes, 499 - Centro Cruzeiro/SP - CEP 12701 440 PABX (12) 3141-1010 
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Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1 º de abril de 2021 , 

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em 

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. 

Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da 

Lei nº. 14.133/21. Em determinadas circunstâncias, a realização de licitação é considerada 

viável, uma vez que permite a competição entre dois ou mais interessados. No entanto, o 

legislador especificou situações em que a licitação pode ser dispensada pelo 

administrador, visando atender ao interesse público de maneira mais rápida e eficaz. 

Conforme o que está estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21, com a 

atualização dos valores promovida pelo Decreto nº 11.871 /2023 , a licitação pode ser 

dispensada quando a aquisição envolver recursos inferiores a R$ 59.906,02, aplicando-se 

a outros serviços e compras. É função do administrador avaliar cada caso específico em 

relação ao custo-benefício desse procedimento, considerando o princípio da eficiência e 

os benefícios que a contratação direta pode oferecer ao interesse público. Porém, mesmo 

em situações de contratação direta, é essencial que um processo seja formalizado , 

culminando na escolha da proposta mais vantajosa e na celebração do contrato. 

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento 

especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração 

Pública. Assim, a 1N SEGES/ME Nº. 67 /2021 , dispõe sobre a dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21 , e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de 

menor valor. 

No caso em comento, busca-se a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de Decoração, sonorização, fotografias, montagem, 

ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de 

Cruzeiro/SP., eleitos para o período legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 

1 º de janeiro de 2025 . O pedido foi elaborado pelo setor competente, no qual o valor se 

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75 , II , da Lei nº. 14.133/21 . A pesquisa 

de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento, 

nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21 , além do art. 5°, II, da IN SEGES/ME Nº. 

67 /2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência 

de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

IV- CONCLUSÃO 

Av MaJor Novaes, 499 - Centro-Cruzeiro/SP - CEP 12701 440 - PABX (12) 3141-1010 
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Ressaltamos que o presente exame se limitou aos aspectos 

jurídicos, tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência 

e oportunidade que ficam a cargo do gestor legislativo. Ante o exposto, nos termos do art. 

53 , caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021 , esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela 

legalidade do processo de contratação direta, Dispensa Eletrônica Nº. 11 /2024, para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Decoração, sonorização, 

fotografias, montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito 

e Vereadores de Cruzeiro/SP., eleitos para o período legislativo de 2025 a 2028, que será 

realizada no dia 1 º de janeiro de 2025, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75 , II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular 

prosseguimento do feito. 

Assim, aprovamos o edital e a minuta da Dispensa de licitação n.º 11 /2024 nos 

termos do artigo 75, II, da Lei 14.133/2021. 

É o Parecer, SMJ. 

7 > 

~ / _· ~ ~ /4'---,--,,-;~ 

~ sivriüN~ . · 
Diretor Legislativo 

OAB/SP 110.947 
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Dispensa Eletrônica 

Processo nº 11 /2024 

Senhor Presidente, 

O agente de Contratação e a Equipe de apoio, vem 

por meio desta, encaminhar original do procedimento Dispensa Eletrônica nº 11/2024 

para ciência de todos os atos praticados até o momento e caso haja concordância dos 

mesmos, assinatura do edital que segue em anexo. 

Após pela devolução dos autos para prosseguimento. 

Sema mais, para o momento. 

Cruzeiro, 22 de novembro de 2024 

(\.ll' (,,C G ~ (h,\()/-(' }-J() tó{1 ot 
Nice Simone Novaes de Carvalho~ 

{fj 1.f/) 1 l-1-0 
Agente de Contratação . · 

Portaria nº 3.588/2024 
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Câmara Munidpal de Cruzeir, J,....:,:,-..,___.."---1 

"" Estado de São Paulo ,..,, 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 11/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cruzeiro, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso 11, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Data da sessão: Dia 28 de 2024. 

Link: www.novobbmnet.com.br ou www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Decoração, sonorização, fotografia. Montagem, ornamentação para a solenidade de 

posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período 

Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025 

GESTÃO CONTRATUAL: A Câmara reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a 

entrega do objeto contratual e, para tanto, nomeia o Sr. Miguel Adilson de Oliveira Júnior, 

para a função de gestor contratual. 

PESQUISA DE PREÇOS 

Descrição do Serviço Qtde Unidade 

Prestação de Serviços de Decoração 

Preço Coletado: 
21/11/2024 - Coletado em três Empresa de Decoração 

R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais) 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 58.100,00(cinquenta e oito mil e cem reais) . 

PERÍODO DE PROPOSTAS: 

De 25/11/2024 - Com início às 10 horas. 

Até 27 /11/2024.- Com término às 10 horas. 

PERÍODO DE LANCES: 

De 28/11/2024- Com início às 10 horas. 

Até 28/11/2024 - Com término às 16 horas. 

Tempo de duração: 06 Horas 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS- SIM 

Menor Menor Valor 
Valor Global 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(12)3l41-I0I0 
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1. DA JUSTIFICATIVA E DO CRITÉRIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Folha 
Nº 

Rubrica 

1.1. A contratação da empresa especializada possui experiencias e conhecimento na 

organização de eventos oficiais, garantindo que todos os aspectos cerimoniais e 

protocolares sejam seguidos adequadamente. Isso inclui a elaboração de roteiros, a 

coordenação de convidados e a preparação de espaço, é um evento de grande relevância 

para a democracia e para a administração publica municipal, a realização de uma 

cerimonia bem organizada e de alto padrão contribui para a imagem institucional do 

município, refletindo respeito e seriedade perante a população e demais autoridades, 

abrangendo desde a escolha do local, montagem de palcos, sonorização, iluminação, até 

a segurança do evento, assegurando que tudo ocorra sem imprevistos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do 

Sistema BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 2 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2 . estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2 .3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21. 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.2.5. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 

sobre o ato convocatório da dispensa eletrônica e seus anexos. 

2.2.6. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos em até 1 (um) dia antes da sessão, 

preferencialmente pelo sistema no endereço www.novobbmnet.com.br, e-mail: 

.simone@cmcruzeiro.sp.gov.br, através do telefone: (12)3141.1010 ou presencialmente 

através de protocolo central, no horário das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(l2)314!-I0I0 
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feira, endereçado ao setor de Licitações da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP, localizado 

à Avenida Major Novaes, nQ 499, Centro, Cruzeiro/SP. 

2.2.7. Qualquer modificação ou alteração serão divulgadas na Imprensa Oficial do Estado 

de São Paulo, e/ou site da Plataforma BBMNET: www.novobbmnet.com.br e no site 

oficial da Câmara Municipal de Cruzeiro, para conhecimento de todos os interessados. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará exclusivamente por meio do Sistema 

BBMNET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações: 

3.6.1. Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública . 

3.6.2. Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nQ 123, de 2006, quando couber. 

3.6.3. Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento. 

3.6.4. Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 
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3.6.5. Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art . 93 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, se couber. 

3.6.6. Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

• previsto neste aviso. 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 10 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

às 15 horas. 

• 4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando 

a disputa for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é 
de R$ 100,00 (cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX (1:Z) 3141-1010 
CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

4 



Câmara Municipal de Cruzei,-,.,;,:t-~:,i--J.ai'----' 
"" Estado de São Paulo ,.,,. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, por prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

• 5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, 

conforme o caso, deverá encaminhar planilha com indicação de custo unitário e 

formação de preço. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

• 5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta . 
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5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-os no "chat" n v t h i para 

a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, 

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para 

inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos 

solicitados neste edital será 30 (trinta) minutos, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito à desclassificação, caso 

não faça no tempo determinado. 

6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 
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6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente -

Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

• instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

• 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e _contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 

14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções previstas no art . 156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.5 . A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial da Câmara Municipal 

de Cruzeiro, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2 . No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá : 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação . 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário . 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
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atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos do 

art. 12, Ili e art. 64, da Lei 14.133/21. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.9.1. ANEXO 1- Documentação exigida para Habilitação; 

9.9.2. ANEXO li - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.9.3 . ANEXO Ili - Termo de Referência; 

9.9.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (ou instrumento equivalente); 

9.9.5. ANEXO V -Termo de Ciência e Notificação; 

9.9.6. ANEXO VI - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP; 

Cruzeiro, 22 de novembro 2024. 

8 1\ ~ e-
Nelson Pin ro Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro 
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ANEXO 1 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Folha 

1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção 

dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados 

neste edital será de 30 (TRINTA) MINUTOS, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito à desclassificação, caso 

não faça no tempo determinado. 

2. Habilitação Jurídica . 

2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social 

deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

2.2. Os documentos mencionados no item 2.1 deverão estar acompanhados de todas as 

alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor. 

2.3. Identificação: RG, CPF, CNH ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 1 Q 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 

sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de 

débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 

3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (se houver) e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

da Fazenda Estadual ou municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

3.5. Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço­

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidão ). 

3.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do estabelecimento 

principal (sede) da pessoa jurídica; 

3.7.1. Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões positivas 

de recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação da empresa, com a 

devida concessão judicial da Recuperação Judicial. 

3.7.2. Registro da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia) ou CAU 

(Conselho Arquitetura e Urbanismo); 

3.7.3 . As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos 

serviços objeto da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro. 

3.7.4. A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) que farão parte da 

execução do objeto: 

3.7.5 . Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivado no 

Registro próprio, se o(s) profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante; ou Do 

Contrato de Prestação de Serviços, que demonstre a identificação do profissional; 

3.7.6 Declaração da licitante de que o engenheiro preposto ou responsável técnico 

indicado irá compor o quadro técnico durante a execução do objeto, caso a proponente 

seja contratada pela entidade licitante; ou da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e 

do Contrato de Trabalho constante da Carteira Profissional, que demonstre a 

identificação do profissional ; 

ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CREA 

Do registro como responsável técnico da empresa junto ao conselho de classe . 
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ANEXO li 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ESTAS INFORMAÇÕES DEVERÃO SER PREENCHIDAS NOS CAMPOS APROPRIADOS DA 

PLATAFORMA BBMNET 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, 

sonorização, fotografia. Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do 

Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 

2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência . 

Ficha técnica descritiva do serviço do objeto 

Órgão comprador: 

Lote/Item Descrição Qtde Valor total 

01 Contratação de empresa 1 R$ 
especializada para prestação 
de serviços de Decoração 

Valor global (em R$): 

Valor por extenso (em R$): 

Prazo de validade da proposta (em conf. Edital): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação 

de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o 

artigo 3Q da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 

Pequeno 

Porte (ME/EPP) 

Data: 
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ANEXO Ili 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 

Decoração,sonorização, fotografias, montagem, ornamentação para a solenidade de 

posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP., eleitos para o período 

legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025. 

2. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. LOCALIZAÇÃO: ESC - ESEFIC 

2.2. ENDEREÇO: Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 191-Vila Suely- Cruzeiro/SP. 

2.3. DATA E HORÁRIO DO EVENTO: 1º de janeiro de 2025 às 10 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

2 

2 

MONTAGEM DE ESTRUTURA 

• Palco com estrutura em alumínio P30- medindo 10mx8m 

• Piso em praticável regulável em alumínio - medindo 8mx6m, 

com guarda corpo, escada e corrimão, com altura do piso até 1 

metro; 

DECORAÇÃO PALCO- ESTRUTURA METÁLICA 

• Decoração e colocação de 10 x 8 metros metros de tecido laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros quadrados de carpete na cor 

azul (passarela); 

• Colocação de 60 (sessenta) metros quadrados de carpete na cor 

preta - em frente e ao redor do palco; 

SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: 

• 02 caixas PA SL12TI; 

• 02 subgrave PA S118; 

• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 

• 01 mixer 32 canais; 

• 01 phoneplay 4 canais; 

• 01 filtro; 

• 01 amplificador; 

• 01 microfone sem fio; 
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• 06 microfones para instrumentos; 

• 01 técnico de som e demais itens necessários a sonorização do evento 

(cabos de energia, cabos de sinal e acessórios necessários para ligar o 

equipamento}, playlist com músicas específicas para a entrada dos 

eleitos. 

3 ~ TRAÇÃO MUSICAL 

• 01 Saxofonista para cerimônia 

4 CADEIRAS 

• Locação e montagem de 600 unidades de cadeiras brancas de ferro com 

acento almofadado branco, com capacidade para suportar 120 kg, 

oferecendo segurança e estabilidade para uso de autoridades e 

convidados; 

5 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS 

• Locação e montagem de 60 metros de material em octanorme com 

60 metros de toalhas decorativas na cor branca; 

6 BUQUÊS DE FLORES NATURAIS 

• 15 (quinze) buques redondos pequenos, medindo mínimo de 50 

(cinquenta) cm de diâmetro, composto por rosas naturais nas cores 

diversas, e complementos (gipsofila e folhagens), com 12 (doze) 

unidades de rosas cada buquê. 

7 DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS 

• Arranjo de chão com flores do campo (cores variadas) de 

aproximadamente 2 (dois) metros de comprimento, para frente da 

mesa de autoridades no palco; 

• 04 (quatro) arranjos de mesa com flores naturais (cores variadas) com 

caimento para duas mesas de vereadores; 

• 02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais - cores variadas (mesa 

de recepção e de apoio); 

8 FOTÓGRAFO 

• Um fotografo para realização de fotos do evento, das autoridades, seus 

familiares e demais presentes durante toda a manhã do dia 01 de Janeiro 

de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo equipamento e material necessário 

para fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

• Disponibilização de todos os arquivos de fotos e vídeo em formato digital 

disponibilização em mídia física (pen drive). 
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3. PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. É de interesse da administração a contratação de empresa(s) especializada(s) para realização 

do evento da Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos de Cruzeiro. 

4.2. Devido o auditório da Câmara Municipal de Cruzeiro não comportar, o evento será realizado 

na ESC-ESEFIC, situada na Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 191- Vila Suely- Cruzeiro/SP., o 

qual não possuí estrutura de som ou decoração no local, sendo necessária a contratação de 

empresas para realizarem a decoração e também a montagem de estrutura para acomodação das 

autoridades e convidados. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

6.1.1. Os serviços de decoração, objeto desta contratação, serão prestados na manhã do dia 01 de 

janeiro de 2025, antes do início do evento; 

6.1.1.1. A montagem da decoração, montagem de estrutura de palco e equipamentos de som, 

deverá ser realizada no máximo até o dia 31 de dezembro de 2024. 3 
6.1.1.2. A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as 

normas de segurança . 

6.1.1.3 . A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando sob 

sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos. 

6.1.1.4. A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita e responsabilidade durante a realização do evento . 

6.1.1.5. Todos os equipamentos e instalações devem estar em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 

6.1.1.6. Devem ser disponibilizados técnicos qualificados para operar os sistemas de som, e 

qualquer equipamento usado durante todo o evento. 

6.1 .1.7. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as 

substituições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão 

inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

6.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensíl ios necessários e de boa qualidade para a execução dos 

serviços, promovendo sua substituição quando necessário. 

6.1.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 

191- Vila Suely - Cruzeiro/SP. - ESC/ESEFIC. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nQ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art . 117, caput). 4 
7.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.1.1. Devida prestação dos serviços na data e horário estabelecidos para execução dos serviços. 

8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias da realização dos serviços, 

prorrogáveis por igual período, contados. 

8.4.1. O pagamento será realizado mediante Nota fiscal de serviços e boleto bancário. 
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8.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime . No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei nº 
14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. O regime de execução do contrato será por preço global. 

9.2.1. Exigências de habilitação 

9.2.2 . Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

9.3. SICAF; 

9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia .gov.br /sancoes/cnep) 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por interméd io de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário . 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
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9. 7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica : 

9.13.1. Habilitação jurídica 

9.13.2. Pessoa física : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.13.3. Empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.4. Microempreendedor Ind ividual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https ://www.gov.br/empresas-enegocios/ pt-br/empreendedor; 

9.13.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal-SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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9.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 7 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei . 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Optou-se pela pesquisa direta com fornecedores pelo fato de o mercado possuir variações de 

preços e por entender que este critério é o que melhor refletirá a realidade garantindo o êxito no 

processo de contratação, conforme documentos juntados nos autos do presente Processo 

Adm inistrativo. 

10.2. Baseado no exposto acima, se estima para esta Contratação o valor médio de R$ 

..... .. ...... .. .... .... ..... .. ..... ... .. , considerando as cotações diretas com fornecedores. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aplicam-se as sanções administrativas nos casos de inadimplemento das obrigações 

contratuais, garantida a prévia defesa, conforme a Lei nº. 14.133/2021, o Edital e o contrato. 

12. DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS/CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

EMPRESA SER CREDECIADA NO CREA COM SEGUINTES: 
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12.1. Registro da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia) ou CAU (Conselho 

Arquitetura e Urbanismo); 

12.2. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços objeto 

da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro. 

12.3. A comprovação de víncu lo empregatício do(s) profissional(is) que farão parte da execução do 

objeto : 

12.3.1. Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivado no Registro 

próprio, se o(s) profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante; ou Do Contrato de Prestação 

de Serviços, que demonstre a identificação do profissional; 

12.4. Declaração da licitante de que o engenheiro preposto ou responsável técnico indicado irá 

compor o quadro técnico durante a execução do objeto, caso a proponente seja contratada pela 

entidade licitante; ou da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e do Contrato de Trabalho 

constante da Carteira Profissional, que demonstre a identificação do profissional ; 

12.3.2. Atestado Capacidade Tecnica - Crea 

12.3.3. Do registro como responsável t~cnico da empresa junto ao conselho de classe. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 8 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

14. LAYOUT 

14.1. Anexo 1 - planta baixa cerimônia de posse; 

Cruzeiro/SP., 13 de novembro de 2024. 

Presidente 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __/2024 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº __/2024 

Processo Administrativo __/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE Cruzeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Avenida Major Novaes, nº 499, Centro -Cruzeiro, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 

sob o nº 48.410.344/0001-03, representada por seu Presidente, Vereador Senhor Nelson 

Pinheiro Junior, inscrito no CPF/MF nºXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada de 

CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa ________ _, inscrita no CNPJ 

sob nº com sede à _________ _, nº __ _, na 

cidade de ___ - Estado de_, representada na forma de seu contrato social pelo 

Sr. (a) , inscrito no CPF/MF nº ---~ na qualidade de 

vencedora do Edital de Dispensa Eletrônica nº__/_~ doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em referência e a autorização 

que nele se encontra, e em observância às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

as demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

realizar Decoração de Posse de Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores da Câmara Municipal 

de Cruzeiro, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência . 

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, nesse ato, as partes declaram 

conhecer e aceitar, bem como, os novos preços definidos por lances e eventuais 

negociações conforme consignados na sessão da dispensa eletrônica . 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação terá inicio a partir da data da assinatura deste 

contrato, e o termino será no dia 1º de janeiro, após a realização do serviço. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do serviço previsto no contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 
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3.2. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade do serviço e/ou entrega do material. 

3.3. O Fiscal do Contrato deverá intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades caso constatadas. 

3.4. O Gestor de Contratos e o Fiscal do Contrato deverão acompanhar a execução do 

serviço, garantindo o cumprimento de todas exigências e normas estabelecidas pela Lei 

Federal nº14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __ ( __ ),perfazendo o valor total de R$ 

_(_). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 1 7 
6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. A apuração da execução contratual será realizada ao término da prestação de serviço 

e/ou entrega do material, a fim de verificar a conformidade com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. O serviço e/ou a entrega do material serão acompanhados pelo Fiscal do Contrato e 

recebido pela Gestão de Contrato, quando da liquidação e entrega da Nota Fiscal para 

pagamento. 

6.3. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado quando do serviço e/ou entrega 

do material efetivamente realizado, em moeda nacional, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos a contar da liquidação da Fatura/Nota Fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE 

7.1. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais, insumos e/ou 

serviços não previstos na proposta inicial. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DA LEI 

8.1. O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa Eletrônica nQ .-J2024, 

baseada no artigo 75, li da Lei Federal 14.133 de 2021. 
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9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido neste Edital 

e seus anexos: 

9.1.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s); 

9.1.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição 

do(s) produto(s) entregues e/ou serviços prestados; 

9.1.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento 

estipulada no edital; 

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) e/ou serviços prestados 

pela Contratada fora das especificações do edital; 

9.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 

9.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

9.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 

10.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato; 

10.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação; 

10.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao 

fornecimento do(s) produto(s) e/ou serviço(s), bem como taxas, impostos, fretes e 

demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s); e responsabilizar­

se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 

origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato; 

10.5. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 

e perante a Justiça do Trabalho, com a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. Todas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE; 
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10.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento; 

10.7. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 

10.8. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência 

do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem 

porventura exigidas para a o cumprimento do objeto contratado; 

10.9. Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital; 

10.10. A CONTRATADA compromete-se a encaminhar a Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentos necessários para o e-mail: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br, ou entregá-la 

impressa aos cuidados do gestor de contratos da CONTRATANTE, para que sejam 

realizados os procedimentos internos de verificação, conferência e acompanhamento 

contratual pelo Setor, e posterior envio para pagamento no Departamento Financeiro e 

Contábil. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 

assinatura do contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

12.2. Sem prejuízo do quanto mencionado no item 12.1, a recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração Pública, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

12.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 

global); ou 

12.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

12.3. O atraso injustificado na execução do contrato ou no cumprimento do contrato ou 

na prestação de serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 162 da 

Lei 14.133/2021, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção: 
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12.3.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

12.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso . 

12.4. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista em Edital. 

12.5. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades: 

12.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 

global); ou 

12.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

12.6. O material e/ou serviço não aceito deverá ser substituído e as irregularidades 

deverão ser sanadas no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados da data da 

notificação enviada para o e-mail cadastrado, mantido o preço inicialmente ofertado. 

12.7. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação 2 Q 
da multa prevista em edital, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste item. 

12.8. As sanções previstas em Edital e anexos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, não impedindo a aplicação 

de outras sanções previstas em Lei. 

12.9. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito . 

12.10. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 

(vinte) dias corridos a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das 

Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 

conveniente. 

12.11. Verificada que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada 

a inexecução parcial, a Câmara reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 

créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa. 

12.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 

perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
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12.13. Além das multas estabelecidas, a Câmara poderá recusar o objeto fornecido se a 

irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência 

constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos Ili e IV do artigo 163, da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas em Edital. 

12.14. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ili e IV do artigo 163, 

da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e a critério da Câmara, os 

profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

12.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.113/2021. 

12.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o pr..in..cípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÂ EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 21 
contraentes. 

13.1.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.3. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações referidas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nQ 14.133 de 01 de abril de 2021. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021) . 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nQ14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro deste exercício. 2 2 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e 

fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato. 

17.2. Fica nomeada a servidora Sr(a) . ...... ... .. ....... .... ...... .. ..... ... ... , como Gestor(a) de 

Contratos e o(a) servidor(a) ----~ responsável pelo Setor de---~ para 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no art. 

117, §lQ, §2Q e §3Q, da Lei Federal nº14.133/2021, responsabilizando-se pelo 

recebimento e conferência dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS) 

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nQ 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
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18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

18.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

18.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

18.6. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

18.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

t ratamento de dados pessoais, quando ind icado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília/DF. 

19.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como no respectivo sítio oficial da Câmara Municipal de Cruzeiro, em atenção ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012 . 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro/SP, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 

14.133/2021. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Cruzeiro/SP, __ de _____ de __ _ 

CONTRATANTE 

EMPRESA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1) ____________________ _ 

Nome, assinatura e documento de identidade 

2) _________________________ _ 

Nome, assinatura e documento de identidade 

ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
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redação dada pela Resolução nºll/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular c_adastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 25 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do "C st C tiv TCESP - C TCESP", nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº0l/2020, c nf m "D cl çã (õ s) Atu liz çã C st I" n x (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cruzeiro/SP, _J _J __ . 

Av. Major Novae~. 499 - Centro - CruzeirnSP - 12701-440 - PABX ( 12) 3 141- 1 O l O 
CNP J 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Câmara Municipal de Cruzeiri,u_:.::....~--, 
"" Estado de São Paulo ,.,. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo : PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Assinatura: ----------------------
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Assinatura: _____________________ _ 

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ----------------------
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF : XX .XXX .XXX-XX 

Assinatura: ----------------------
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Av. MajorNovaes.499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX(12)3141-I0I0 
CNP J 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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Câmara Municipal de Cruzei . ____,L.l~-

..,.. Estado de São Paulo "" 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: -------------
DEMAIS RESPONSÁVEIS(*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(eis) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 

Av. Major Novaes. 499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 
CNP J 48 .410.3440001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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Câmara Municipal de Cruzei·~........-.----
"" Estado de São Paulo "" 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

redação dada pela Resolução nºll/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

CNPJ NQ: 48.410.344/0001-03 

CONTRATADA: 
CNPJ NQ: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: 

(nome, cargo, e-mail e assinatura) 

Av.MajorNovaes.499 - Centro - CruzeiroiSP - 12701-440 - PABX(12)3141-I0I0 
CNP J 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 
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• 

Modalidade 

Promotor 

Unidade compradora 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Relatório de Disputa de Licitação Publica 

Edital nº 11 - Processo 11 - Lote 1 

Dispensa 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Folha 
Nº 

Endereço - UF Avenida Major Novaes 499 ,Centro, Cruzeiro - SP, CEP: 12701-330 

Finalidade da Licitação Contratação de Serviços 

Utiliza recursos da União (verba federal) Não 

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Nice Simone Novaes de Carvalho 

Telefone (12) 3143 - 7591 

E-mail simone@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Configurações Gerais da Licitação: 

Critério de participação dos licitantes Ampla participação 

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Sim 

Critérios de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data e hora para o início do recebimento de propostas 25/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o término do recebimento de propostas 27/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o início de lances (disputa) 28/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o termino dos lances 28/11 /2024 ás 16:00:00 

Modo de Disputa Sem Prorrogação 

As propostas e lances consideram o valor Global do Lote 

Redefinição dos valores dos itens ao término da licitação Não 

Exigência obrigatória de informar marca dos itens ofertados Não 

Preço de Referência Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Somente do vencedor na fase de aceitação 

Envio de arquivo com a proposta final ao término da licitação Não 

Critério de definição de variação mínima entre os lances R$100 ,00 

Amparo Legal Lei 14.133/2021 , Art. 75, li 

Histórico da Licitação 

Situação Homologado / Encerrado em 28/11 /2024 ás 16:34:28 

Vencedor da Licitação 

Nome/Razão Documento do Cidade Valor 
Responsável Telefone E-mail 

Social Licitante -UF Contratado 

Participante 1 -
Participante 1 -

(12) 

MC LOCAÇÕES E 
19.231.892/0001- Cruzeiro 

R$ 34.700 ,00 
MC LOCAÇÕES 

3143- meirielem. locacoes.crz@hotmail.com 
60 - SP E SERVICOS 

SERVICOS L TDA 
LTDA 

7128 
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Participantes (ordem alfabética) 

Nome/ Razão Social Apelido Documento Email 

11 .630.866 RUBENS DIAS DA Participante 11.630.866/0001-
somdovale@hotmail.com 

CUNHA 2 00 

19.231.892/0001-

Folha 
Nº 

Cidade-

UF 

Cruzeiro -

SP 

Telefone 

(12) 3145 -

5999 

MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 
Participante Cruzeiro - (12) 3143 -

1 60 
meirielem.locacoes.crz@hotmail.com 

SP 7128 

TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS Participante 27.999.336/0001-
tiagogarsid@gmail .com 

Cruzeiro - (00) 0000 -

LTOA 3 66 SP 0000 

Propostas iniciais registradas (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

25/11 /2024 13 52:06 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 57 .000 ,00 Sim 

26/11 /2024 08 46:53 Part icipante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 58.000 ,00 Não 

27/11 /2024 07:40:31 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 58.000 ,00 Sim 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

28/11 /2024 10:01 :19 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 56 .900,00 Não 

28/11 /2024 10:11:34 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 54.000,00 Sim 

28/11 /2024 10:11 :37 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 53 .900,00 Não 

28/11 /2024 10:12:12 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 53.500,00 Sim 

28/11 /2024 10:12:14 Participante 2 - 11 .630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 53.400,00 Não 

28/11 /2024 10:12:34 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 53.300,00 Sim 

28/11 /2024 10:12:36 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 53.200 ,00 Não 

28/11 /2024 10:13:58 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 53.100,00 Sim 

28/11 /2024 10:14:00 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 53.000,00 Não 

28/11 /2024 10:33:17 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 52.000,00 Sim 

28/11 /2024 10:33:20 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 51.900,00 Não 

28/11 /2024 11 :38:06 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 51.800,00 Sim 

28/11 /2024 11 :38:09 Participante 2 - 11 .630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 51.700 ,00 Não 

28/11 /2024 15:40:15 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 51 .700,00 Sim 

28/11 /2024 15:57:44 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 51.500 ,00 Sim 

28/11 /2024 15:58:13 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 50.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:58:16 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 51.300 ,00 Sim 

28/11 /2024 15:58:26 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS LTOA R$ 48.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:58:41 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 47.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:08 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 46.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:13 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 43.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:17 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 45.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:30 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 42.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:33 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 41 .000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:41 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 40.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:49 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 39.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:49 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 39.000 ,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:00 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 38.000,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:11 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 36 .000 ,00 Sim 
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Folha 
~'½ Nº 

Rubrica t"R,Á 1 / 
28/11 /2024 16:00:15 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA R$ 36.000,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:20 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 35.900,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:30 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 35.000 ,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:36 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 34.900,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:46 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 34.700 ,00 Sim 

Mensagens enviadas (ordem cronológica) 

Data Hora Descrição 

25/11 /2024 10:00:11 :688 Agente de Contratação - A Dispensa está aberto para receber propostas iniciais de preços dos participantes 

27/11 /2024 10:00:33:604 Agente de Contratação - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta 

28/11 /2024 10:01 :17:01 O Agente de Contratação - Etapa de lances iniciada 

28/11 /2024 12:46:53:635 Agente de Contratação - boa tarde 

28/11 /2024 12:47:35:904 Agente de Contratação - o participante n2 2 esta desclassificado por motivo de tecnologia 

28/11/2024 12:48:51 :273 
Agente de Contratação - Desclassificação do Participante 2: a pedido do participante por não atender as 

necessidades solicitadas, muito abaixo da media. Motivo tecnologia "robo" 

28/11 /2024 15:59:17:282 Sistema - Dou-lhe uma para encerrar~ 

28/11 /2024 16:00:17:075 Sistema - Dou-lhe duas para encerrar 

28/11 /2024 16:01:17:110 Agente de Contratação - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

28/11 /2024 16:01:17:341 
Sistema - Participante 1, é necessário que inclua a ficha técnica nesta fase, conforme parametrização do 

edital. 

28/11 /2024 16:01 :17:342 
Sistema - Participante 1 redefina os valores dos itens para esse lote por meio do botão "Redefinir valores dos 

itens" 

28/11 /2024 16:04:50:179 Sistema - Participante 1 redefiniu os valores dos itens após o término da licitação 

28/11 /2024 16:11:40:804 Sistema - Participante 1 incluiu arquivo de ficha técnica 

28/11 /2024 16:11:58:884 
Sistema - Participante 1, insira novos documentos de ficha técnica através do botão "Adicionar novos 

documentos de ficha técnica" disponibilizado nas ações 

28/11 /2024 16:21 :26:405 Sistema - Participante 1 incluiu arquivo de ficha técnica 

28/11 /2024 16:22:10:256 
Agente de Contratação - Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participante MC 

LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 

28/11 /2024 16:22:10:258 
Sistema - Participante MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA, insira o(s) documento(s) de habilitação através 

do botão 'Inserir Documentos de Habilitação' disponibilizado nas ações 

28/11 /2024 16:23:23:762 Sistema - O Participante MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA, inseriu documento(s) de habilitação. 

28/11 /2024 16:30:47:153 
Agente de Contratação - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do participante MC 

LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 

28/11 /2024 16:31 :01 :249 
Agente de Contratação - Lote adjudicado ao vencedor participante MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA. 

Iniciada a homologação da licitação. 

28/11 /2024 16:34:28:472 Autoridade Competente - O(s) lote(s) 1 foi(ram) homologado(s). 
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Câmara Municipal de Cruzeiro 

Relatório de classificação de licitação 
Modalidade : Dispensa 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Data e hora da emissão do relatório: 28/11/2024 ás 16:42:58 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 

CNPJ: 48.410.344/0001-03 

Edital : 11 

Processo: 11 

Modalidade: Dispensa 

Finalidade: Contratação de Serviços 

Data e hora do início do recebimento de Propostas: 25/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora de encerramento de recebimento de propostas: 27/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o início de lances: 28/11/2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o termino dos lances 28/11 /2024 ás 16:00:00 

Pregoeiro / Agente de contratação responsável: Nice Simone Novaes de Carvalho 

Após a etapa de disputa/lances da licitação foi (ram) análisada(s) a(s) aceitabilidade(s) da(s) proposta(s) e 

iniciada a habilitação do(s) vencedore(s) , por lote(s) , cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

Relatório de classificação de licitação públ ica, na modalidade de Dispensa, a que se refere o edital no 11 

do(a) Câmara Municipal de Cruzeiro , CNPJ: 48.410.344/0001-03, realizado no portal www.bbmnet.com.br 1 

www.novobbmnet.com.br, acesso licitações públicas: 

Lote-1 

Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Global do Lote e Preço de referência: R$ 58.100,00 

Fase do lote/item: Encerrado 

Situação: Homologado 

ltem-1: Descricao do Item : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, fotografia. 

Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito , Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período 

Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025 

Documento do 
Último lance 

Valor do ME- Marca / 
Nome / Razão Social 

Lance EPP 
Classificado 

objeto Licitante 

Participante 1 - MC LOCAÇÕES E 28/11/2024 ás 
19.231.892/0001-60 

SERVICOS L TOA 16:00 :46 
R$ 34.700 ,00 Sim Sim 

Não 

Informado 

Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO 28/11 /2024 ás 
27.999.336/0001-66 

E EVENTOS L TOA 16:00 :36 
R$ 34.900 ,00 Sim Sim 

Não 

Informado 

Participante 2 - 11.630.866 RUBENS 28/11 /2024 ás Não 
DIAS DA CUNHA 11.630.866/0001-00 

11 :38:09 
R$ 51.700,00 Sim Não 

Informado 
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Ficha Técnica 

Licitante 

Participante 1 

Nome do documento 

Edital:11 llote:1 

Marca 

Data 

Prazo de Validade da Proposta 

Nº Produto Qtd 

Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
Decoração, sonorização, 
fotografia. Montagem, 
ornamentação para a 
solenidade de posse do 
Prefeito, Vice-prefeito e 
Vereadores de 
Cruzeiro/SP, eleitos para o 
período Legislativo de 
2025 a 2028, que será 
realizada no dia 1° de 
janeiro de 2025 

TOTAL DO LOTE 

DECLARAÇÕES: 

Unidade 

VLGlobal 

28/11/2024116:00:46.96 

60 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Valor Inicial Unitário Valor Final Unitário 
(Valor Inicial Global) 

(Valor Final 
Global) 

R$ 57.000,00 R$ 34.700,00 
(R$ 57.000,00) (R$ 34.700 ,00) 

R$ 57 .000 ,00 R$ 34.700 ,00 

Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Marca 

Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento. 

Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras. 

Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social , de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Declaramos nosso enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 



e 

e 

Folha 
Nº 

, Rubrica 

Relatório de Vencedores 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Modalidade: Dispensa - Edital Nº 11 - Processo Nº 11 

Órgão Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Unidade Compradora: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Pregoeiro / Agente de Contratação Nice Simone Novaes de Carvalho 

Autoridade Competente: Nelson Pinheiro Junior 

Local: www.bbmnet.com.br I www.novobbmnet.com.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Fechamento: Global do Lote 

Total Geral Negociado: R$ 34.700,00 

Vencedores: 

Fornecedor: MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA - 19.231.892/0001-60 

Valor total dos contratos do fornecedor: R$ 34.700,00 

Lote: 1 Critério de Participação: Ampla participação 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 28 de Novembro de 2024 as 10:01 :17 

Item Objeto da Licitação 

Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de Decoração, sonorização, fotografia. 

Montagem, ornamentação para a solenidade de posse 

do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, 

eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que 

será realizada no dia 12 de janeiro de 2025 

Valor total Contratado: 

Valor 

Marca Quantidade Unitario Valor Total 

VLGlobal(s) 
R$ 34.700,00 R$ 34.700,00 

R$ 34.700,00 
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,vlEHUELEM CENDRETTE BALIElRO DE ALM ,~IDA, brasileira, casada sob regime de 
.; omunhão parcial de bens. nascida em 28/10/1982 , natural de Cruzeiro/SP, Empresária, 
:>urtadora do RG 34.828.030-0 SSP:'SP com data de expedição em 22/10/2013 e do CPF 
'.97.995.418-75, residente e domiciliada a Rua João Batista Jordão, 381 / Fundos - Vila Suely -

,_'ruz~iro/SP - CEP 12. 711 -570, na condição <le Empresário Individual da Empresa 
:dEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE A ..,MElDA - ME, inscrita no CNPJ 
!9.231.892/0001-60. com sede a Rua João Batista Jordão, 381 / Frente - Vila Sucly -
·.~ ruzeiro/SP - CEP 12. 711 -570, com seu ato constitulivo registrado na Junta Comercial do 
. :stado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35809530 ... 6-4 sessão de 11/11/2013, tendo como 
.il tima alteração o registro nº 311.385/20-5 em 20/08/2020, fazendo uso do que permite o 
: >urág.rafo 3° ao art. 968 e parágrafo único ao art. 1.033 da Lei 10.406 de 1 O de Janeiro de 2.002 
_. do disposto no art. 2° da Lei 12.441 de l l de Julho de 2.011, que transforma seu registro de 
::mpresá.rio Individual para EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
,.,tM IT ADA - EIRELI, a qual regerá. doravante, pelo presente A TO CONSTITUTIVA: 

.:::Iáusula l ª - Fica transformada de Empresário Individual em Empresa Individual de 
:zcsponsabílidade Limitada - EIRELl, passando a denominação social a ser MC LOCAÇÕES E 
.-,ERVIÇOS EIRELl , com sub-rogação de todos os dir,.: itos e obrigações pertinentes. 

parágrafo único - A EIRELI assume o ali voe passivo da Empresa Individual. 

2láusula 2ª - O capital social da empresa que era de R.$ 40.000,00 (Quarenta mil reais). cm 
1azão da transformação, fica alterado para o valor 'de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), 
,otalrnente integralizado cm moeda corrente do país, que nesta data de 08/06/2021, passa a 
,_:onstituir o capital social da empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

:>ara tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade 
_ i rn ilada . 

A TO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIJ)UAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL 

_v1E IRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALM EIDA, brasileira, casada sob regime de 
,;ü1-mmhào parcial de bens, nascida em 28/10/1982 . natural de Cru,zeiro/SP, Empresária, 
J)Ortaclora do RG 34.828.030-0 SSP/SP com data de expedição em 22/ 10/2013 e do CPF 
!tJ7 .lJ95.4 l 8-75, residente e domiciliada a Rua João nJlista Jordão, 381 / Fundos - Vila Su<.:ly -
...: ruz-::iro/SP - CEP 12.711-S70. 



.- Folha 

parágrafo único - A empresa poderá abrir e encerrar filiais, dependências e escritórios 
em qualquer ponto do território nacional ou e~trangeiro, com obediência à legislação 
vigorante. 

:láusula 2ª - O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais) , totalmente 
ntegrnlizado em moeda corrente do país. 

parágrafo único - A responsabilidade do titulm é- limitada ao capital social integrali zado . 

.:hh1sula 3ª - O objeto/atividade da cmpr~sa é: SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE fEIRAS 
:::'ON GRESSOS EX-POSIÇÕES E FESTAS (CNAE 8230-0/01) . INSTALAÇÃO DE PAINÉIS 
!)UBLICITARJOS (CNAE 4329-1/01). ATIVIDADES DLl SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
;CN,\ E 9001-9/06). ALUGUEL DE PALCOS COBE RTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
USO TEMPORÁRIO (CNAE 7739-0/03). SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
;CN \ E 7319-0/99). PROMOÇÃO DE V ENDAS (CNAE 7319-0/02). PRODUÇÃO De 
,:.Sl'LTÁCULOS DE RODEIOS _ VAQUEJADAS E SIMILARES (CNAE 9001-9/05) . 
1::XP c_.ORAÇÃO DE JOGOS ELETRÔNICOS RECR EATIVOS (CNAE 9329-8/04). ALU GUEL 
:11~ :::QlJTPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORT IVOS (CNAE 7721-7/00). MARKET ING 
DIRFTO (CNAE 7319-0/03). AGl~NCIAS DE PUBLICIDADE (CNAE 7311-4/00). ARTES 
:_' (~N ICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES CO!v[PLEMENTARES (CNAE 9001-9/99). 
!)RODUÇÃO MUSICAL (CNAE 9001-9/02) . FILMJ\GEM DE FESTAS E EVENTOS (CNAE 
7-U0-0/04). ATIVIDADE DE PÓS PRODU ÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VIDEOS [ DE 
:>RlYrRAMAS DE TELEVISÃO (CNAE 5912'-0/99). SERVIÇOS COMBINADOS DE 
1·:suuróRIO R APOIO ADMlNlSTRATlVO (CNAE 8211-3/00). PREPARAÇÃO DF. 
DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALJZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (CNAE 
:121 9-9/99). REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
!)[R '.FÉRICOS (CNAE 9511 -8/00) . ALUGUEL DE tv1AQUINAS E EQUIPAMENTOS PAR;\ 
CSCRlTÓRIO (CNAE 7733-1/00). SERYJÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS 
(CN.\.E 8111-7/00). OBRAS DE ALVENAJUA (CNAE -B99-l/03). ATIVIDADES DE LIMPEZA 
(CN.\ E 8129-0/00). SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS (CNAE 4330-4/04) . 
l;'s! S.l ALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRI CA (CNAi 4321 -5/00) . COLETA DE RESÍD UOS 
\!ÃO PERIGOSOS (CNAE 3811-4/00). IMUNIZAÇÃ O E CONTROLE DE PRAGAS LRB1\\iAS 
(CN.\E 8122-2/00) . ATIVlDADES RELACIONADAS A ESGOTO (CNAE 3702-9/00) . 
ALL GUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS CO\i!ERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM 
OPERADOR (CNAE 7739-0/99) . LOCAÇÃO DE A( ITOMÓVEIS, CAMI HÕES _ Ô1'!1P,l 'S. 
\lUOC)CICLETAS E REBOQUES. SEM COND UTOR (CNAE 7711-0/00 - 7719-5/99). 
\ L l t 1UEL DE ANDAIMES (CNAE 7732-2/02) . 

2 
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1 l/ rl/2013 e seu prazo de duração e 

_-.= láusula 5ª - A empresa é administrada por MEIRlELEM CENDRETTE BALIEIRO DE 
\LMEIDA, com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e 

,,uss i vamente, judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas . 
;nunicipais, estaduais e federais , inclusive autarquias, buncos, instituições financeiras e terceiros 
·m geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome 

... m pr.:sarial . 

parágrafo umco - A empresa poderá fazer-se representar em juízo ou fora dele, por 
procurador ou procuradores, os quais terão os poderes que fo rem fixados no respectivo 
instrumento .de mandato, sendo que dito instrumento será firmado pelo administrador. 

_:::táusula 6ª - O Administrador declara, sob as penas da le i. de que não esta impedido de exercer 
.t administração da sociedade. por lei especial , ou em \ irtude de condenação criminal, ou por se 
,;ncontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
1)úblicos: ou por crime falimentar, de prevaricação. pei ta ou suborno,· concussão, peculato. ou 
. ·onlra a economia popular, contra o sistema financeirn nacional, contra normas de defesa da 
, :oncorrência, contra as relações de consumo, fé pública. ou a propriedade (art. 1.011, § J º, 
._:::c12002). 

-~ s ula 7ª - O Administrador terá direito a uma ret irnda mensal a título de pró-labore, cknt ro 
.Jos !: mites fixados pela legislação em vigor. 

:·1áusula 8ª - O exercício social coincidirá com o ano civil. sendo em 31 de dezembro de cada 
:mo ~-crá elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo 
10 t itular os lucros ou perdas apurados . 

21áusula 9ª - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada . 

. -=:láusula IW - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro/SP, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

. li verg.ências sociais. 

,-: . pür estar assim justo e contratado. lavra es rc instrumento particular, em 03 (três ) vias de igu:11 
,cor, que será assinada pelo titular, juntamentc com O:?. (duas) testem unhas, sendo a primei ra \·i:1 
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:1rqui vada na JUNTA COMERCIAL DO ESTA DO D°Eº ~ÃO PAULO, para que possa 

_1rodt1zir os seus devidos e legais efeitos de direito. 

Cruzeiro (SP). 08 de _junh :1 de 2021. 

\; ~JV\_/\.)Jvu'v\JJ t )\__ iW l t 1 1 ~ )l l I l ~9~; 
MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO D ALMEIDA 

fcstemunhas: 

) {l~ -
1 - / 

. / ~----
/ _,,.,,.--

. a Maria arirís de Carvalho Si I v:1 
RG 9.468.949 SSP/SP 

-l 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 19.231.892/0001-60 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

DATA DE ABERTURA 

11/11/2013 

82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
90.01-9-02 • Produção musical 
90.01-9-05 • Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.29-8-04 • Exploração de jogos eletrônicos recreativos 
95. 11-8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DOS CONTABILISTAS 

1 CEP 
12.720-340 

! BAIRRO/DISTRITO 

VILA BIONDE 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

726 

1 MUNICÍPIO 
CRUZEIRO 

1 COMPLEMENTO 
•******* 

1 TELEFONE 
(12) 9729-8829 

Folha 
Nº 

Rubrica 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 10:05:39 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 2/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 19.231 .892/0001-60 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MC LOCACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

DATA DE ABERTURA 

11/11/2013 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÃRIAS -.. 

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comercia is e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO ~ DOS CONTABILISTAS 
NUMERO 

726 
1 COMPLEMENTO 

******** 

BAIRRO/DISTRITO 

VILABIONDE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (E FR ) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

1 MUNICÍPIO 
CRUZEIRO 

1 TELEFONE 
(12) 9729-8829 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022 . 

Emitido no dia 19/11/2024 às 10:05:39 (data e hora de Brasília). 

~ 
E_J 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/2 



Empresa: MC LOCACOES E SERVICOS 
LTDA 
Inscrição: 33007 
CPF / CNPJ : 19231892000160 
Competência: 11 /2024 

SiaR , r 
ISS ONLINE 
27/11 /2 024 15:37:40 
IP: 192.168.48.1 
07103.09383.209.0000 

Meu Cadastro na Prefeitura 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Informações Principais -----------------------------------------~ 

Número de Inscrição 

33007 

E-mail 
meirielem.locacoes.crz@hotmail.com 

Optante NFS-e 

Sim 

Inscrição Estadual 

ISENTO 

Co-responsáveis 

Nome Empresarial 

MC LOCACOES E 
SERVICOS LTDA 

E-mail Alternativo 

Optante do Simples 
Nacional 

Sim 

Nome do 
Estabelecimento 
(Nome Fantasia) 

CPF/CNPJ 

19.231.892/0001-60 

Telefone 1 

(12) 99729-8829 

Regime Especial 

Microempresário e 
Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Situação Cadastral 

ATIVO 

Data de 
Abertura 

11/11/2013 

Telefone 2 

Classificação 

Empresa Padrão 

Data 
Importação do 
SIL 

Data de 
Encerramento 

Celular 

Estabelecido no 
Município 

Sim 

Tipo: Mobiliário 

Nome 
MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA 

Documento 
29799541875 

Porcentagem (¾) 
100,00 

Data de Inicio 

11 /11 /2013 

Tipo: Sócios 

Nome 
MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

[ 

Histórico de Adesão ao Simples Nacional 

Adesão ao Simples Nacional 
01 /01 /2018 

Documento 
19231892000160 

Saida do Simples Nacional 

Porcentagem (¾) 
100,00 

Data de Início 
11 /11/2013 

Motivo da Saida 

Atividades e Serviços-----------------------------------------~ 

Atividade Principal 
12.08 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS 

Atividades Secundárias - Vinculadas com item da lista de serviços (Permitida a emissão de NFS-e) 
Item do Código da Atividade Retenção Anexo Alíquota Inicio da Encerramento Regime Exigibilidade 
Serviço Atividade (¾) Atividade da Atividade de Imposto 

[ ISS 
10.08 1093 AGENCIAS DE PUBLICIDADE Não V 4,00 11 /11 /2013 -- Mensal Exigível 

l 
[ISS 

3.05 9700 ALUGUEL DE ANDAIMES Sim Ili 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

ALUGU EL DE EQUIPAMENTOS 
[ ISS 

3.02 5086 RECREATIVOS E ESPORTIVOS Não Ili 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

ALUGUEL DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS [ ISS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS 

3.02 9711 NAO ESPECIFICADOS Não 5,00 11/11/2013 -- Mensal Exigível 

ANTERIORMENTE SEM l 
OPERADOR 

3.05 9713 ALUGUEL DE PALCOS Sim Ili 5,00 11 /11 /2013 - [ ISS Exigível 
COBERTURAS E OUTRAS Mensal 
ESTRUTURAS DE USO l 



Fo\ha 
TEMPORARIO EXCETO Nº 
ANDAIMES 

Rubrica ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO [ ISS 
7.10 74908 ESPECIFICADAS Sim Ili 5,00 08/06/2021 - Mensal E . ve 

ANTERIORMENTE l 
ATIVIDADES DE POS-
PRODUCAO 
CINEMATOGRAFICA DE [ ISS 

13.03 9723 ~DEOSEDEPROGRAMASDE Não Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
TELEVISAO NAO l 
ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

ATIVIDADES DE [ ISS 
12.14 1597 SONORIZACAO E DE Sim Ili 4,00 11 /07/2018 - Mensal Exigível 

ILUMINACAO l 
ATIVIDADES RELACIONADAS A [ ISS 

7.12 9730 ESGOTO EXCETO A GESTAO Sim Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
DE REDES l 
COLETA DE RESIDUOS NAO- [ ISS 

7.09 1106 
PERIGOSOS Sim Ili 5,00 11/11/2013 -- Mensal Exigível 

l 
EXPLORACAO DE JOGOS [ ISS 

12.09 1474 
ELETRONICOS RECREATIVOS Sim 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

l 
FILMAGEM DE FESTAS E [ ISS 

13.03 1645 
EVENTOS Não Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

l 
IMUNIZACAO E CONTROLE DE [ ISS 

7.13 1502 PRAGAS URBANAS Não IV 4,00 08/06/2021 -- Mensal Exigível 
l 

INSTALACAO DE PAINEIS [ ISS 

• 14.06 9927 
PUBLICITARIOS Não Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

l 
INSTALACAO E MANUTENCAO [ ISS 

7.02 1338 ELETRICA Sim IV 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS [ ISS 
3.02 1517 

SEM CONDUTOR Não Ili 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

LOCACAO DE OUTROS MEIOS 
DE TRANSPORTE NAO [ ISS 

3.02 10118 ESPECIFICADOS Não 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
ANTERIORMENTE SEM l 
CONDUTOR 

[ ISS 
17.06 1358 MARKETING DIRETO Não V 4,00 11/11/2013 - Mensal Exigível 

l 
[ ISS 

7.02 1317 OBRAS DE ALVENARIA Sim IV 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
[ ISS PUBLICIDADE NAO 17.06 9967 

ESPECIFICADAS 
Não V 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

ANTERIORMENTE l 
OUTRAS ATIVIDADES DE 

[ ISS PUBLICIDADE NÃO 17.06 4943 ESPECIFICADA Não V 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

ANTERIORMENTE l 
PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS 

[ ISS ESPECIALIZADOS DE APOIO 17.02 9982 
ADMINISTRATIVO NAO Não Ili 4,00 24/03/2017 - Mensal Exigível 

ESPECIFICADOS l 
ANTERIORMENTE 

PRODUCAO DE [ ISS 
12.13 9273 ESPETACULOS DE RODEIOS Não 4,00 11 /07/2018 - Mensal Exigível 

VAQU EJADAS E SIMILARES l 
[ ISS 

12.12 1340 PRODUCAO MUSICAL Sim Ili 4,00 08/06/2021 - Mensal Exigível 
l 
[ ISS 

17.06 1342 PROMOCAO DE VENDAS Não Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

REPARACAO E MANUTENCAO 
[ ISS DE COMPUTADORES E DE 1.07 1463 

EQUIPAMENTOS Não Ili 5,00 08/06/2021 -- Mensal Exigível 

PERIFERICOS l 
SERVICOS COMBINADOS DE [ ISS 

17.02 1150 ESCRITORIO E APOI O Não Ili 4 ,00 24/03/2017 - Mensal Exigível 
ADMINISTRATIVO l 
SERVICOS COMBINADOS 

[ ISS PARA APOIO A EDIFICI OS 7.10 1593 EXCETO CONDOMINIOS Sim IV 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

PREDIAIS l 
SERVICOS DE ORGANIZACAO [ ISS 

12.08 1451 DE FEIRAS CONGRESSOS Sim Ili 4,00 11/11/2013 - Mensal Exigível 
EXPOSICOES E FESTAS l 
SERVICOS DE PINTURA DE [ ISS 

7.05 1323 
EDIFICIOS EM GERAL 

Sim IV 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 



Atividades Secundárias - Sem vínculo com item da lista de serviços (Não consideradas como 
Serviço) 

Item do Código da Atividade Retenção Anexo Alíquota Inicio da Encerramento Regime Serviço Atividade (%) Atividade da Atividade 
ALUGUEL DE MÁQUINAS [ ISS 4503 E EQUIPAM ENTOS PARA 0,00 11/11/2013 - Exigível 
ESCRITÓRIOS Mensal] 

(Caso seja necessário emitir NFS-e com alguma atividade sem vínculo com a lista de serviços, entre em 
contato com a Prefeitura para verificação do enquadramento da atividade) 

Endereço Principal -----------------------------------------

Logradouro 
Rua DOS CONTABILISTAS 

CEP 
12720340 

Í Endereço de Entrega 

Logradouro de Entrega 
Rua DOS CONTABILISTAS 

CEP de Entrega 
12720340 

Número 
726 

Bairro 
VILA BIONDI 

Número de Entrega 
726 

Bairro de Entrega 
VILA BIONDI 

Complemento 

Cidade 
CRUZEIRO 

Complemento de Entrega 

Cidade de Entrega 
CRUZEIRO 

UF 
SP 

UF de Entrega 
SP 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Folha 
Nº 

. Rubrica 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MC LOCA COES E SERVICOS L TOA 
CNPJ: 19.231.892/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rece ita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN , ou 
garantidos mediante bens ou direi!os, ou com embargos da Fazenda Públ ica em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão jud icial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts . 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:23:42 do dia 19/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2025. 
Código de controle da certidão : 1980.5822.4B37.3EAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



l Folha 
1 Nº 

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado · Rubrica 

de São Pau I o -"'-A~~__, 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 19.231.892/0001-60 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

24111006776-18 

19/11/2024 10:20:40 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov .br 

Folha 1 de 1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 19.231 .892 

Folha 
N° 

Rubrica 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

62172572 

19/11/2024 10:19:23 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Folha 
Nº 

Rubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 

Certifico em resposta ao protocolo nº 2116/24 requerido em 04 de 

setembro 2024 em nome de MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA que a 

inscrição de nº 33.007 encontra-se quites com os cofres do município no que 

se refere ao ISSQN - Imposto Sob Serviço de Qualquer Natureza 

(Tributo Mobiliário), TFF - Taxa de Fiscalização e Funcionamento 

(Tributo Mobiliário). 

Outrossim, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município, 

na cobrança de débitos provenientes deste tributo que venha a ser apurado ou 

que se verifique a qualquer tempo. 

É o que cumpre certificar e, para constar, foi a presente Certidão, na 

data supra, conferida por mim. 

O referido é verdade. 

Diretor Tributário 

Obs.: Certidão válida pelo prazo de 120 ( cento e vinte) dias. 



.___v_o_l_ta_r _ _,[ I I m pn mi r 

CAI 
CA IXP.. ECO I\IÔMIC .A. FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

19.231.892/ 0001-60 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

Folha 
Nº 

Endereço: R DOS CONTABILISTAS 726 / VILA BIONDE / CRUZEIRO / SP / 12720-340 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/11/2024 a 10/12/2024 

Certificação Número: 2024111105222118367496 

Informação obtida em 19/11/2024 10:28:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MC LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.231.892/0001-60 
Certidão nº: 79920758/2024 
Expedição: 19/11/2024, às 10:30:25 

Folha 
Nº 

Validade: 18/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MC LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 19.231.892/0001-60, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suge s tões : cnd t@tst . jus . br 
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19/11/2024 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO Nº: 6739440 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
18/11/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 19.231 .892/0001-60, conforme indicação constante do 
pedido de certidão.******************************************************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI nº 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, L TDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 19 de novembro de 2024. 

0081795352 
PEDIDO Nº: 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Continuação da Certidão: CI - 3467428/2024 Página 03 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa 
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus 
dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
- o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: aaff7951-85fc-4729-bb7f-bfc27104241c 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 14:38:55 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UOP CRUZEIRO, situada à Rua: CAPITÃO AVELINO BASTOS, 
910, , CENTRO, CRUZEIRO-SP, CEP: 12701-440, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 

Página 03 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Continuação da Certidão: CI - 3467428/2024 Página 02 

(CNAE 9001-9/02). Atividades de pós produção cinematográfica de vídeos e de programas 
de televisão (CNAE 5912-0/99). Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
(CNAE 8211-3/00). Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo (CNAE 8219-9/99). Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periférico (CNAE 9511-8/00). Aluguel de maquinas e equipamentos para 
escritório (CNAE 7733-1/00). Serviços combinados para apoio a edifícios (CNAE 

~ 8111-7/00). Obras de alvenaria (CNAE 4399-01/03). Atividades de limpeza (CNAE 
8129-0/00). Serviços de pintura de edifícios (CNAE 4330-4/04). Instalação e manutenção 
elétrica (CNAE 4321-5/00). Coleta de resíduos não perigosos (CNAE 3811-4/00). 
Imunização e controle de pragas urbanas (CNAE 8122-2/00). Atividades relacionadas a 
esgoto (CNAE 3702-9/00). Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais 
sem operador (CNAE 7739-0/99). Locação de automóveis, caminhões, ônibus, motocicletas 
e reboques, sem condutor (CNAE 7711-0/00 7719-5/99). Aluguel de andaimes (CNAE 
7732-2/02). 

Responsabilidades Técnicas Ativas: 

Nome: ROBERTO MELLAO 
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro {CREASP): 0601158535 

- Registro Nacional: 2607414466 
Data de início da responsabilidade técnica: 22/02/2021 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: TARSO HALES MORAES 
Títulos: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Do artigo 4°, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro {CREASP): 5060712169 
Registro Nacional: 2602220132 
Data de início da responsabilidade técnica: 22/02/2021 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

A presente certidão tem validade até 18 de fevereiro de 2025, prazo limite para a empresa 
e/ou profissional(is) quitar(em) a anuidade do exercício de 2025. 

Página 02 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Folha 

Número da Certidão: CI - 3467428/2024 Válida até: 18/02/2025 

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste 
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis 
técnicos, nos termos da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a 
.a. pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se 
'W encontram em débito com o CREA-SP. 

CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar 
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis 
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos 
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição. 

Razão Social: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 19.231.892/0001-60 
Endereço: Rua JOÃO BATISTA JORDÃO, 381 FRENTE 

VILA SUELY 
12711570 - Cruzeiro - SP 

Número de registro no CREA - SP: 2303287 
Data do registro: 22/02/2021 
Processo (Sipro): F-000709/2021 
Processo (SEI): -*-*-*-*-* 

- Observação: 
REGISTRADA PARA ATUAR NA ÁREA DA ENGENHARIA MECÂNICA E ENGENHARIA 
ELÉTRICA, NÃO ESTANDO HABILITADA PARA ATUAR NAS ÁREAS DA ENGENHARIA CIVIL, 
ENGENHARIA QUÍMICA, ENGENHARIA DE MINAS, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E ENGENHARIA AGRONÔMICA E 
GEOLOGIA.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

Objetivo Social: 
Serviços de organização de feiras congressos expos1çoes e festas (CNAE 8230-01/01). 
Instalação de painéis publicitários (CNAE 4329-1/01). Atividades de sonorização e de 
iluminação (CNAE 9001-9/06). Aluguel de palcos coberturas e outras estruturas de uso 
temporário (CNAE 7739-0/03). Serviços de propagandas e publicidades (CNAE 7319-0/99). 
Promoção de vendas (CNAE 7319-0/02). Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 
similares (CNAE 9001-9/05). Exploração de jogos eletrônicos recreativos (CNAE 
9329-8/04). Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (CNAE 9329-8/04). 
Marketing direto (CNAE 7319-0/03). Agências de publicidade (CNAE 7311-4/00). Artes 
cênicas, espetáculos e atividades complementares (CNAE 9001-9/99). Produção musical 
(CNAE 9001-9/02). Filmagem de festas e eventos (CNAE 7420-0/04). Produção musical 

Página 01 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA 

Continuação da Certidão: CI - 3467435/ 2024 Página 02 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: 88a10688-00c0-40a6-9712-eecd7c3a562d 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 14:41:03 

Emitida via Serviços Online. 

A. Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, !ink Atendimento/Fale 
W Conosco ou ainda através da unidade UOP CRUZEIRO, situada à Rua: CAPITAO AVELINO BASTOS, 

910, , CENTRO, CRUZEIRO-SP, CEP: 12701-440, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 

Página 02 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão: CI - 3467435/2024 

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de 
responsabilidade técnica do(s) profissional(is) a seguir discriminado(s). 

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perderá a sua validade caso ocorrer 
- qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
Número de registro no CREA - SP: 2303287 
Data do registro: 22/02/2021 
Processo (Si pro): F-000709/2021 
Processo (SEI): -*-*-*-*-* 

Responsabilidades Técnicas Ativas: 

Nome: ROBERTO MELLAO 
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 0601158535 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 2607414466 
Data de início da responsabilidade técnica: 22/02/2021 

- Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: TARSO HALES MORAES 
Títulos: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 5060712169 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 2602220132 
Data de início da responsabilidade técnica: 22/02/2021 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa 
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus 
dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E ANOTAÇÕES 

Número da Certidão: CI - 3467437/2024 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, 
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo 
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 
dezembro de 1966, conforme dados a seguir: 

e Nome: ROBERTO MELLAO 

Número de registro no CREA-SP: 0601158535 
Registro Nacional do Profissional: 2607414466 

Expedido em: 01/06/2009 
(Data de registro no CREA-SP) 

CPF: 004.296.538-16 

RG - REGISTRO GERAL: 6.275.929-2 SSP/SP 

Data de Nascimento: 23/04/1956 

Endereço: Rua ÁLVARO GONÇALVES JÚNIOR, 330 AP 12-D 
PARQUE INDUSTRIAL, 
1223'5670 - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Título, curso e atribuição: 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
Curso: ENGENHARIA MECANICA 
Atribuição: 

& Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
• Diploma/Certificado expedido em: 04/09/1981 

Pelo(a): ESC.DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE MACKENZIE 
Ano Letivo: 1980 Data de Colação de Grau: 12/01/1981 

A presente certidão possui também a finalidade de substituição da carteira profissional de 
anotações, extinta pela Resolução 1007, de 2003, do Confea, e perderá a validade caso ocorram 
quaisquer alterações em seus dados acima descritos. 

Esta certidão refere-se a dados de registro e anotações constantes do cadastro do 
profissional, não invalidando qualquer débito ou infração que posteriormente venham ser 
apurados em nome do(a) profissional acima. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: 7b7e50e6-2441-436d-b8f1-fefc9993Sb3a 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 14:59:36 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E ANOTAÇÕES 

Continuação da Certidão: CI - 3467437/2024 Página 02 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO JOSE DOS CAMPOS, situada à Rua: DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 37, , PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, 
CEP: 12246-190, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Continuação da Certidão: CI - 346 7439/ 2024 Página 02 

ANUIDADE: 2016 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492235946661 - quitada em 
29/02/2016 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027180170642004 - quitada em 
01/03/2017 

ANUIDADE: 2018 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 28027180180131090 - quitada em 
28/02/2018 

• ANUIDADE: 2019 - PARCELA UNICA NR. REC. 28027180190155837 - quitada em 
27/03/2019 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 157059-28027180200114174 - quitada 
em 20/01/2020 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 1875963-28027180210194986 - quitada 
em 27/01/2021 

ANUIDADE: 2022 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 29202690220007747 - quitada em 
13/01/2022 

ANUIDADE: 2023 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 6177021-28027180230341618 - quitada 
em 11/01/2023 

ANUIDADE: 2024 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 8471206-28027180240020901 - quitada 
em 03/01/2024 

A presente certidão tem validade até 31 de março de 2025, prazo limite para o 
profissional quitar a anuidade do exercício de 2025. 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
• profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 
W acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: dccd1061-4d9b-4308-9b38-51533d68cc57 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 15:00:44 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO JOSE DOS CAMPOS, situada à Rua: DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 37, , PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, 
CEP: 12246-190, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão: CI - 3467439/2024 Válida até: 31/03/2025 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, 
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo 
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no 
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP . 

Nome: ROBERTO MELLAO 

Número de registro no CREA-SP: 0601158535 
Registro Nacional do Profissional: 2607414466 

CPF: 004.296.538-16 

Endereço: Rua ÁLVARO GONÇALVES JÚNIOR, 330 AP 12-D 
PARQUE INDUSTRIAL, 
1223"5670 - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Título e atribuição: 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Expedido em: 01/06/2009 
(Data de registro no CREA-SP) 

Atribuição: Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 2009 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492211919346 - quitada em 
29/06/2009 

- ANUIDADE: 2010 - PARCELA UNICA NR. REC. 491967773007 - quitada em 
31/05/2010 

ANUIDADE: 2011 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 49190247871X - quitada em 
31/01/2011 

ANUIDADE: 2012 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 491901748322 - quitada em 
30/03/2012 

ANUIDADE: 2012 - PARCELA2\5 NR. REC. 492218727752 - quitada em 18/04/2012 
ANUIDADE: 2012 - PARCELA3\5 NR. REC. 492218727752 - quitada em 18/04/2012 
ANUIDADE: 2012 - PARCELA4\5 NR. REC. 492218727752 - quitada em 18/04/2012 
ANUIDADE: 2012 - PARCELA5\5 NR. REC. 492218885838 - quitada em 07/05/2012 
ANUIDADE: 2013 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492264260934 - quitada em 

27/03/2013 
ANUIDADE: 2014 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492205860947 - quitada em 

31/01/2014 
ANUIDADE: 2015 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492223412950 - quitada em 

30/01/2015 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PROFISSIONAL 

Cont inuação da Certidão: CI - 3467441/2024 Página 02 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da un idade UGI SAO JOSE DOS CAMPOS, situada à Rua: DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 37, , PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, 
CEP : 12246-190, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PROFISSIONAL 

Número da Certidão: CI - 3467441/2024 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins, que, 
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo 
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 
dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, constar anotação(ões) de(as) responsabilidade(s) técnica(s) 
4t ativa(s) pela(s) empresa(s) discriminada(s). 

Nome: ROBERTO MELLAO 

Número de registro no CREA-SP: 0601158535 
Registro Nacional do Profissional: 2607414466 

CPF: 004.296.538-16 

Endereço: Rua ÁLVARO GONÇALVES JÚNIOR, 330 AP 12-D 
PARQUE INDUSTRIAL, 
1223'5670 - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Título e atribuição: 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Expedido em: 01/06/2009 
(Data de registro no CREA-SP) 

Atribuição: Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Empresa: 

• 
Razão Social: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
Número de Registro no Crea-SP: 2303287 
Expedido em: 18/02/2022 
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/2021 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 
acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: 3b4ea4c0-6dfb-43e9-b810-Sf39c2f6847e 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 15:01:53 

Emitida via Serviços Online. 
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Nº 

MC LOCA(ÕES E SERVI(OS LTDA Rubrica 

CNPJ: 19.231.892/0001-60- INSC MllN 33007 

RIJA DOS CONTABllISTAS, 726 • VIU BIONDI • CRIJZEmO-SP - CEP 12. 720-340 

TEL: (12) 99729-8829 - EMAll: MEIRIElEM.lOCACOES.CRZ@HOTMAll.COM 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TECNICA 

OBJETO: "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, 

fotografia, montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores 

de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia lº de janeiro 

de 2025" 

A empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o nº 19.231.892/0001-60, declara, sob as 

penas da lei, que os profissionais abaixo indicados compoem equipe técnica da empresa, inclusive durante 

a execução do objeto, caso a proponete seja contratada pela entidade licitante, conforme segue: 

Nome/ Título : ROBERTO MELLAO 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO -Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 

CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 

Registro Nacional: 2607414466 

Nome/ Título: TARSO HALES MORAES 

Número do Registro (CREASP) : 0601158535 

Data de Início da Responsabilidade Técnica : 22/02/2021 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA- Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, 

do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Do artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de 

julho de 1991, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP) : 5060712169 

Registro Nacional: 2602220132 Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/2021 

Cruzeiro, 26 de novembro de 2024. 

MC LOCACOES E 
SERVICOS 

Assinado de forma digital por MC 
LOCACOES E SERVICOS 
L TDA:19231892000160 

LTDA:19231892000160 Dados: 2024.1 1.26 22:28:41 -03'00' 

MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ 19.231.892/0001-60 

MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA 

RG 34.828.030-0 / CPF 297.995.418-75 
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Folha 
Nº 

Rubrica 

CLAUSULA- SEXTA - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contrato, as partes elegem o foro da Comarca de CRUZEIRO do Estado de São Paulo. 

Por estarem assim justos e de acordo, finnam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 

de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

CRUZEIRO, 18 DE FEVEREIRO DE 2021 . 

MEIRIELEM CENDRETTE BAUEIRO DE ALMEIDA 

RG 34.828.030-0 / CPF 297.995.418-75 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO ROBERTO MELLAO:00429653816 

MELLAO:00429653816 Oados:2021.021815:14:35 
-03'00' 

ASSINATI::JAA TESTEMUNHA 01 

ROBERTO MELLÃO 

ENEGENHEIRO MECÂNICO 

CONTRATADO 

NOME: F rl ¾d ... t) L( {+ 1 L,-J.✓2 Yf(~)~, ilL, (Jt-t,!, : 

ASSINATURA TESTEMUNHA 02 

NOME: _ __________ _ 

CPF· _ ___ _ __ _ 
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CONTRATO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 

ENGENHARIA E OU A TIVIDAOES AFINS 

Pelo presente Instrumento, de um lado MEIRIELEM CENDRETTE BAUEIRO OE 

ALMEIDA - "MC LOCAÇÕES". estabelecida a Rua João Batista Jordão, 381 - Frente, Vila 

Suely, Cruzeiro, São Paulo, Cep 12.711-,670, Inscrita no CNPJ sob nº 19.231.892/0001-ô0, 

representada neste ato pela proprietária MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA. 

RG 34.828.030-0, CPF 297 .995.418-75, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

e. de outro lado o Engenheiro Mecanico ROBERTO MEU.ÃO, residente a Rua Álvaro 

Gonçalves Junior, 330 - Residencial Azateia - Apartamento 012 - Bloco O - Parque 

Industrial - São José dos Campos/ SP, CEP U.235-ô70, registrado no CREA-SP sob nº 

0601158535/SP, RG 6.275.929-2, CPF 004.296.533-16, doravante denominado simplesmente 

CONTRA TAOO; resolvem de comum acordo firmar o presente CONTRA TO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS OE ENGENHARIA, de acordo com as seguintes 

clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - MEIRIELEM CENORETTE BAUEIRO OE ALMEIDA - "MC 

LOCAÇÕES", tendo a necessidade de 01 (um) Engenheiro Mecãnico, para ser responsável pela 

prestação de serviços em confonnidade com as exigências do Conselho REGIONAL DE 

Engenharia . Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, contrata os serviços do acima 

qualificado 

CLAUSULA SEGUNDA - O profissional ora contratado recebera pelos seus serviços 

mensalmente, a quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente na 

região, de acordo com a Lei 4.950-A, pagáveis até o décimo dia do mês subsequente ao vencido, 

pelo que ficará estabelecido na fonna da legislação vigente. 

CLAUSULA TERCEIRA - Este contrato tem validade pelo perlodo de 04 (quatro) anos, 

podendo ser rescindido por ambas as partes em qualquer época ou data, face ao disposto no 

artigo 598 do código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA QUARTA - Fica pactuada a total inexistência de vinculo trabalhista entre 

as partes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA qualquer tipo de relação de subordinação. 

CLAUSULA QUINTA - A contratação da CONTRA!!'DA, cumpridas todas as 

formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma co~lnua,ou não, afasta a qualidade de ~·, '.. . 

empregado prevista no artigo 3° da CL T. no~ _t 1- ~~Õ:Wlgo·~.~-'f}, da CL T. 
r , ,-.. • 1 

• t " :. '. \ 

i 1'\~ .. 
e· &.-'Ji!tt,l{t,;f}- '\ . : . • '. " 

) .,....L...U.,,-. .~' .. • ,,:: .' 

- --~~- 9;;_V. v> ' • .,. •.•• 
rJ" 1 ,, \ '.J 

... r . .' .. -' .. ·• : .. 
,., .. ;--4-• ,. , , .. , 

_) .,. 
J 



► . "1 
'. ~ 
• ~! 

!l 
I ~ tt 1 

1 

ij . 
~ ! 

l 11 • f •I 

., 
li 
1 

'' 
' 

" 1 • 

i 

1• 1 
1 1 • 

1 

... 1 

,, : 
" 

' , 1 
'I 

j, 

Folha 
Nº 

CLAUSULA" SEXTA - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contrato, as partes elegem o toro da Comarca de CRUZEIRO do Estado de São Paulo. 

Por estarem assim justos e de acoroo. finnam o presente inStrumento, em 02 (duas) vias 

de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

CRUZEIRO, 18 OE FEVEREIRO DE 2021 . 

\11 
MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA 

RG 34.828.030-0 / CPF 297.995.418-75 

CONTRATANTE 

TARSO H ALES Assfnado de forma digital por TARSO 
HALES MORAES:18383457871 

MORAES: 18383457871 Dados: 2021 .02.18 14:13:13 -<!3'00' 

TARSO HALES MORAES 

ENEGENHEIRO ELÉTRICO/ ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

CONTRATADO 

ASSINATURA TESTEMUNHA 02 

NOME: ____________ _ 

CPF: _______ _ 



1 

f ' 
• • 1 

-
~~ 
1:, 

1: 

t 1 

. 
1: 

CONTRA TO DE PRESTACÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 

ENGENHARIA E OU ATIVIDADES AFJNS 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Pelo presente instrumento, de um lado MEIRIElEM CENORETTE BAUEIRO DE 

ALMEIDA - "MC LOCAÇÕES". estabelecida a Rua João BatiSta Jordão, 381 - Frente, Vila 

Suely, Cruzeiro, São Paulo, Cep 12.711-570, inscrita no CNPJ sob nº 19.231.892/0001-60. 

representada neste ato pela proprietária MBRIELEM CENDRETTE BALIEIRO OE ALMEIDA, 

RG 34.828.030-0, CPF 297 .995.418-75. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

e: de outro lado o Engenheiro Elétrico e Engenheiro de Segurança do Trabalho TARSO HAL,ES 

MORAES, residente a residente a Rua Álvaro Gonçalves Junior, 330 - Residencial Azaleia -

Apartamento 101C - Parque Industrial - São José dos Campos / SP, CEP 12.235-670, 

registrado no CREA-SP sob nº 5060712169-SP, RG 28.221.233-4, CPF 183.834.578-71 , 

doravante denominado simplesmente CONTRA TACO; resolvem de comum acordo firmar o 

presente CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PRORSSIONAIS DE 

ENGENHARIA. de acordo com as seguintes dausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA - .. MC 

LOCAÇÕES", tendo a necessidade dé 01 (um) Engenheiro Elétrico e Engenheiro de Segurança 

do Trabalho. para ser responsável pela prestação de serviços em conformidade com as 

exigências do Conselho REGIONAL DE Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo, contrata os serviços do acima qualificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - o profissional ora contratado receberá pelos seus serviços 

mensalmente, a quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente na 

região, de acordo com a Lei 4.950-A. pagáveis até o décimo dia do mês subsequente ao vencido, 

pelo que ficará estabelecido na forma da legislação vigente. 

CLAUSULA TERCEIRA - Este contrato tem validade pelo período de 04 {quatro) anos, 

podendo ser rescindido por ambas as partes em qualquer época ou data, face ao disposto no 

artigo 598 do código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA QUARTA - Fica pactuada a total inexistência de vínculo trabalhista entre 

as partes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA qualquer tipo de relação de subordinação . 
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Folha 
Nº 

· Rubrica 



• 

1 

1PJ>~ ~,~d rk ~ 
'Estalfo áe São <Paulo 

4'ra(a'}{011tltJIIÍM, ZOZCtutm'fd.: (11)3107-1200 -Jmas-()p:11810000 

ATESTADO PARA REGISTRO NO CREA 
(Anexo IV da resolução 1025'09 do Confea) 

Dados da Obra/Serviço: 

• Contrato/Convênio: Contrato/Convite nº 032/2022; 

• Valor de Contrato: R$ 170.000,00; 

Folha 
Nº 

• Local de realização: Rua Prefetto Benedtto de Oliveira Ramos, 150 - Centro - Areias/ SP - CEP 12.820-

000; 

• Período: 26/07/2022 a 01º/08/2022. 

Dados do Contratante Pessoa Jurídica: 

• Razão Social: Prefeitura Municipal de Areias; 

• CNPJ: 45.195. 963/0001 -26. 

Dados da Pessoa Jurídica Contratada: 

• Razão Social: MC Locações e Serviços EIRELI ; 

• CNPJ: 19.231.892/0001-60. 

Dados do.Responsável Técnico: 

• Nome Completo: Roberto Mellão; 

• Título Profissional: Engenheiro Mecânico; 

• RNP: 2607414466; 

• Registro no CREA: 0601158538-SP. 

Descrição dos serviços realizados: 

• Atividade Técnica: 

o Execução - Instalação - Equipamentos - Utilização de fluídos (gases) - 06 unidades; 

o Execução - Montagem - Estrutura Metálica - 1.087 metros quadrados; 

o Execução - Montagem - Sistemas estruturais - 06 unidades; 

o Elaboração - Laudo - Instalações Industriais e Mecânicas - 01 unidade . 

• Observações: 

o Montagem e desmontagem de 01 palco 12m x 1 0m e 01 camarote 20m x 1 0m ambos em solo 

plano e sedimentado para perfeita estabilidade, estrutura suporta até 550 kgf/m2 de peso total. 05 

tendas 10m x 10m, 01 tenda de serviço 05m x 05m, 06 tendas 04m x 04m, 02 tendas camarim 

05m x 05m, 01 barraca 06m x 03m, 01 barracas 10m x 03m, 04 barracas 04m x 03m. Barracas 

preparadas para instalação de gás GLP. Testes de estanqueidade e verificação das mangueiras e 

conexões quanto à prazos de validade e vaz _ • . 06 barracas previsto o uso de botijão de gás 

GLP P13, sendo utilizadas mangueiras do tI ~- ·ca flexível. Laudo ~~nico anexo. Evento 

XXXV Torneio Letteiro de Areias - 27/07/2022 a 31 

AREIAS, 31 DE AGOSTO DE 2022. 

Paulo Henrique ~ .. ~ 
iG.~t?i,.,.. 
011,l~i\ll ~\Ili\ 

Fagn~r . . rnard:, 
Engenheiro Civil 

CREA/SP:507082EG1 · 

Prefetto Municipal 
CPF 118.142.808-47 

FAGNER AUGUSTO AMORIM BERNARDO 
Engenheiro Civil - 5070826673-SP 

CPF 445.600.998-55 
RNP 2619965900 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT e R EA s p 
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023 -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea , que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional ROBERTO MELLAO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ROBERTO MELLAO ..... . .. .. .. . . . ... . ..... . .. .......... ......... ... . . . . . . .. ... .. . ... . . .. ...... . . . . 
Registro: 601158535-SP .. . ....... .... .............. . . RNP: 2607414466 ...................... . ................ . . 
Título Profissional: Engenheiro Mecânico .. . .. ........ .......................... . ... ....... ... ....... ....... ... . . . . 

Número ART: 28027230221386346 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO . .. .. Registrada em: 30/08/2022Baixada em: 01 /09/2022 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230221155460 ....................... ....... ........ . . . . ........ . .... . . . 
Participação Técnica: INDIVIDUAL ................ ....... ........ ....... ..... .................... ... . ........ . .. . 
Empresa Contratada: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI .... . ... . . ..... . .......... .. ... . .... . .................. . . . 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AR EIAS .... . .... .. . .... . .. .. . . . . .. ...... .. . . . . 
PRAÇA NOVE DE JULHO . ............. . . . ... . ... . . . ...... .. ...... . .... ...... ....... . .. . ...... .. ... No.: 202 ... . 
Complemento: . ............ ... . .. ......... . . ..... . . ... Bairro: Centro ... .. ...... . .. . ......... . .. ... . .. . . . . .. .. . 
Cidade: Areias .. . ...... . .... . ............ . . . UF: SP CEP: 12820000 . PAIS: BRASIL ....... .. ... . ..... . ....... .. .. . 
Contrato: 32/2022 . . ......... . .. . ....................... Celebrado em : 22/07/2022 . .. . . .... .... . ......... . ...... . . 
Vinculado à ART: ..... .......... .... . . .. . .. .. .................. ... .... . ....... . .. ... ... . .................. . .. . 
Valor do Contrato: R$ 170.000,00 ........ . ............... . Tipo de contratante: PESSOA JUR[DICA DE DIREITO PÚBLICO . 

Endereço da Obra/serviço:RUA PREFEITO BENEDITO DE OLIVEIRA RAMOS ...... .... ..... ... ...... ..... .. No.: 150 ... . 
Complemento: ................. ... ... ... .............. Bairro: CENTRO . ..... . ............. . . .. . .............. . 
Cidade: Areias . . .. . ... . . ...... ...... . ....... UF: SP CEP: 12820000 . PAIS: BRASIL ..... .... ... ..... . ... .... .. . . . . 
Data de início: 26/07/2022 Conclusão Efetiva: 01 /08/2022 .......... Coordenadas Geográficas: ..... ........ . . ... ....... . . 
Finalidade: COMERCIAL ... ... . .. ........... . ... ... . ......... . ..... . . ..... .. .. . .. . ..... . . . .... . . . . ... . . . ... ... . 
Proprietário: .............. . ........ .. .......................... . .......... CPF/CNPJ: . ... .......... ...... ... . 

Atividade Técnica: 1) Execução, Montagem, Estrutura Metálica. 1087,00000 metro quadrado. 2) Execução, Montagem, Sistemas 
Estruturais. 6,00000 unidade. 3) Execução, Instalação, Equipamentos, Utilização de Fluídos (Gases). 6,00000 unidade. 4) 
Elaboração, Laudo, Instalações Industriais e Mecânicas. 1,00000 unidade .................. .. . .......................... . 

Observaçõe•s------------------------
Montagem e desmontagem de 01 palco 12m x 1 0m e 01 camarote 20m x 1 0m ambos em solo plano e sedimentado para perfeita 
estabilidade, estrutura suporta até 550 kgf/m2 de peso total. 05 tendas 1 0m x 1 0m, 01 tenda de serviço 05m x 05m, 06 tendas 04m x 
04m, 02 tendas camarim 05m x 05m, 01 barraca 06m x 03 m, 01 barracas 10m x 03m, 04 barracas 04m x 03m. Barracas 
preparadas para instalação de gás GLP. Testes de estanqueidade e verificação das mangueiras e conexões quanto à prazos de 
validade e vazamentos. 06 barracas previsto o uso de botijão de gás GLP P13, sendo utilizadas mangueiras do tipo metálica 
flexível. Laudo técnico anexo. Evento XXXV Torneio Leiteiro de Areias - 27/07/2022 a 31/07/2022 . . ... . .. .. ........... .. .. .. . . 

/ Informações Complementare 
.. .. . . . .. .. ...... ...... .. ..... ..... . ......... . ........ . ....... . .... .. ... .... .. . . .. ........... . . ... . .... . .... 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional acima.contendo 2 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620220008515 
16/09/2022 16:35:34 

Autenticação Digital: KKC0ka3JnU 1 Gl6ay5a 1 Fl6sy6nyCg3Kn 

A CAT à qual o atestado está vincu lado é o documento que comprova o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
atestado no CREA. quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART. 

A CAT â qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado (www.creasp.org.br). 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Pena l Brasileiro. 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
A CAT é válida em todo território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima , 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco' 



Folha 
Nº 

Rubrica 
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?IJ~m,/ra ~i!!l_aÍ de GSikda4 
'E.staáo áe Stw <Paulo 

L. ----~·-brica ~~ 
l.ffj• ,,.,, ... r.t !lf. 

Folha 
Nº 

1raça 'Xovtát Juflro, 101 Ctntro·Ttl: {12) Jl0l-1100 -}lrtÍIU • Ctp: 12 810 000 

ATESTADO PARA REGISTRO NO CREA 
(Anexo IV da resolução 1025109 do Confea) 

Dados da Obra/Serviço: 

• Contrato/Convênio: Contrato/Convite nº 032/2022; 

• Valor de Contrato: R$ 170.000,00; 

• Local de realização: Rua Prefeito Benedito de Oliveira Ramos, 150 ·Centro · Areias / SP • CEP 12.820-000; 

• Período: 26/07/2022 a 01°/08/2022. 

Dados do Contratante Pessoa Jurídica: 

• Razão Social: Prefeitura Municipal de Areias; 

• CNPJ: 45.195.963/0001·26. 

Dados da Pessoa Jurídica Contratada: 

• Razão Social: MC Locações e Serviços EIRELI ; 

• CNPJ: 19.231.892/0001-60. 

Dados do Responsável Técnico: 

• Nome Completo: Tarso Hales Moraes; 

• Título Profissional: Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

• RNP: 2602220132; 

• Registro no CREA: 5060712169-SP. 

Descrição dos serviços realizados: 

• Atividade Técnica: 

o Elaboração - Projeto - Elaboração do Projeto de Segurança contra Incêndio - 01 unidade; 

o Elaboração - Laudo - Instalação e/ou Manutenção das Instalações Elétricas de Baixa Tensão e Atestado de 

Conformidade da Instalação Elétrica de Baixa Tensão - 01 unidade; 

o Execução - Instalação - Instalações Elétricas de Baixa Tensão - 540 quilowatts 

o Execução - Instalação - Extintores de Incêndio - 14 unidades; 

o Execução - Projeto - de Instalação e/ou de Manutenção das Medidas de Segurança Contra Incêndio - 1.087 

metros quadrados; 

o Execução - Instalação - Grupo Gerador - 180 quilovolt-ampére; 

o Execução - Instalação - Grupo Gerador - 180 quilovolt-ampére; 

o Execução - Instalação - Grupo Gerador - 180 quilovolt-ampére; 

o Fiscalização - Operação - Brigada de Incêndio -01 unidade. 

• Observações: 

o Implantação do projeto técnico do sistema de prevenção e combate a incêndio com formação de brigada de 

incêndio e instalação de extintores de incêndio. Cobertura em lona antichamas, antifungos e raios UV em 

conformidade com o CMAR. Laudo de instalações elétri-".Y.1:~"ixa tensão conforme normas NBR 541 O ABNT 

• Festividades Culturais • com instalação de grupo dor de emergencia. Vistoria de 02 grupos 

geradores 180 kva cada para atender instalações elétri ' "lfé'.J§n ia de palco, iluminação, sonorização, -1-," 
tendas e barracas, e 01 grupo gerador de 180 kva standby - 1 rkauB e em rgência, durante o XXXV 

Torneio Leiteiro de Areias, período de 27 de julho a 31 de julho de 202 r'-r 

Paulo Henrique de Souza 
RG-~ 13.~s.si& 
{'l•ol~i\o Municipal 

FaJner1Ar....,~;U-flar-:1:J 
Eng~nheir& Civi 

CREA/SP: 50708 ,')' 1: 
FAGNER AUGUSTO AMORIM BERNARDO 

Engenheiro Civil - 5070826673-SP 
CPF 445.600.998-55 

Prefeito Municipal 
CPF 118.142.808-47 

RNP 2619965900 



• 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea , que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional TARSO HALES MORAES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: TARSO HALES MORAES .. ... . . .. ... .... . ... .. . ......................... . ..... . .... ... . ... . ... . .... . 
Registro: 5060712169-SP ....... . ........ . ......... . .. RNP: 2602220132 . ...... ...... ..• . ..•. .......... ... .. ... . . 
Título Profissional : Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho .............. . . . .. . .... . ............... . 

Número ART: 28027230221386321 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO ..... Registrada em: 30/08/2022Baixada em: 01 /09/2022 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230221154757 . .... . .. . ..... . . . ... ..... ..... ....... . .......... . . ... .. .. . 
Participação Técnica: INDIVIDUAL .. ... .. . .. .. .. .. .. ............ . .................. . ....... ... ...... ... ....... . . . 
Empresa Contratada: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ..... .. ... . .. . • . . .... • . . ... . . . ..... . . •....... . . . . ... .. . ... 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS ..... .. ..... . ... ... . ............. .. ... . 
PRAÇA NOVE DE JULHO ........... .. ..... . .. .. .... ..... ..... . . ................ . .. . .. . ............ No.: 202 . . . . 
Complemento: ......... . .... .. . ........... . ... ........ Bairro: CENTRO .... ........ ........ .. ..... . ........... . 
Cidade: Areias .. . .... . .. . .... ... . .... . ...... UF: SP CEP: 12820000 . PAIS: BRASIL ..... .. . . ...... .. . . .. . ... ... .. . 
Contrato: 32/2022 ......... .. . . . .... ........ .. .. .. ..... . Celebrado em : 22/07/2022 .. ........ .. . . ............ . .... . 
Vinculado à ART: .. . .... .... . .... . .. .. . .. . . .......... .......... ....... ... .. ...... . ........................... . 
Valor do Contrato: R$ 170.000,00 ........ . .............. .. Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO . 

Endereço da Obra/serviço:RUA PREFEITO BENEDITO DE OLIVEIRA RAMOS . . .. . . . .. ... .. ......... . .. . . ... No.: 150 . . . . 
Complemento: ........ . ..... ........... . . . . . . .. . ...... Bairro: CENTRO . ... ..... . .. .... .... ... . ... ............ . 
Cidade: Areias ........... . ...... .. .... .... .. UF: SP CEP: 12820000 . PAIS: BRASIL . . .. ....... ... . • .. . ... ...... . .. 
Data de início: 26/07/2022 Conclusão Efetiva : 01 /08/2022 . . ........ Coordenadas Geográficas: . . . . . .. .. . . . ... .. . .. .. . . . . . 
Finalidade: COMERCIAL . ............... ..... . .. ........ ... .. . .. ......... . ...... . ........ . .. . . .. .............. . 
Proprietário: .... ...... .......... ... . .. . . . . . .... . . ..... .. . . . ... ..... .. .. . .. CPF/CNPJ: .............. . .. ...... . 

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação, Instalações Elétricas de Baixa Tensão. 540,00000 quilowatt. 2) Execução, Instalação, 
Grupo Gerador. 180,00000 quilovolt-ampére. 3) Execução, Projeto, de Instalação e/ou de Manutenção das Medidas de Segurança 
contra Incêndio. 1087,00000 metro quadrado. 4) Execução, Instalação, Extintores de Incêndio. 14,00000 unidade. 5) Execução, 
Instalação, Grupo Gerador. 180,00000 quilovolt-ampére. 6) Execução, Instalação, Grupo Gerador. 180,00000 quilovolt-ampére. 7) 
Elaboração, Laudo, Instalação e/ou Manutenção das Instalações Elétricas de Baixa Tensão e Atestado de Conformidade da 
Instalação Elétrica de Baixa Tensão. 1,00000 unidade. 8) Elaboração, Projeto, Elaboração do Projeto de Segurança Contra 
Incêndio. 1,00000 unidade. 9) Fiscalização, Operação, Brigada de Incêndio. 1,00000 unidade. 1 O) Orientação, Instalação, de 
Instalação e/ou Manutenção de Material de Acabamento e Revestimento. 1,00000 unidade .. .... . ... .. . .... .... . ......... . . . 

Observações------------------------
lMPLANTAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO COM FORMAÇÃO DE 
BRIGADA DE INCÊNDIO E INSTALAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. COBERTURA EM LONA ANTI CHAMAS, 
ANTIFUNGOS E RAIOS UV EM CONFORMIDADE COM O CMAR. LAUDO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO 
CONFORME NORMAS NBR5410 DA ABNT - FESTIVIDADES CULTURAIS - COM INSTALAÇÃO DE GRUPO MOTOGERADOR 
DE EMERGÊNCIA. VISTORIA DE 02 GRUPOS GERADORES DE 180 KVA CADA PARA ATENDER INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DE ENERGIA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, TENDAS E BARRACAS, E 01 GRUPO GERADOR DE 180 KVA EM 
STANDBY - ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, DURANTE O XXXV TORNEIO LEITEIRO DE AREIAS, NO PERÍODO DE 27 DE 
JULHO A 31 DE JULHO DE 2022 ... .. . .... ...... . . . .... .... . . .. .. ... . ........ .. . . . ...... .. . . .. . . .. ..... . . . . .... . . 

Informações Complementares------------------
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão ..... .. ... . ......................... . 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional acima.contendo 2 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620220008469 
16/09/2022 11 :20:32 

Autenticação Digital: fz0ACyx3GCsKf36AygU3J0gTG03C0ff3 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
atestado no CREA. quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do reg istro da ART. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP 
técnico•profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado (www.creasp.org.br) . 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro. 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
A CAT é válida em todo território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco' 



MC LOCAtÕES E SERVItOS LIDA 
CNPJ: 19.231.892/0001·60- INSC MIIN 33007 

RlJA DOS CONT1\BlllST1\S, 726 • Vll1\ BIONDI • CRlJZEffiO·SP - CEP 12.720·340 

TEL: (12) 99729-8829 - EMllll: MEmIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMllll.Cml 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 

DECLARAÇÃO 

Folha 
Nº 

Rubrica 

OBJETO: "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, 

fotografia, montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores 

de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia lQ de janeiro 

de 2025" 

DECLARAÇÃO 

A empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, sediada na RUA DOS CONTABILISTAS, 726 - VILA 

BIONDI - CRUZEIRO/ SP - CEP 12.720-340, inscrita no CNPJ sob nº 19.231.892/0001-60, por sua sócia 

administradora MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade nº 

34.828.030-0, e inscrita no CPF/M F com o nº 297.995.418-75, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação na Dispensa Eletrônica nº 011/2024, ora sendo realizado pela Câmara Municipal de Cruzeiro, 

declara que: 

- A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta; 

- Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art . 93 da 

Lei nQ 8.213, de 24 de julho de 1991. * 

- Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Cruzeiro, 26 de novembro de 2024. 

MC LOCACOES E 
SERVICOS 

Assinado de forma digital por MC 
LOCACOES E SERVICOS 
LTDA:19231892000160 

L TDA:19231892000160 Dados: 2024.11.26 22:46:28-03 '00' 

MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ 19.231.892/0001-60 

MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA 

RG 34.828.030-0 / CPF 297.995.418-75 



DECLARACÃO 

Dispensa Eletrônica nº 011/2024 

Processo Administrativo 011/2024 

Folha 
Nº 

. Rubrica 

Declaro, para os devidos fins de cumprimento de exigencia de edital da Câmara 

Municipal de Cruzeiro - Dispensa Eletrônica 011/2024, que ACEITO a inclusão de 

meu nome à composição da equipe técnica da empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 19.231.892/0001-60: 

Nome: ROBERTO MELLAO 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601158535 

Registro Nacional: 2607414466 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/2021 

São José dos Campos, 26 de novembro de 2024. 

ROBERTO 
MELLAO:004 
29653816 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
MELLAO:00429653816 
Dados: 2024.11.26 
22:52:26 -03'00' 

ROBERTO MELLÃO 

Engenheiro Mecânico 



DECLARACÃO 

Dispensa Eletrônica nº 011/2024 

Processo Administrativo 011/2024 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Declaro, para os devidos fins de cumprimento de exigencia de edital da Câmara 

Municipal de Cruzeiro - Dispensa Eletrônica 011/2024, que ACEITO a inclusão de 

meu nome à composição da equipe técnica da empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nQ 19.231.892/0001-60: 

Nome: TARSO HALES MORAES 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Do artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 5060712169 

Registro Nacional: 2602220132 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/2021 

São José dos Campos, 26 de novembro de 2024. 

TARSO HALES ;!~~~d~:L~~orma digital por 

MORAES:18383457871 MORAES:183834S7871 
Dados: 2024.11 .27 01 :24:35 -03 '00' 

TARSO HALES MORAES 

Engenheiro eletricista/ Engenheiro de segurança do trabalho 



Data da consulta: 19/11 /2024 14:26:55 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ 19.231 .892/0001-60 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial : MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 11/11/2013 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ r Aa1s nfonnações 

l ríodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

Folha 
Nº 

Rubrica 

11 /11/2013 31 /12/2017 Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do Contribuinte 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

~ Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como MEi Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

- Gerar PDF 



Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Modalidade: Dispensa - Edital N° 11 - Processo Nº 11 

Amparo legal: Lei 14.133/2021 , Art. 75, li 

Folha 

Nº 

O(A) Câmara Municipal de Cruzeiro , por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), no uso das atribuições legais, após 

exame e deliberação do processo administrativo Nº 11 , em observância ao Instrumento Convocatório , Ed ital Nº 11, que 

institui o(a) Dispensa em epígrafe , resolve(m) adjudicar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET 

Licitações, conforme as condições a seguir : 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 

Finalidade da Licitação: Contratação de Serviços 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, 

Objeto da Licitação: 
sonorização, fotografia . Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do 

Prefeito , Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 

2025 a 2028, que será realizada no dia 1 ° de janeiro de 2025 

Quantidade: 1 VLGlobal(s) 

Marca: 

Valor Unitário: R$ 34.700,00 

Valor Total: R$ 34.700,00 

Participante Vencedor: MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TDA 

Apelido utilizado na sala: Participante 1 

Documento do Licitante: 19.231.892/0001-60 

Cidade UF: Cruzeiro - SP 

Valor total Contratado: R$ 34.700,00 

Responsáveis por adjudicação do(s) lote(s) Lotes adjudicados 

Sr.(a) Nice Simone Novaes de Carvalho, como pregoeiro e/ou agente 

de contratação adjudicou: 
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Cruzeiro - SP, 28 de Novembro de 2024 as 16 horas e 31 minutos 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro, 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 

'v' , Assinatura 1 (vC. ~Ji'(i.t(.•·C 

Pregoeiro/Agente de Contratação: Nice Simone Novaes de Carvalho 
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Nº 

Rubrica 



Câmara Municipal de Cruzeiro 

ATA DE SESSÃO 
Dispensa - Edital nº 11 - Processo nº 11 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Ao(s) 28 dia(s) do mês de Novembro do ano de 2024, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br 1 

www.novobbmnet.com.br (acesso licitações públicas) , nos termos da convocação do Aviso e Edital de 

licitação supra mencionado, reuniram-se o Pregoeiro / Agente de contratação, Sr(a). Nice Simone Novaes de 

Carvalho do(a) Câmara Municipal de Cruzeiro, inscrito no CNPJ sob o nº 48.410.344/0001-03, para proceder 

a sessão pública de Dispensa com o objetivo de Contratação de Serviços, conforme especificações e 

quantidades definidas no instrumento convocatório / edital. As informações relacionadas a Sessão Pública 

do(a) Dispensa, após o seu encerramento, são as seguintes: 

Ata gerada as 4:45:08 PM do dia 28 de Novembro de 2024 

PARTICIPANTES: 

Nome/ Razão social e Documento do Licitante (em ordem alfabética) 

11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA 

MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 

TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA 

LOTE 1 - Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Global do Lote 

11.630.866/0001-00 

19 .231 .892/0001 -60 

27 .999.336/0001-66 

Item n2 1 - Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, 

fotografia. Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, 

eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025 

Quantidade : 1 Preço unitário:R$ 34.700,00 Valor Final :R$ 34.700,00 Marca/Modelo: 

Valor Global (final):R$ 34.700,00 

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 
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Folha ~'273 Nº -

Documento do Oferta 
Rubrica ~ )._J 

Nome/Razão Social Apelido Oferta Final ma,,.;c:1 VIE/EPP 
Licitante Inicial 

MC LOCAÇÕES E SERVICOS Participante 
19.231.892/0001-60 R$ 57.000,00 R$ 34 .700 ,00 

Sem 
Sim 

LTDA 1 Marca 

TGVS SONORIZAÇÃO E Participante 
27.999.336/0001-66 R$ 58.000,00 R$ 34 .900,00 

Sem 
Sim 

EVENTOS L TOA 3 Marca 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nome/Razão Social Apelido 
Documento do Oferta 

Oferta Final Marca ME/EPP 
Licitante Inicial 

11.630.866 RUBENS DIAS DA Participante 
11 .630.866/0001-00 R$ 58.000,00 R$ 51.700,00 

Sem 
Sim 

CUNHA 2 Marca 

Justificativa 

a pedido do participante por não atender as necessidades solicitadas, muito abaixo da media. Motivo tecnologia 

"rabo" e 
PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 
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Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do(a) Dispensa, sendo á 

lavrada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do(a) presente Dispensa: 

\,-.J\ cC 51 l'-LOve I\CX.t}e) e · 0dit)!)'1 / í.t,c 

Nice Simone Novaes de Carvalho 

Agente de Contratação 

Maria Elizabeth Rezende Tavares Pimentel 

Equipe de Apoio 

Miguel Adilson de Oliveira Junior 

Equipe de Apoio 

/JJjJJJJ-../ \ 
./ 

Athaiza Aparecida Alves 

Equipe de Apoio 
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Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Modalidade: Dispensa - Edital N° 11 - Processo N° 11 

Folha 
NO 

Rubrica 

A Autoridade Competente da(o) Câmara Municipal de Cruzeiro , Sr.(a) Nelson Pinheiro Junior, no uso das 

atribuições legais , conforme legislação vigente (Lei 14.133/2021 , Art. 75, li) , após exame e deliberação do 

processo administrativo Nº 11, em observância ao Instrumento Convocatório (Edital) 11 , que institui o(a) 

Dispensa em epígrafe , resolve homologar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET 

Licitações , conforme as condições a seguir : 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 

Finalidade da Licitação : Contratação de Serviços 

Item 1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Decoração, sonorização, fotografia. Montagem, ornamentação para a 
Objeto da Licitação: solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, 

eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º 
de janeiro de 2025 

Quantidade: 1 VLGlobal (s) 

Marca: 

Valor Unitário: R$ 34 .700,00 

Valor Total : R$ 34.700,00 

Participante Vencedor: MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TDA 

Apelido: Participante 1 

Documento do Licitante: 19.231.892/0001-60 

Cidade UF: Cruzeiro - SP 

Valor total Contratado: R$ 34.700,00 

Cruzeiro - SP, 28 de Novembro de 2024 as 16 horas e 34 minutos 

Assinatura _____ r_'(i-+-€ ...... <-~----------------
Autoridade Competente: Nelson Pinheiro Junior, 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro , 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 
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Câmara Municipal de Cru~-;../,..1,-N,-~_. 

Estado de São Paulo 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Cruzeiro, no uso de suas atribuições, torna 
público a Contratação MODALIDADE DISPENSA ELETRONICA Nº 
11/2024. CONTRATANTE GAMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO.CONTRATADO: MC LOCAÇÔES E SERVIÇOS 
EIRELLI. 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de 
serviços de decoração, sonorização, montagem, ornamentação para a 
solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro SP; 
eleitos para o período legislativo de 2025 a 2028. 

Valor Total R$ 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais) 

Vigência: 01 de janeiro de 2025. 

Cruzeiro, 29 de novembro de 2024. 

Nelson ~ro::; 
Presidente Câmara Municipal 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12} 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Câmara Municipal de Cruze 
"" Estado de São Paulo "" 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 

Processo Administrativo 11/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Avenida Major Novaes, n. º 499, Centro, Cruzeiro, Estado de 

São Paulo, inscrita no CNP J sob o n. º 48.410.344/0001-03, representada por seu Presidente, 

Vereador Nelson Pinheiro Junior, inscrito no CPF/MF n.º 284.489.728-21 , doravante 

denominada de CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa MC LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 19.231.892/0001-60, com sede à Rua dos 

Contabilistas, n.º 726, vila Biondi, em Cruzeiro - Estado de São Paulo, representada na forma 

de seu contrato social pela sua Sócia-Administradora Meirielem Cendrette Balieiro de 
Almeida, inscrita no CPF/MF n.º 297.995.418-75 , na qualidade de vencedora do Edital de 

Dispensa Eletrônica n. º O 11 /2024, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo em referência e a autorização que nele se encontra, e em observância 

às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021 e as demais legislações aplicáveis, resolvem 

celebrar o presente Termo de .Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para realizar 

Decoração de Posse de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores da Câmara Municipal de 

Cruzeiro, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 

documentos a seguir relacionados, os quais, nesse ato, as partes declaram conhecer e aceitar, 

bem como, os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme 

consignados na sessão da dispensa eletrônica: 
a) Edital da Dispensa Eletrônica; 

b) A Proposta da Contratada; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação terá início a partir da data da assinatura deste 

contrato, e o término será no dia 1 º de janeiro de 2025, após a realização do serviço. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 
3.1. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do serviço previsto no contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 
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Folha 

Câmara Municipal de Cruze f-......,,_.~c ..... ª ~-
"' Estado de São Paulo ,.., 

Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade do serviço e/ou entrega do material. 

3.3. O Fiscal do Contrato deverá intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas , falhas e irregularidades caso constatadas. 

3.4. O Gestor de Contratos e o Fiscal do Contrato deverão acompanhar a execução do serviço, 

garantindo o cumprimento de todas exigências e normas estabelecidas pela Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. A apuração da execução contratual será realizada ao término da prestação de serviço e/ou 

entrega do material, a fim de verificar a conformidade com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

6.2. O serviço e/ou a entrega do material serão acompanhados pelo Fiscal do Contrato e 

recebido pela Gestão de Contrato, quando da liquidação e entrega da Nota Fiscal para 

pagamento. 

6.3. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado quando do serviço e/ou entrega do 

material efetivamente realizado, em moeda nacional, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos 

a contar da liquidação da Fatura/Nota Fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais, insumos e/ou serviços 

não previstos na proposta inicial. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DA LEI 
8.1. O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa Eletrônica n.º 011 /2024, 

baseada no artigo 75, II da Lei Federal 14.133 de 2021. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9 .1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido neste Edital e 

seus anexos: 

9.1.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s) ; 

9. l .2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) 

produto(s) entregues e/ou serviços prestados; 
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~ 3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada 

no edital; 

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) e/ou serviços prestados pela 

Contratada fora das especificações do edital; 

9.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos 

qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 

9.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

9.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 

10.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato; 

10.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação; 

10.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento 

do(s) produto(s) e/ou serviço(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas 

e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s); e responsabilizar-se por todas e quaisquer 

despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 

emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 

objeto do Contrato; 

10.5. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS e 

perante a Justiça do Trabalho, com a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. Todas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser 

juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE; 

10.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

1 O. 7. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 

10.8. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do 

contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura 

exigidas para a o cumprimento do objeto contratado; 

10.9. Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital; 

10.1 O. A CONTRATADA compromete-se a encaminhar a Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentos necessários para o e-mail: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br, ou entregá-la impressa 

aos cuidados do gestor de contratos da CONTRATANTE, para que sejam realizados os 

procedimentos internos de verificação, conferência e acompanhamento contratual pelo Setor, 

e posterior envio para pagamento no Departamento Financeiro e Contábil. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
12. 1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura 

do contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal , ficará sujeito às sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

12.2. Sem prejuízo do quanto mencionado no item 12.1 , a recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração Pública, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

12.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 

global); ou 

12.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

12.3. O atraso injustificado na execução do contrato ou no cumprimento do contrato ou na 

prestação de serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 162 da Lei 

14.133/2021, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, 

a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

12.3.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

12.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até 

o 45° ( quadragésimo quinto) dia de atraso. 

12.4. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos 

no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista em Edital. 

12.5. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades: 

12.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 

global); ou 

12.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim. 

12.6. O material e/ou serviço não aceito deverá ser substituído e as irregularidades deverão ser 

sanadas no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados da data da notificação enviada 

para o e-mail cadastrado, mantido o preço inicialmente ofertado. 
12.7. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da 

multa prevista em edital, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste item. 

12.8. As sanções previstas em Edital e anexos poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, não impedindo a aplicação de outras sanções 

previstas em Lei. 

12.9. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 
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2.1 O. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) 

dias corridos a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 

e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 

12.11. Verificada que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, a Câmara reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos 

que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

12.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas 

e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 

12.13 . Além das multas estabelecidas, a Câmara poderá recusar o objeto fornecido se a 

irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir 

motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 163 , da Lei nº 14.133/2021 e 

suas alterações posteriores, sem prejuízo das demais penalidades previstas em Edital. 

12.14. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 163, da 

Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e a critério da Câmara, os profissionais ou as 

empresas que praticarem os ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

12.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.113/2021. 

12.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 
CONTRATUAL 
13 .1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.1.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.1.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 

13 .2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado , por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.13 3/21 , bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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3.3. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações referidas nos artigos 

137 e 138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

13 .5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n. 0 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15 .1. As despesas dec01Tentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

a) O 1 - LEGISLATIVA; 031 - AÇÃO LEGISLATIVA; 0001 PROCESSO LEGISLATIVO; 

2002 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA; 3.3.90.39.00 - Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/3 .3.90.39.23 - Festividades e Homenagens, conforme 

NOTA DE PRÉ-EMPENHO Nº 10/2024, de 21/11 /2024, no valor de R$ 58.100,00 

( cinquenta e oito mil e cem reais). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS ALTERAÇÕES 
16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel 

cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato. 

17.2. Fica nomeado o servidor Sr. Miguel Adilson de Oliveira Junior como Gestor do Contrato e 

o servidor Marco Antonio Zinani para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do 

contrato, para fins do disposto no art. 117, §1º, §2º e §3°, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 
18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado , a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
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vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

18.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

18.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

18.6. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

18.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados . 

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

18.1 O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

18.11 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

(Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília/DF. 

19.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021 , bem como 
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no respectivo sítio oficial da Câmara Municipal de Cruzeiro, em atenção ao art. 8º, §2°, da Lei 

n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro/SP, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, § 1 º, da Lei 
14.133/2021. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 

presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Testemunhas: 

Nome: 

CPF: 

Cruzeiro/SP, 04 de dezembro de 2024 

CÂMARA ~RUZEIRO 
Nelson Pinheiro Junior - Presidente/Contratante 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LT A 
Meirielem Cendrette Balieiro de Almeida - Con ratada 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

redação dada pela Resolução nº 11/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CONTRATADA: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 

19 .231.892/0001-60 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 010/2024 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

realizar Decoração de Posse de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores da Câmara Municipal de 

Cruzeiro, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https:.//doe.tce.sp.gov.br/) em conformidade 

com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos 

no Artigo 2° das Instruções nº 01 /2024, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 

anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
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) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cruzeiro/SP, 04 de dezembro de 2024 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 
CPF: 284.489.728-21 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 
CPF: 284.489.728-21 ci@. a.--
Assinatura: r · --------------.,-+-~------------

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 
CPF: 284.489.728-21 rv0 
Assinatura:---------~--~------------

Pela contratada: 
Nome: Meirielem Cendrette Balieiro de Almeida 
Cargo: Sócia-Administradora 
CPF: 297.995.418-75 , m&f\ 
E-mail : mei~ielem.locacq,et'ffCf~ . 
Assinatura: \ 11 1 ~ il~: 

ORDENAD~;:~ DESPESAS DA CONTLTANTE: 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 
CPF: 284.489.728-21 ciB

11 
.......___..... 

Assinatura: ~ ------------..--'--------------

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Miguel Adilson de Oliveir 

Cargo: Coordenador de Comu 
CPF: 267.479.158-60 
Assinatura: _____ .......,,__ __ -+------+-----
DEMAIS RESPONSÁ VEI 
Tipo de ato sob sua resp 
Nome: Marco Antoni 
Cargo: Age 
CPF: 051. 

eia Patrimonial 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Processo administrativo nº 

Setor requisitante: Coordenador de Comunicação Social 

Responsável pela demanda: Matrícula 
Coordenador de Comunicação Social 
E-mail: Telefone/Ramal 
comunicacao@cmcruzeiro.sp.Qov.br 
Objeto: 

( ) Serviço não continuado ' j 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Material de consumo 
( ) Material permanente/equipamento 
(X ) Outros 

Forma de Contratação Sugerida: 

( ) Pregão eletrônico 
(X) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021 
( ) Outros 

1. Justificativa da necessidade da contratação 

A contratação da empresa especializada possui experiencias e conhecimento na 
organização de eventos oficiais, garantindo que todos os aspectos cerimoniais e 
protocolares sejam seguidos adequadamente. Isso inclui a elaboração de roteiros, a 

coordenação de convidados e a preparação de espaço, é um evento de grande 
relevância para a democracia e para a administração publica municipal, a realização de 

uma cerimonia bem organizada e de alto padrão contribui para a imagem institucional 

do município, refletindo respeito e seriedade perante a população e demais 



autoridades, abrangendo desde a escolha do local, montagem de palcos, sonorização, 
iluminação, até a segurança do evento, assegurando que tudo ocorra sem imprevistos. 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 MONTAGEM DE ESTRUTURA 
• Palco com estrutura em alumínio P30 - medindo 10mx8m 

• Piso em praticável regulável em alumínio - medindo 

8mx6m, com guarda corpo, escada e corrimão, com altura 

do piso até 1 metro; 

2 DECORAÇÃO PALCO- ESTRUTURA METÁLICA 
• Decoração e colocação de 10 x 8 metros metros de tecido 

laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros quadrados de carpete na 

cor azul (passarela); 

• Colocação de 60 (sessenta) metros quadrados de carpete na 
cor preta - em frente e ao redor do palco; 

2 SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: 

3 

• 02 caixas PA SL12TI; 
• 02 subgrave PA S118; 
• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 
• 01 mixer 32 canais; 
• 01 phoneplay 4 canais; 
• 01 filtro; 
• 01 amplificador; 
• 01 microfone sem fio; 
• 04 microfones pra voz com pedestais; 
• 06 microfones para instrumentos; 
• 01 técnico de som e demais itens necessários a sonorização do 

evento (cabos de energia, cabos de sinal e acessórios necessários 
para ligar o equipamento), playlist com músicas específicas para a 
entrada dos eleitos. 

lATRAÇÃO MUSICAL 
• 01 Saxofonista para cerimônia 
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4 CADEIRAS 
• Locação e montagem de 600 unidades de cadeiras brancas de ferro 

com acento almofadado branco, com capacidade para suportar 120 

kg, oferecendo segurança e estabilidade para uso de autoridades e 

convidados; 

5 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS 

6 

7 

• Locação e montagem de 60 metros de material em octanorme 
com 60 metros de toalhas decorativas na cor branca; 

BUQUÊS DE FLORES NATURAIS 
• 15 (quinze) buques redondos pequenos, medindo mínimo de 50 

(cinquenta) cm de diâmetro, composto por rosas naturais nas 
cores diversas, e complementos (gipsofila e folhagens}, com 12 
(doze) unidades de rosas cada buquê . 

DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS 

• 

• 

• 

Arranjo de chão -çom flores do campo (cores variadas) de 
_, ' ~ 

aproximadamente 2 (dois)" metros de comprimento, para frente 
da mesa de autoridades no palco; 
04 (quatro) arranjos de mesa com flores naturais (cores variadas) 
com caimento para duas mesas de vereadores; 
02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais - cores variadas 
(mesa de recepção e de apoio); 

8 FOTÓGRAFO 
• Um fotografo para realização de fotos do evento, das autoridades, 

seus familiares e demais presentes durante toda a manhã do dia 01 

de Janeiro de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo equipamento e material 

necessário para fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

• Disponibilização de todos os arquivos de fotos e vídeo em formato 

digital disponibilização em mídia física (pen drive). 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o documento contratual ou 
emitido o empenho 

Sessenta dias 



4. Créditos orçamentários 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

5. Prazo para pagamento 

02/01/2025 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, submeto este 
Documento de Formalização de Demanda à autoridade competente para análise 
de conveniência e oportunidade pc:3ra a contratação e demais providências 
cabíveis. 

Data: 08/11/2024 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 

Decoração,sonorização, fotografias, montagem, ornamentação para a solenidade de 

posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP., eleitos para o período 

legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025. 

2. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. LOCALIZAÇÃO: ESC - ESEFIC 

2. 2. ENDEREÇO: Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 191-Vila Suely- Cruzeiro/SP. 

2.3. DATA E HORÁRIO DO EVENTO: 1º de janeiro de 2025 às 10 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

2 

2 

MONTAGEM DE ESTRUTURA 

• Palco com estrutura em alumínio P30 - medindo 10·mx8m 

• Piso em praticável regulável em alumínio - medindo 8mx6m, 

com guarda corpo, escada e corrimão, com altura do piso até 1 

metro; 

DECORAÇÃO PALCO- ESTRUTURA METÁLICA 

• Decoração e colocação de 10 x 8 metros metros de tecido laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros quadrados de carpete na cor 

azul (passare la); 

• Colocação de 60 (sessenta) metros quadrados de carpete na cor 

preta - em frente e ao redor do palco; 

SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: 

• 02 caixas PA SL12TI; 

• 02 subgrave PA S118; 

• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 

• 01 mixer 32 cana is; 

• 01 phoneplay 4 canais; 

• 01 filtro; 

• 01 amplificador; 

• 01 microfone sem fio; 

• 04 microfones pra voz com pedesta is; 
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• 06 microfones para instrumentos; 

• 01 técnico de som e demais itens necessários a sonorização do evento 

(cabos de energia, cabos de sinal e acessórios necessários para ligar o 

equipamento), playlist com músicas específicas para a entrada dos 

eleitos. 

3 lATRAÇÃO MUSICAL 

• 01 Saxofonista para cerimônia 

4 CADEIRAS 

• Locação e montagem de 600 unidades de cadeiras brancas de ferro com 

acento almofadado branco, com capacidade para suportar 120 kg, 

oferecendo segurança e estabilidade para uso de autoridades e 

convidados; 

5 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS 

• Locação e montagem de 60 metros de material em octanorme com 

60 metros de toalhas decorativas na cor branca; 

6 BUQUÊS DE FLORES NATURAIS 

• 15 (quinze) buques redondos pequenos, medindo mínimo de 50 

(cinquenta) cm de diâmetro, composto por rosas naturais nas cores 

diversas, e complementos (gipsofila e folhagens), com 12 (doze) 

unidades de rosas cada buquê. 

7 DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS 

• Arranjo de chão com flores do campo (cores variadas) de 

aproximadamente 2 (dois) metros de comprimento, para frente da 

mesa de autoridades no palco; 

• 04 (quatro) arranjos de mesa com flores naturais (cores variadas) com 

caimento para duas mesas de vereadores; 

• 02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais - cores variadas (mesa 

de recepção e de apoio); 

8 FOTÓGRAFO 

• Um fotografo para realização de fotos do evento, das autoridades, seus 

familiares e demais presentes durante toda a manhã do dia 01 de Janeiro 

de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo equipamento e material necessário 

para fotos tipo profissional ; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

• Disponibilização de todos os arquivos de fotos e vídeo em formato digital 

disponibilização em mídia física (pen drive). 
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3. PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. É de interesse da administração a contratação de empresa(s) especializada(s) para realização 

do evento da Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos de Cruzeiro. 

4.2. Devido o auditório da Câmara Municipal de Cruzeiro não comportar, o evento será realizado 

na ESC-ESEFIC, situada na Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 191- Vila Suely- Cruzeiro/SP., o 

qual não possuí estrutura de som ou decoração no local, sendo necessária a contratação de 

empresas para realizarem a decoração e também a montagem de estrutura para acomodação das 

autoridades e convidados. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

6.1.1. Os serviços de decoração, objeto desta contratação, serão prestados na manhã do dia 01 de 

janeiro de 2025, antes do início do evento; 

6.1.1.1. A montagem da decoração, montagem de estrutura de palco e equipamentos de som, 

deverá ser realizada no máximo até o dia 31 de dezembro de' 2024. 

6.1.1.2. A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as 

normas de segurança. 

6.1.1.3 . A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando sob 

sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos. 

6.1.1.4. A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita 

responsabilidade durante a realização do evento. 

6.1.1.5 . Todos os equipamentos e instalações devem estar em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 

6.1.1.6. Devem ser disponibilizados técnicos qualificados para operar os sistemas de som, e 

qualquer equipamento usado durante todo o evento. 

6.1.1.7. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as 

substi t uições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão 

inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

6.1.2 . Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e de boa qualidade para a execução dos 

serviços, promovendo sua substituição quando necessário. 

6.1 .3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 

191 - Vila Suely - Cruzeiro/SP. - ESC/ESEFIC. 

Av.MajorNovaes,499 - Centro - Cruzeíro/SP - 12701-440 - PABX(l2)3141-I0I0 
CNP J 48.410.3440001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

3 



Câmara Municipal de Cruzei~~~ 
"" Estado de São Paulo "" 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 4 
7.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.1.1. Devida prestação dos serviços na data e horário estabelecidos para execução dos serviços. 

8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

8.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias da realização dos serviços, 

prorrogáveis por igual período, contados. 

8.4.1. O pagamento será realizado mediante Nota fiscal de serviços e boleto bancário. 
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8.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Le i Complementar 

n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei nº 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. O regime de execução do contrato será por preço global. 

9.2.1. Exigências de habilitação 

9.2.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como : 

9.3. SICAF; 

9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­

Geral da União (www.portaldatransparencia .gov.br/ceis); 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia .gov.br/sancoes/cnep) 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário . 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
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9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolh imento dessas contribuições. 

9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

9.13.1. Habilitação jurídica 

9.13.2. Pessoa física : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.13.3. Empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.4. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Ind ividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/ pt-br/empreendedor; 

9.13.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal-SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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9.14.l. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII -A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 7 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratua l, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equ ivalente, na forma da lei. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Optou-se pela pesquisa direta com fornecedores pelo fato de o mercado possuir variações de 

preços e por entender que este critério é o que melhor refletirá a realidade garantindo o êxito no 

processo de contratação, conforme documentos juntados nos autos do presente Processo 

Administrativo. 

10.2. Baseado no exposto acima, se estima para esta Contratação o valor médio de R$ 

... ......... ......... .. ....... ....... .. . , considerando as cotações diretas com fornecedores. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aplicam-se as sanções administrativas nos casos de inadimplemento das obrigações 

contratuais, garantida a prévia defesa, conforme a Lei nº. 14.133/2021, o Edital e o contrato. 

12. DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS/CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

EMPRESA SER CREDECIADA NO CREA COM SEGUINTES: 
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12.1. Registro da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia) ou CAU (Conselho 

Arquitetura e Urbanismo); 

12.2. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços objeto 

da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro. 

12.3. A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) que farão parte da execução do 

objeto: 

12.3.1. Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivado no Registro 

próprio, se o(s) profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante; ou Do Contrato de Prestação 

de Serviços, que demonstre a identificação do profissional; 

12.4. Declaração da licitante de que o engenheiro preposto ou responsável técnico indicado irá 

compor o quadro técnico durante a execução do objeto, caso a proponente seja contratada pela 

entidade licitante; ou da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e do Contrato de Trabalho 

constante da Carteira Profissional, que demonstre a identificação do profissional; 

12.3.2. Atestado Capacidade Tecnica - Crea 

12.3.3. Do registro como responsável técnico da empresa junto ao conselho de classe. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 8 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

14. LAYOUT 

14.1. Anexo 1 - planta baixa cerimônia de posse; 

Cruzeiro/SP., 13 de novembro de 2024. 

Presidente 

A v. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - 12701-440 - PABX ( 12) 3 141-1 O l O 
CN PJ 48.410.344/0001-03 - www .cmcruzeiro.sp.gov.br 



w w ww 
ww ww 
wwww 
wwww 
wwww 

wwww 
wwww 
wwww 
wwww 
wwww 

ARQUIBANCADA 

I S:: 
& ll) 
li) -· .... 
QJ , ll) 
V> ..... 
-.J 
ó 
<.D 

1J 

.... 

;o ,, 
g. z 9.. 
~ o :::r e=;· Q) 
til 

• 



atadm@cmcruzeiro.sp. ov.br 

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Folha 
Nº 

Rubrica 

som do vale manutenção em audio profissional <somdovale@hotmail.com > 

segunda-feira, 18 de novembro de 2024 13:59 

atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br; simone@cmcruzeiro.sp.gov.br; 

josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br; miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Re: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS DECORAÇÃO POSSE - CÂMARA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

orçamento camara de cruzeiro .pdf 

Boa tarde em resposta ao pedido de orçamento segue nossa proposta de serviço 

Obter o Outlook para Android 

From: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br <atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

Sent: Wednesday, November 13, 2024 5:22:05 PM 

To: simone@cmcruzeiro.sp.gov.br <simone@cmcruze iro.sp.gov.br>; josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br 

<josima ra@cmcruze iro.sp.gov.br>; miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br <miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

Subject: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS DECORAÇÃO POSSE - CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Prezado(a) senhor(a); 

Solicito a Vossa Senhoria, orçamento prévio _de preços de acordo com 
as especificações anexadas a este e-mail. 
O orçamento deverá ser enviado por via e-mail, com o nome e CNPJ da 
empresa e assinatura do responsável, até o dia 19 de novembro do 
corrente ano. 

Estamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Maria Elizabeth Rezende Tavares Pimentel 

E-mail: compras@cmcruzeiro.sp.gov.br/atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br e 
simone@cmcruzeiro.sp.gov.br 



SOM DO VALE MANUTENÇÃO EM AUDIO 
RUA CAPT. OTA\/I0 RAl11OS.121 CENTRO CRUZEIRO-SP 
CNPJ11630 866/0001-00 
TEL (012) 31455999 CEL:997773714 
www.somdovale.eev.corn.br/ EMAIL:somdovale@hotmail.com 

Fóiiia~···----
Nº 

Rubrica 

NOME/ RAZÃO SOCIAL: RUBENS DIAS DA CUNHA ME CNPJ nº 11.630.866/0001-00 

Endereço: RUA CAPT OTAVIO RAMOS,121 CENTRO CRUZEIRO-SP 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Á CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

- COTAÇÃO DE PREÇOS 

1-OBJETO 

1.1. A contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços de 

decoração, montagem, ornamentação e cerimonial para a sOlenidade de posse do 

Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos para o período legislati , que será realizada dia 

1 ° de janeiro de 2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
Decoração, Montagem, Ornamentação: Cerimonial;Posse: 
Prefeito, Vice e Vereadores. 
Local: ESEFIC 

ITEN DESCRIÇÃO 

1 MONTAGEM DE ESTRUTURA 

O Palco com estrutura em alumínio P30 

- medindo 10mx8m 

Piso em praticável regulável em 
alumínio - medindo 8mx6m, com 

guarda corpo, escada e corrimão, com altura 

do piso até 1 metro; 

VALOR 

R$ 21.780,00 



SOM DO VALE MANUTENÇÃO EM AUOIO 
RUA CAPT. OTA\/IO RAl,IOS.121 CENTRO CRUZEIRO-SP 
CNP J: 11 .630.866/0001·00 
TEL (012) 31455999 CEL:997773714 
www.somdovale.eev. corn.br/ Eli1AIL:somdovale@hotmail.com 

2 DECORAÇÃO PALCO - ESTRUTURA 

METÁLICA 

• Decoração e colocação de 10 x 8 metros 

metros de tecido laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros 

quadrados de carpete na cor azul 

(passarela); 

Colocação de 60 (sessenta) metros 

quadrados de carpete na cor preta -em 
frente e ao redor do palco; 

3 SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM 

NO MÍNIMO: 

• 02 caixas PA SL12TI; . 02 subgrave PA 5118; 

• 02 caixas monitor 5112TI 300W ATIVA; 

• 01 mixer 32 canais; 

• 01 phoneplay 4 canais; 

• 01 filtro; 

• 01 amplificador; 

• 01 microfone sem fio; 

• 04 microfones pra voz com pedestais; 

• 06 microfones para instrumentos; 

01 técnico de som e demais itens necessários a 

sonorização do evento (cabos de energia, cabos 

de sinal e acessórios necessários para ligar o 

equipamento), playlist com músicas específicas 

para a entrada dos eleitos. 

4 ATRAÇÃO MUSICAL 

D 01 Saxofonista para cerimônia 

5 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS 
Locação e montagem de 60 metros de material 
em octanorme com 60 metros de 
toalhas decorativas na cor branca; 

R$ 6.450,00 

R$ 6.050,00 

R$2 .100,00 

R$ 4.250,00 

Folha 
Nº 

Rubrica 



SOM DO VALE MANUTENÇÃO EM AUDIO 
RUA C.A.PT. OT/WIO RAMOS.121 CENTRO CRUZEIRO-SP 
CNP J11 .630.866l0001-00 
TEL: (012) 31455999 CEL:997773714 
www.somdovale.eev. eom.br/ EMAIL:somdovale@hotmail.com 

6 

7 

8 

BUQUÊS DE FLORES NATURAIS 

15 (quinze) buques redondos pequenos, 

medindo mínimo de 50 (cinquenta) cm de 

diâmetro, composto por rosas naturais nas 

cores diversas, e complementos (gipsofila e 

folhagens), com 12 (doze) unidades de rosas 

cada buquê. 

DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES 

NATURAIS 

D Arranjo de chão com flores do campo 

(cores variadas) de aproximadamente 2 

(dois) metros de comprimento, para 

frente da mesa de autoridades no palco; 

D 04 (quatro) arranjos de mesa com flores 

naturais (cores variadas) com caimento 

para duas mesas de vereadores; 

02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais 

- cores variadas (mesa de recepção e de 

apoio); 

FOTÓGRAFO 

• Um fotografo para realização de fotos do 

evento, das autoridades, seus familiares e 

demais presentes durante toda a manhã 

do dia 01 de Janeiro de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo 

equipamento e material necessário para 

fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

Disponibilização de todos os arquivos de fotos e 

vídeo em formato digital disponibilização em 

mídia física (pen drive) . 

Valor Total 
DECLARAÇAO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

R$ 11.470,00 

R$ 3.850,00 

R$ 2.050,00 

R$ 58.000,00 

Folha 
Nº 

Rubrica 



SOM DO VALE MANUTENÇÃO EM AUDIO 
RUA C.A.PT. OTAVIO RAIIIOS.121 CENTRO CRUZEIRO-SP 
CNP J:11.630.866/0001 -00 
TEL: (012) 31455999 CEL:997773714 
www somdovale.eev. com.br/ EMAIL:somdovale@hotmail.com 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

como especificado no contrato 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias 

RUBENS DIAS DA CUNHA 

307.679.728-05 

CRUZEIRO,18 DE NOVEMBRO DE 2024 



, 19/11/2024, 12:52 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
11.630.866/0001-00 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
RUBENS DIAS DA CUNHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

1 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

90.01-9-06 • Atividades de sonorização e de iluminação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

77.29-2-01 - Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos 

DATA DE ABERTURA 

03/03/2010 

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 
73.19-0 -02 • Promoção de vendas 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
R CAPITAO OTAVIO RAMOS 

1 CEP 
12.701-360 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

ROSIMARCONTABIL@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NÚMERO 

121 

1 MUNICIPIO 
CRUZEIRO 

1 COMPLEMENTO 

******** 

1 TELEFONE 
(12) 3145-5999 

~ 
E_J 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/03/2010 

1 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 12:53:51 (data e hora de Brasília). 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***1rlr*** 

Página: 1/1 

1/1 
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JOLEVI SERVIÇOS 

E LOCAÇÕES 

LTDA 

Folha 
NO 

Rubrica 

CNPJ: 34.520.917 / 0001-39 
Rua Manoel Castro do Nascimento, 28, ltagaçaba, Cruzeiro/ SP 

joleviservicos@hotmail.com 
(12) 99188-3374 

Cruzeiro/SP, 19 de novembro de 2024 

.t, 

Página 1 de 2 
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À 
Folha 

Nº 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO Rubrica 

ORÇAMENTO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
decoração, montagem, ornamentação e cerimonial para solenidade de 
posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores eleitos para o período 
legislativo, que será realizada dia JQ de janeiro de 2025, na ESEFIC. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 

!-1O..NT A_GEl'-LDE ESJ8LJ_TURA 

01 
* PALCO COM ESTRUTURA EM ALUMÍNIO P30 MEDINDO l0M X 8M, PISO EM 

R$ 25 .800,00 
PRATICÁVEL REGULÁVEL EM ALUMÍNIO MEDINDO 8M X 6M, COM GUARDA 
CORPO, ESCADA E CORRIMÃO, COM ALTURA DO PISO ATÉ 1 METRO. 
DE_COB~ÇÃO_PALÇO ESTRUTURA MEI ÁLICA 
* DECORAÇÃO E COLOCAÇÃO DE 10 X 8 METROS DE TECIDO LAYCRA; 

02 
* COLOCAÇÃO DE 100 (CEM) METROS QUADRADOS DE CARPETE NA COR 

R$ 5.900,00 
AZUL (PASSARELA); ,, 
* COLOCAÇÃO DE 60 (SESSENTA) METROS QUADRADOS DE CARPETE NA 
COR PRETA EM FRENTE E AO REDOR DO PALCO. 
SQNPRl.?'.AÇÃO MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMQ: 
* 02 CAIXAS PA SL12TI ; 
* 02 SUBGRAVE PA Sll8; 
* 02 CAIXAS MONITOR Sll2TI 300W ATIVA; 
* 01 MIXER 32 CANAIS; 
* 01 PHONEPLA Y 4 CANAIS; 
* 01 FILTRO; 

03 * 01 AMPLIFICADOR; R$ 5.500,00 
* 01 MICROFONE SEM FIO; 
* 04 MICROFONES PRA VOZ COM PEDESTAIS; 
* 06 MICROFONES PARA INSTRUMENTOS; 
* 01 TÉCNICO DE SOM E DEMAIS ITENS NECESSÁRIOS A SONORIZAÇÃO 
DO EVENTO (CABOS DE ENERGIA, CABOS DE SINAL E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA LIGAR O EQUIPAMENTO), PLA YLIST COM MÚSICAS 
ESPECÍFICAS PARA A ENTRADA DOS ELEITOS. 

04 
A TRAÇÃO MUSICAL 

R$ l.900,00 
* 01 SAXOFONISTA PARA CERIMÔNIA. 

MES.AS COM TOALl:iA DECORATIVAS 
05 * LOCAÇÃO E MONTAGEM DE 60 METROS DE MATERIAL EM OCT ANORME R$ 4.000,00 

COM 60 METROS DE TOALHAS DECORATIVAS NA COR BRANCA. 

Manoel Castro do Nascimento, 28:,:39 
~ , ltagaçaba, ~~ 

jo lev iservicosíci hotmail.com 
3374 9188/ 3374 

JOLEVI SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

Página 2 39 2 
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-

E!UQUÊ_S J)_E FLORES NATURAIS 
* 15 (QUINZE) BUQUES REDONDOS PEQUENOS, MEDINDO MÍNIMO DE 50 

06 (CINQUENTA) CM DE DIÂMETRO, COMPOSTO POR ROSAS NATURAIS NAS 
CORES DIVERSAS, E COMPLEMENTOS (GIPSOFILA E FOLHAGENS), COM 12 
(DOZE) UNIDADES DE ROSAS CADA BUQUÊ. 
DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS 
* ARRANJO DE CHÃO COM FLORES DO CAMPO (CORES VARIADAS) DE 
APROXIMADAMENTE 2 (DOIS) METROS DE COMPRIMENTO, PARA FRENTE 

07 
DA MESA DE AUTORIDADES NO PALCO; 
* 04 (QUATRO) ARRANJOS DE MESA COM FLORES NATURAIS (CORES 
VARIADAS) COM CAIMENTO PARA DUAS MESAS DE VEREADORES; 
* 02 (DOIS) ARRANJOS DE MESA COM FLORES NATURAIS - CORES 
VARIADAS (MESA DE RECEPÇÃO E DE APOIO). 
FOTÓGRAFO 
* UM FOTOGRAFO PARA REALIZAÇÃO DE FOTOS DO EVENTO, DAS 
AUTORIDADES, SEUS FAMILIARES E DEMAIS PRESENTES DURANTE TODA 
A MANHÃ DO DIA 01 DE JANEIRO DE 2025; 

08 . o PROFISSIONAL DEVERÁ FORNECER TODO EQUIPAMENTO E 
MATERIAL NECESSÁRIO PARA FOTOS TIPO PROFISSIONAL; 
* FOTOS COM RESOLUÇÃO EM 24 MP OU MAIS; 
DISPONIBILIZAÇÃO DE TODOS OS ARQUIVOS DE FOTOS E VÍDEO EM 
FORMATO DIGITAL DISPONIBILIZAÇÃO EM MÍDIA FÍSICA (PEN DRIVE). 

Valor total: 
R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais). 

Validade do otcamento: 60 dias 

Carlos Batista de Araujo 
- Sócio Administrador -

Folha 
f~ Nº 

Rubrica e-- ~ ; 

R$ 10.700,00 

R$ 3.300,00 

R$1.900,00 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇ O 

34.520.917/0001-39 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~,~~~RTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

JOLEVI SERVICOS E LOCACOES LTDA 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CODIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

82.11 -3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
70.204-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0~2 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 -Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77 .39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
82.19-9-99 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
95.11-8-00 -Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos per iféricos 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JURIOICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MANOEL CASTRO DO NASCIMENTO 

1 1 
BAJRRO/DISTRITO 

ITAGACABA ._ ______ _, 

ENDEREÇO ELETR NICO 

JOLEVISERVICOS@HOTMAIL.COM 

···-1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 ~~MERO 

1 MUNICIPIO 
CRUZEIRO 

tt•tt••· 
1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 
(12) 9188-3374 

~ 
L::'.__J 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

13/08/2019 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~:;i.~::,o ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.11 9, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 13:13:37 (data e hora de Brasília). 

::.: CONSULTAR QSA 1 ~ VOLTAR BIMPRIMIR 

·--1 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Página: 1/1 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue ag!!.). 
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Passo a Qasso Qara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros 
~---~PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADÃsniAL 

0 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 

Folha 
Nº 

Rubrica 



-

-

Folha 

atadm@cmcruzeiro.sp.gov .br 
Rubrica ~ 

De: meirielem cendrette balieiro de almeida 

< meirielem.locacoes.crz@hotmail.com > 

Enviado em: 
Para: 

segunda-feira, 18 de novembro de 2024 10:53 

atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br; simone@cmcruzeiro.sp.gov.br; 

josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br; miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Assunto: 

Anexos: 

RE: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS DECORAÇÃO POSSE - CÂMARA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Á CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIROCOTAÇÃO MC.docx 

PREZADOS SEGUE COTAÇÃO CONFORME SOLICITADO 

ATENCIOSAMENTE 
MEIRIELEM CENDRETTE TEL-12-997298829 

De: atadm@cmcruzeiro .sp.gov.br <atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 13 de novembro de 2024 20:22 

Para: simone@cmcruzeiro.sp.gov.br <simone@cmcruzeiro .sp.gov.br>; josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br 

<josimara@cmcruzeiro.sp.gov.br>; miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br <miguel@cmcruzeiro.sp.gov.br> 

Assunto: PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS DECORAÇÃO.POSSE - CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

Prezado(a) senhor(a); 

Solicito a Vossa Senhoria, orçamento previa de preços de acordo com 
as especificações anexadas a este e-mail. 
O orçamento deverá ser enviado por via e-mail, com o nome e CNPJ da 
empresa e assinatura do responsável, até o dia 19 de novembro do 
corrente ano. 

Estamos à disposição para dirimir quaisquer dúvidas. 

Atenciosamente, 

Maria Elizabeth Rezende Tavares Pimentel 

E-mail: compras@cmcruzeiro.sp.gov.br/atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br e 
simone@cmcruzeiro.sp.gov.br 
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MC LOCA(ÕES E SERVI(OS EIRELI 

CNPJ: 19.231.892/0001·60 - INSC M1JN 33007 

RIJA: DOS CONTABllISTAS726 VllA BIONDE CRIIZEfflO/SP 

TU: (12) 99729-8829 - EMAll: MEIRIEIEM.lOCACOES.CRZ@HOTMAll.COM 

Á CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Dados da Empresa Fornecedora da Cotação 

Nome Fantasia: MC LOCAÇÕES 

Razão Social: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 

Folha 
Nº 

Rubrica 

CNPJ: 192318920001-60 Telefone: (12)997298829 

E-mail: Meirielem.locacoes.crz@hotmail.com 

Endereço: RUA DOS CONTABILISTAS 726 

Complemento: 

Cidade/UF: SP 

1-OBJETO 

Bairro: VILA BIONDE 

CEP: 12711570 

1.1 . A contratação de uma empresa especializada para 

prestação de serviços de decoração, montagem, ornamentação e 

cerimonial para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereadores eleitos para o período legislati, que será realizada dia 1° 

de janeiro de 2025 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
Decoração, Montagem, Ornamentação: 
Cerimonial; Posse: Prefeito, Vice e 
Vereadores. 
Local : ESEFIC 



MC LOCJl(ÕES E SERVI(OS EIRELI Rubrica 

CNPJ: 19.231.892/0001·60- INSC MIIN 33007 

RIJA: DOS CONTABRISTAS726 VIlA BIONDE CRIJZEfflO/SP 

TEI: (12) 99729-8829 - EMAR: MEIRIELEM.lOCACOES.CRZ@HOTMAR.COM 

ITEM DESCCRIÇÃO VALOR 

MONTAGEM DE ESTRUTURA 
01 Palco com estrutura em alumínio P30- medindo 10mx8m 

R$ 26.000,00 • 
Piso em praticável regulável em alumínio - medindo 8mx6m, com - guarda corpo, escada e corrimão, com altura do piso até 1 metro; 

02 DECORAÇÃO PALCO- ESTRUTURA METÁLICA R$ 5.000,00 

• Decoração e colocação de 10.,x. 8 metros metros de tecido 

laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metrà's quadrados de carpete na cor 

azul (passarela); 

Colocação de 60 (sessenta) metros quadrados de carpete na cor preta 
- em frente e ao redor do palco; 

03 SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: R$ 3.600,00 

• 02 caixas PA SL12TI; 

• 02 subgrave PA 5118; 

• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 

• 01 mixer 32 canais; - • 01 phoneplay 4 canais; 

• 01 filtro; 

• 01 amplificador; 

• 01 microfone sem fio; 

• 04 microfones pra voz com pedestais; 

• 06 microfones para instrumentos; 

01 técnico de som e demais itens necessários a sonorização do evento 
(cabos de energia, cabos de sinal e acessórios necessários para ligar o 
equipamento), playlist com músicas específicas para a entrada dos eleitos. 

04 ATRAÇÃO MUSICAL R$ 2.000,00 

• 01 Saxofonista para cerimônia 

05 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS R$ 4.200,00 

Locação e montagem de 60 metros de material em octanorme com 60 
metros de toalhas decorativas na cor branca; 



06 

07 -
08 

-

MC LOCA(ÕES E SERVI(OS EIRELI 

CNPJ: 19.231.892/0001·60- INSC MllN 33007 

RIJA: DOS CONTABIUSTAS726 VllA BIONDE CRlllEfflO/SP 

TEL: (12) 99729-8829 - EMAR: MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAR.COM 

Folha 
Nº 

Rubrica 

BUQUÊS DE FLORES NATURAIS R$ 11.000,00 

15 (quinze) buques redondos pequenos, medindo mínimo de 50 
(cinquenta) cm de diâmetro, composto por rosas naturais nas cores 
diversas, e complementos (gipsofila e folhagens), com 12 (doze) unidades 
de rosas cada buquê. 

DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS R$ 3.500,00 

• Arranjo de chão com flores do campo (cores variadas) de 

aproximadamente 2 (dois) metros de comprimento, para frente da 

mesa de autoridades no palco; 

• 04 (quatro) arranjos de mesa com flores naturais (cores variadas) 

com caimento para duas mesas de vereadores; 

02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais - cores variadas (mesa de 
recepção e de apoio); 

FOTÓGRAFO R$ 2.000,00 

• Um fotografo para realização de fotos do evento, das autoridades, 

seus familiares e demais presentes durante toda a manhã do dia 01 de 

Janeiro de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo equipamento e material 

necessário para fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

Disponibilização de todos os arquivos de fotos e vídeo em formato digital 

disponibilização em mídia física (pen drive). 

VALOR TOTAL 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

R$ 57 .300 ,00 

Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convençõescoletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no contrato 



-
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MC LOCA(ÕES E SERVI(OS EIRELI 

CNPJ: 19.231.892/0001·60- INSC MllN 33007 

RIJA: DOS CONTABllISTAS726 VllA BIONDE CRIJZEffiO/SP 

TEl: (12) 99729-8829 - EMAR: MEIBIElEM.lOCACOES.CRZ@BOTMAll.COM 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que 

incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias 

CRUZEIRO,18 DE NOVEMBRO DE 2024 

\Jllllll~ \ 
MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE l 

ALMEIDA 

RG; 34828030/0 

CPF:29799541875 

Folha 
Nº 

Rubrica 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte . 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~I~1~~~~RTURA 

CADASTRAL 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras , congressos, exposições e festas 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0~3 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77 .21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77 .32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterionnente, sem 
operador 
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DOS CONTABILISTAS 

1 NUMERO 
726 --·-1 COMPLEMENTO 

1 
CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 

~-12_._12_0_-3_4_0 ___ ~ . . VILA BIONOE 

ENDEREÇO ELETR \IICO 

MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAIL.COM 

..... 1 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E FR) 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 MUNICIPIO 
CRUZEIRO 

1 TELEFONE 
(12) 9729-8829 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 12:56:04 (data e hora de Brasíl ia). 

DATA DA SITUA O CADASTRAL 

11/11 /2013 

--· 1 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

19.231 .892/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOEABERTURA 

CADASTRAL 1111112013 

NOME EMPRESARIAL 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

COOIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

81 .22-2.00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81 .29-0-00 • Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.29•8-04 • Exploração de jogos eletrônicos recreativos 
95.11·8-00 • Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

C DIGO E DESCRIÇ O DA NATUREZA JUR DICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DOS CONTABILISTAS 

1 CEP 
;2.720-340 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILABIONDE 

ENDEREÇO ELETRONJCO 

MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) -··· 

NUMERO 

726 

1 MUNICIPIO 
CRUZEIRO 

_,un1r•-
1 COMPLEMENTO 

1 TELEFONE 
(12) 9729-8829 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

11 111/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1~:.._IT_:'._~Ç_.:_o_E_S_PE_C_IA_L ________________________ " ~· 11 ~~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2Ó22. · , 

Emitido no dia 19/11/2024 às 12:56:04 (data e hora de Brasília). 

:.:,i CONSULTAR QSA ':) VOLTAR f;IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cligue am!i-

Consu ltas CNPJ Estatísticas 

Página: 2/2 

Parceiros 

Folha 
Nº 

Rubrica 
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Câmara Municipal de Cruzei 
"' Estado de São Paulo ,,.,, 

Ao 
Exmo. Senhor Nelson Pinheiro Junior 

DD. Presidente desta Casa Legislativa 

Para conhecimento e autorização 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços 

de Decoração, sonorização, fotografias, montagem, ornamentação para a 
solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de 

Cruzeiro/SP., eleitos para o período legislativo de 2025 a 2028, que será 

realizada no dia 1º de janeiro de 2025. 

Encaminho a Vossa Excelência, o orçamento de pesquisa previa 

conforme o objeto em epígrafe, solicitado em 14 de novembro do corrente 

ano. 

EMPRESAS VALOR GLOBAL 

1.Rubens Dias da Cunha Me. R$ 58.000,00 

CNPJ: 11.630.866/0001-00 
E-mail : somdovale@hotmail.com -_{12)99777-3714 

Validade proposta: 60 dias 

2. Jolevi Serviços e Locações Ltda-Me. R$ 59.000,00 

CNPJ: 34.520.917/0001-39 
E-mail: joleviservicos@,hotmail.com - (12)99188-3374 

Validade proposta: 60 dias 

3. MC Locações e Serviços Ltda-Me. R$ 57.300,00 
CNPJ: 19.231.892?0001-60 
E-mail: meirielem.locacoes.crz(âlhotmail.com-
(12)99201-1874 

Validade proposta: 60 dias 

VALOR TOTAL MÉDIO ESTIMADO R$ 58.100,00 

ve ro 02 

Tavares Pime t 1 

A\.\fajorNovaes. 499-Centro - CruzciroSP - 12701 -440 - PABX(l2)314l-l010 
CN PJ 48.410.344 0001-03 - \\ ,vw.cmcruzeiro.sp.gov.br 



& Câmara Municipal de CruzW2t 
~ Estado de São Paulo 

Do Agente de Contratação - Dispensa de Licitação 

Para - Contadora 

Cruzeiro, 21 de novembro de 2024 

REF: Processo 11 /2024 Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de Decoração, sonorização, fotografia. Montagem, ornamentação para a 

solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para 

o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025 

Solicito o empenho referente ao Processo de Dispensa de Licitação 

nº l 1 /2024, bem como, no valor estimado de R$ 58. l 00,00 ( cinquenta e oito mil e cem 

reais) . 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e distinta 

consideração, 

'\_ 1 cc sr lWJ--L ~\..,\Q;._1,(,1 ~ 
Nice Simone Novaes de Carvalho 

Agente de Contratação Ql.,, lh f l..l<J 
Portaria nº 3.588/2024 

Av . Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX {12} 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

\ 



Folha 
~10 "") ~ 

CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
• 1 

\, ,:q ' 

~ ~ Nota de Pré-empenho 
Rubrica 

., 

~ Exercício de 2024 

Nota de Pré-empenho 00010/2024 - 01 

DATA PROCESSO TIPO EMPENHO 

1 

!MOVIMENTO VALOR 

21/11/2024 Inicial 58.100,00 

DOTAÇÃO 

FICHA 118 1 
ORÇADO 

1 900.000,00 
u.o. 01.01 CAMARA MUNICIPAL !ALTERAÇÕES ACUM. (+) 

U.E. 01.01.02 SECRETARIA E ASSESSORIA 
1.125.000,00 

DOTAÇÃO ATUALIZADA(=) 

FUNÇÃO 01 Legislativa 2.025.000,00 

SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa 
PRÉ-EMPENHADO ANTERIOR (-) 

1 
14.484,96 

PROGRAMA 0001 PROCESSO LEGISLATIVO EMPENHADO ANTERIOR(-) 

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA 1.911.942,89 

FONTE 01 Tesouro 
SALDO ANTERIOR ( =) 

98.572,15 

ELEMENTO 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens VALOR DO MOVIMENTO(-) 

APLICAÇÃO 110.0000 !Geral 
58.100,00 

- SALDO(=) 

40.472,15 

• PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 
JANEIRO 1FEVEREIRO !MARÇO ABRIL MAIO IJUNHO 

1 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
JULHO (GOSTO !SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

0,00 56.791,89 1.308,11 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

CENTRO DE CUSTO TIPO DE DESEMBOLSO 

HISTÓRICO 

REF. PROCESSO 11/2024 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA POSSE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES DE CRUZEIRO/SP 

O ordenador da despesa, NELSON PINHEIRO JUNIOR, PRESIDENTE, , para efeito da execução orçamentária, nos termos da legislação 
vigente, determina que seja pré-empenhado o valor acima. 

GeoSIAP - PMCRUZE!RO Página 1 



A &fosnrr clla Câm21li'a 1Vlimik[aJJ21l d!~ Cirlli~~fro, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as previsões contidas na Lei Federal n.º 14.13 3, 
de 1.0 de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

Ali1, ]..º Designar a servidora Nk~ fümone Nm11ine§ 11:Tie 
Cmv31Dllilo, ocupante do cargo de Técnico Legislativo desta Câmara Municipal, dte 
provimento efetivo, para exercer a função• de Ag~mitte IDJf Col!lltr~:rít~~iúo, com a finalidade 
de conduzir os procedimentos lici1atórios e de contratações diretas realizados pela 
Câmara Municipal de Cruzeiro. 

P.~ri1.§'itafo Thlfüii~o,. Em licita.vões reaHzaclas na modalidade 
pregão, o agente de contratação responsável pela condução do certame será designado 
Pregoeiro. 

AH"t. 2. º Designar os servidores M~:n·fa EfüzabtZfü 
lfützzemi«:ile 'lr21v~li"~§ JFDnm~mitefi (Técnica de Materiais e Suprimentos, de provimento 
efetivo), R.o§âfúlgeim §imõ~§ §m11re§ (Técnica Contábil. de provimento efetivo), 
Jm1im2ra itll~ Coll]~fn~ino (Diretora de Gestão Administrativa e Financeira, de 
provimento em comissão) e §~v~rino Jo§© d~ §Uv~ Biondi (Diretor Legislativo~ de 
provimento em comjssão) para a composição da JEqlllip~ clt\l Apono, com o objetivo de 
auxfüar o Agente de Contratação/Pregoeiro na condução dos processos li.citatórios. 

r~râgr~fo úmko. O Agente de Contrataçã,o fica 
autoí'izado a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, dependendo da 
especificidade técnica do objeto da licitação, outros servidores da Câmara Municipal de 
Cruzeiro para auxílio na análise das propostas e documentação, objetivando a e,cecução 
do disposto na legislação vigente. 

Awt. 3º Designar os servidores Mnglllle~ Adfümli1l dle 
([J)]nv~fr.!'.D JfillJúl»o»" (Coon1enaàor de Comunicação Socia1, de provimento efetivo} 
Aillunh:~ Ap2Il'ed(!)J1i11 ADv12§ (Coordenadora Contábil, de provimento efetivo), (:MmuHnei 
Lopca§ «:ll~ §mll7l~ (Assessor Parlamentar, de provimento em comissão) e M~Jiitimfill [tle 



C -"1 J~lí( o 
0

fl ? } 
t2tJr/'Jazra .!.. ~ 1 U tJtC~/OaJ lJe 

ES(é'-do de São Paulo 

Oílnv~fr21 Cwmllll~ (Chefe de Gabinete de Vereador, de provimento em comissão), sob a 
Presidência do prhnefro, para a composição da ComJi§.§i!ío de Comí.rfillt.filção. 

Arír. 'ô.º Será devido o pagamento mensal de gratificação 
aos servidores que integram a Comissão de Contratação, ao Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, conforme disposto na Lei Municipal n.º 5.387, de 27 de março de 
2024, 

}u•t §. º Esta Pmtaria entra em vigor na data de sua 
publicação, permanecendo seus efeitos até 31 de dezembro de 2024. 

Cruzeiro, 12 de abril de 2024 

;-\; '))..-'--_~,=--·· ----
v ~ r. Nell§oll11 Pfolliíeiro Jl!.mfto:t .... 

l?re§iõleirn1e 

Publicada no átrio da Câmara Municipal de Cruzeiro, em 
quadro próprio, aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro. 



Câmara Municipal de Cf' .__1/, ~ º___.__, 
Esta.do de São Paulo 

lLnvro 5/22 

A M~@m ola Câ!lltu.11ta Mmnid[m[ dte Crll!I7leko, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as previsões contidas na Lei Federal n.º 14. l 33, 
de l.º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), 

Airt 1. º - Designar, nesta data, o servido1· JJANIDm 
EO§§] (Supervisor de Recursos Humanos, de provimento efetivo) para compor a 
Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Cruzeiro, designada pela Portaria n.º 
3.588/2024, até 31 de dezembro de 2024, em substituição à servidora Rosângela Simões 
Soares. 

Axt. 2.º ª Esta Portaria entra em. vigor na data de sua. 
publicação. 

Cruzeiro, 07 de maio de 2024 

... ..., 
t·\ -~---j _l. · ', . ~-= ,,...-

V f rt. Ne]§oIDl Pu-~]t~~\;~-Jl!Jlnfor 
P ri-<il8id<illlJli <il 

Publicada no átrio da Câmara 1\/Iunicipal de Cruzeiro, em 
quadro próprio, aos sete dtas do mês de maio de dois mil e vinte e quatro. 

__. · ;,.~ 
_ _.,.:,, . - -;,.:,- -

. ·.::-··_· --~ç_i,~~:L ~.-~/-
_,. §e\llecdr,m.;.r § . lBlâollll.ai ~ 

Dfr•.e(·o;t lLiegi§l~ frvo 



& Câmara Municipal de Cru~~~, 1 
~ Estado de São Paulo 

Dispensa Eletrônica 

Processo nº 11/2024 

Trata se de procedimento para Contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, fotografia. 

Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e 

Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será 

realizada no dia 1º de janeiro de 2025 

Processo instruído com o Termo de Referência e 
documento de Estimativa de Valores e Pesquisa de Preços. 

Encaminho ao Presidente para autorização e 

prosseguimento. 

Atenciosamente, 

Cruzeiro, 21 de novembro de 2024 

1 J I C1{'_ .".'.:)í. tu.o -e_ 1\.JV1.. ;µ-J otc 
Nice Simone Novaes de Carvalho 

Agente de Contratação 

Portaria nº 3.588/2024 

Q__,U()/~'.ÁJ 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12} 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Dispensa Eletrônica 

Processo nº 11/2024 

Ciente, quanto ao Documentação de formalização de 

Demanda, Pesquisa de Preços. 

Consta nos autos o Termos de Referência sendo 

dispensado o estudo técnico Preliminar por se tratar de demanda simples, de baixo vulto 

nos termos do art. 75, parágrafo 1 e II da Lei nª' 14.133/2021. 

Assim, encaminhem-se os autos ao Departamento de 

Contabilidade para reserva orçamentaria. 

Atenciosamente, 

Cruzeiro.21 de novembro de 2024 

N 1 
tJiRP. f. . ;i-=---J. 

e son 1f\be1ro urnor 

Presidente 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX {12) 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Dispensa Eletrônica 

Processo nº 11 /2024 

Do: Agente de Contratação 

Para: Diretor Jurídico 

Solicito análise jurídica da minuta do Edital referente a 

dispensa Eletrônica nº 1 l /2024, bem como da minuta do contrato, no exato termo do 

artigo 53 , paragrafo 4 da Lei federal nº 14133/2024 e sua modificações posteriores. 

Após a devolução doa autos para prosseguimento. 

Sem mais para o momento, 

Cruzeiro, 21 de novembro de 2024 

-' e -e... 5r l l (J '--(:_ 1 v(. 1..t,1.t_J c:t:"-
Nice Simone Novaes de Carval~ l/D/ w,o 

Agente de Contratação 

Portaria nº 3.588/2024 

Av. Major Novaes, 499-Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX {12) 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Cruzeiro, 22 de novembro de 2024. 

PARECER illRÍDICO 

Processo Licitatório: Modalidade: Dispensa Eletrônica 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço de Decoração, sonorização, fotografias , montagem, ornamentação para a 

solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP. , eleitos para 

o período legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025. 

I - DO RELA TÓRIO 

Trata-se de Autos do Processo Licitatório, na modalidade 

dispensa eletrônica, nos termos do art. 75 , II, da Lei nº 14.133/2021 , com o objetivo de 

promover a contratação direta de empresa especializada para prestação de serviço de 

Decoração, sonorização, fotografias, montagem, ornamentação para a solenidade de posse 

do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP. , eleitos para o período legislativo 

de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025. 

O processo está instruído com os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização da Demanda-DFD; 

b) Termo de Referência; 

c) Orçamentos; 

d) Estimativa de preço; 

e) Pesquisa de preço; 

f) Despacho para cotação; 

g) Dotação orçamentária com nota de pré-empenho; 

h) Despacho de encaminhamento do procedimento à autoridade competente; 

Av. Major Novaes, 499 - Centro-Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX (12) 3141-1010 
CNP J 48. 41 O. 344/0001-03-www.cmcruzeiro.sp.gov. br 

1 



i) Ciência da autoridade competente; 

j) Despacho ao Jurídico; 

k) Despacho de encaminhamento do procedimento à autoridade competente; 
1) Edital ; 

m) Documento para habilitação; 

n) Planilha de custos e formação de preço; 

o) Termo de referência; 

p) Minuta de contrato; 

q) Termo de ciência e notificação; 

r) Declaração de documentos à disposição do TCE-SP. 

Visto isso, o Agente de Contratação encaminhou os autos do processo a esta 

Assessoria Jurídica. 

II - DA RESPONSABILIDADE DO PARECERISTA 

Elencados os documentos juntados, passamos à análise jurídica do caso em tela, 

ressaltando que a opinião jurídica exarada. neste parecer não tem força vinculante, 2 
podendo o administrador público entender de modo diverso. 

Desse modo, o Parecer tem o escopo de assistir a autoridade administrativa no 

controle interno da legalidade dos atos a serem praticados. 

O dirigente de um órgão possui o comando da máquina administrativa e deve ser 

ciente e se responsabilizar por todas as decisões que adota, independentemente da 

natureza delas, ou seja, o administrador público não é simplesmente uma figura 

decorativa na estrutura, ao contrário, deve adotar uma postura ativa no comando das 

decisões, e mais ainda nas licitações e contratações públicas, devendo atuar 

cautelosamente, uma vez que está obrigado a atender os princípios fundamentais da 

administração pública. 

Cumpre anotar que o "parecer não é ato administrativo, sendo, quando muito, 

ato de administração consultiva, que visa a informar, elucidar, sugerir providências 

administrativas a serem estabelecidas nos atos de administração ativa". (Celso Antônio 

Bandeira de Mello, "Curso de Direito Administrativo", Malheiros Ed., 13ª. ed. , p. 377). 

Ou seja, trata-se de ato meramente opinativo, que submetemos à apreciação 

supenor. 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

Excluindo-se os elementos técnicos e econom1cos que embasaram o 
procedimento, é realizada a presente análise sobre os elementos e/ou requisitos 

eminentemente jurídicos do presente processo de dispensa eletrônica. 
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Desse raciocínio extrai-se primeiramente quanto à obrigatoriedade do 

procedimento licitatório que decorre de mandamento constitucional previsto no artigo 37, 

inciso XXI da Magna Carta/88. Contudo, a não realização de licitação, também pelo 

dispositivo constitucional ora citado, pode acontecer, mediante casos ressalvados em 

legislação que estabeleça normas gerais de licitação e contratação para a Administração 

Pública, hipóteses que podem ser caracterizadas ou pela dispensa ou pela inexigibilidade 

de licitação. 

Salientamos ainda o disposto no artigo 11, da Lei nº 14.133/2021, que enfatiza 

que além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação 

destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

Vantajosidade não se confunde com menor preço, mas com obtenção do bem ou 

serviço que melhor satisfaça o interessa da Administração. 

Nesse norte, a realização da licitação é, em regra, conditio sine qua non para a 

consecução da contratação pública. Com efeito, é preciso que a Administração obtenha a 

proposta mais vantajosa ao interesse público e, ainda, conceda a todos os interessados 

igualdade de condições. 

Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a própria lei 

estabelece hipóteses de dispensa eletrônica, contorme previsto no art. 75 , II, da Lei nº 

14.133 de 2021 , autorizando a Administração a realizar contratação direta, sem licitação. 3 
De acordo com o art. 75, ~ 3°, a·a Lei n. 14.133/2021 , as contratações por 

dispensa de licitação de que tratam os incisos I e II do caput do referido artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial , pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Nesse contexto, a Instrução Normativa SEGES n. 67/2021, do Ministério da 

Economia, regulamentou o procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, 

com o objetivo de dar maior transparência a esse tipo de contratação direta, prestigiando 

o princípio da impessoalidade na escolha no fornecedor. 

O procedimento, além de ser mais transparente, visa, consequentemente, a 

buscar o aumento na competitividade, a redução de custos e a agilidade dos processos. 

Ainda, prevê o art. 4° da mencionada Instrução Normativa que a dispensa eletrônica 

também será utilizada na contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de 

engenharia, nas hipóteses dos incisos III e seguintes do caput do art. 75 da Lei n. 

14.133/2021, quando cabível. 

A cotação é realizada em sessão pública virtual, por meio de sistema eletrônico, 

o qual promove a comunicação na internet e permite o encaminhamento eletrônico das 

propostas, com a possibilidade de lances sucessivos, em valor inferior ao último preço 

registrado, conforme previsto nos arts. 8°, 11 e 12 da IN SEGES/ME n. 67 /2021. 

III- ANÁLISE DA DISPENSA 
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Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1 º de abril de 2021 , 

ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em 

que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. 

Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da 

Lei nº. 14.133/21. Em determinadas circunstâncias, a realização de licitação é considerada 

viável, uma vez que permite a competição entre dois ou mais interessados. No entanto, o 

legislador especificou situações em que a licitação pode ser dispensada pelo 

administrador, visando atender ao interesse público de maneira mais rápida e eficaz. 

Conforme o que está estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº 14.133/21, com a 

atualização dos valores promovida pelo Decreto nº 11.871 /2023 , a licitação pode ser 

dispensada quando a aquisição envolver recursos inferiores a R$ 59.906,02, aplicando-se 

a outros serviços e compras. É função do administrador avaliar cada caso específico em 

relação ao custo-benefício desse procedimento, considerando o princípio da eficiência e 

os benefícios que a contratação direta pode oferecer ao interesse público. Porém, mesmo 

em situações de contratação direta, é essencial que um processo seja formalizado , 

culminando na escolha da proposta mais vantajosa e na celebração do contrato. 

A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento 

especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração 

Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021 , dispõe sobre a dispensa de licitação, na 

forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21 , e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de 

menor valor. 

No caso em comento, busca-se a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviço de Decoração, sonorização, fotografias, montagem, 

ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de 

Cruzeiro/SP., eleitos para o período legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 

1 º de janeiro de 2025. O pedido foi elaborado pelo setor competente, no qual o valor se 

apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21. A pesquisa 

de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o procedimento, 

nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21, além do art. 5°, II, da IN SEGES/ME Nº. 

67 /2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência 
de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há 

previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa. 

IV- CONCLUSÃO 
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Ressaltamos que o presente exame se limitou aos aspectos 

jurídicos, tomando por base exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a 

presente data, não competindo adentrar na análise de aspectos técnicos e da conveniência 

e oportunidade que ficam a cargo do gestor legislativo. Ante o exposto, nos termos do art. 

53, caput e §4°, da Lei nº 14.133/2021 , esta Assessoria Jurídica manifesta-se pela 

legalidade do processo de contratação direta, Dispensa Eletrônica Nº. 11 /2024, para a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Decoração, sonorização, 

fotografias, montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito 

e Vereadores de Cruzeiro/SP. , eleitos para o período legislativo de 2025 a 2028, que será 

realizada no dia 1 º de janeiro de 2025, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75 , II, da Lei nº. 14.133/2021 , opinando, assim, pelo regular 

prosseguimento do feito. 

Assim, aprovamos o edital e a minuta da Dispensa de licitação n.º 11 /2024 nos 

termos do artigo 75 , II, da Lei 14.133/2021. 

É o Parecer, SMJ. 

Diretor Legislativo 

OAB/SP 110.947 
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Dispensa Eletrônica 

Processo nº 11 /2024 

Senhor Presidente, 

O agente de Contratação e a Equipe de apoio, vem 

por meio desta, encaminhar original do procedimento Dispensa Eletrônica nº 11 /2024 

para ciência de todos os atos praticados até o momento e caso haja concordância dos 

mesmos, assinatura do edital que segue em anexo. 

Após pela devolução dos autos para prosseguimento. 

Sema mais, para o momento. 

Cruzeiro, 22 de novembro de 2024 

(\.ll' (/( -= t 1\ '- \O/ ('. l-.J(.) ôf1) l 

Nice Simone Novaes de Carvalho~ 
//J '-r JJ I l-1-0 

Agente de Contratação · _,,, 

Portaria nº 3.588/2024 

Av. Major Novaes, 499- Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX {12) 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



• 

Câmara Municipal de Cruzeiri J_,,,:;:._~----1 

"" Estado de São Paulo ,..,, 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2024 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Cruzeiro, realizará Dispensa Eletrônica, com 

critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso li, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Data da sessão: Dia 28 de 2024. 

Link: www.novobbmnet.com.br ou www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Decoração, sonorização, fotografia. Montagem, ornamentação para a solenidade de 

posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período 

Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025 

GESTÃO CONTRATUAL: A Câmara reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a 

entrega do objeto contratual e, para tanto, nomeia o Sr. Miguel Adilson de Oliveira Júnior, 

para a função de gestor contratual. ·" 

PESQUISA DE PREÇOS 

Descrição do Serviço Qtde Unidade 

Prestação de Serviços de Decoração 

Preço Coletado: 
21/11/2024- Coletado em três Empresa de Decoração 

R$ 58.100,00 (cinquenta e oito mil e cem reais) 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

R$ 58.100,00(cinquenta e oito mil e cem reais). 

PERÍODO DE PROPOSTAS: 

De 25/11/2024 - Com início às 10 horas. 

Até 27 /11/2024.- Com término às 10 horas. 

PERÍODO DE LANCES: 

De 28/11/2024 - Com início às 10 horas. 

Até 28/11/2024 - Com término às 16 horas. 

Tempo de duração: 06 Horas 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS - SIM 

Menor Menor Valor 
Valor Global 
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1. DA JUSTIFICATIVA E DO CRITÉRIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Folha 
Nº 

Rubrica 

1.1. A contratação da empresa especializada possui experiencias e conhecimento na 

organização de eventos oficiais, garantindo que todos os aspectos cerimoniais e 

protocolares sejam seguidos adequadamente. Isso inclui a elaboração de roteiros, a 

coordenação de convidados e a preparação de espaço, é um evento de grande relevância 

para a democracia e para a administração publica municipal, a realização de uma 

cerimonia bem organizada e de alto padrão contribui para a imagem institucional do 

município, refletindo respeito e seriedade perante a população e demais autoridades, 

abrangendo desde a escolha do local, montagem de palcos, sonorização, iluminação, até 

a segurança do evento, assegurando que tudo ocorra sem imprevistos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do 

Sistema BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 2 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21. 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.2.5. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos 

sobre o ato convocatório da dispensa eletrônica e seus anexos. 

2.2.6. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos em até 1 (um) dia antes da sessão, 

preferencialmente pelo sistema no endereço www.novobbmnet.com.br, e-mail: 

.simone@cmcruzeiro.sp.gov.br, através do telefone: (12)3141.1010 ou presencialmente 

através de protocolo central, no horário das 13h00min às 17h00min, de segunda a sexta 
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feira, endereçado ao setor de Licitações da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP, localizado 

à Avenida Major Novaes, nº 499, Centro, Cruzeiro/SP. 

2.2.7. Qualquer modificação ou alteração serão divulgadas na Imprensa Oficial do Estado 

de São Paulo, e/ou site da Plataforma BBMNET: www.novobbmnet.com.br e no site 

oficial da Câmara Municipal de Cruzeiro, para conhecimento de todos os interessados. 

3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado encaminhará exclusivamente por meio do Sistema 

BBMNET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de 

propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações: 

3.6.1. Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3.6.2. Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

3.6.3. Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação, constantes do procedimento. 

3.6.4. Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 
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3.6.5. Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nQ 8.213, 

de 24 de julho de 1991, se couber. 

3.6.6. Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nQ 14.133, 

de 2021. 

3. 7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 

seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso}. 

3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

• previsto neste aviso. 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, 

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 

enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 

Aviso. 

4. DA FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 10 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 

às 15 horas. 

• 4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3 .1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando 

a disputa for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é 

de R$ 100,00 (cem reais). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 

o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 

ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 

no horário indicado, por prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

• 5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, 

conforme o caso, deverá encaminhar planilha com indicação de custo unitário e 

formação de preço. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

• 5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta . 
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5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-os no "chat" n v t h i para 

a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, 

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para 

inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos 

solicitados neste edital será 30 (trinta) minutos, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito à desclassificação, caso 

não faça no tempo determinado. 

6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação. 
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6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente . 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente -

Anexo IV - Minuta de Termo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

• instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

• 

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilita·ção e _,contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. DAS SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 

14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem 

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 
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8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial da Câmara Municipal 

de Cruzeiro, e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condiçõ~s de habilitação exigidas. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação . 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário . 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
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atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos do 

art. 12, Ili e art. 64, da Lei 14.133/21. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.9.1. ANEXO 1- Documentação exigida para Habilitação; 

9.9.2. ANEXO li - Planilha de Custos e Formação de Preços; 

9.9.3. ANEXO Ili - Termo de Referência; 

9.9.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (ou instrumento equivalente); 

9.9.5. ANEXO V -Termo de Ciência e Notificação; 

9.9.6. ANEXO VI - Declaração de documentos à disposição do TCE-SP; 

Cruzeiro, 22 de novembro 2024. 

' f ✓-
Nelson P ro Júnior 

Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro 
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ANEXO 1 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

Folha 

1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção 

dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados 

neste edital será de 30 (TRINTA) MINUTOS, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito à desclassificação, caso 

não faça no tempo determinado. 

2. Habilitação Jurídica . 

2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado. Em se tratando d~ sociedade por ações, o estatuto social 

deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

2.2. Os documentos mencionados no item 2.1 deverão estar acompanhados de todas as 

alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor. 

2.3 . Identificação: RG, CPF, CNH ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 1 Q 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista. 

3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 
sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante 

fornecimento de Certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de 

débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 

3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (se houver) e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração 

da Fazenda Estadual ou municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei . 

3.5. Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço­

FGTS, mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
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3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidão ). 

3.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do estabelecimento 

principal (sede) da pessoa jurídica; 

3.7.1. Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões positivas 

de recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação da empresa, com a 

devida concessão judicial da Recuperação Judicial. 

3.7.2. Registro da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia) ou CAU 

(Conselho Arquitetura e Urbanismo); 
3.7.3. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos 
serviços objeto da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro. 

3.7.4. A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) que farão parte da 

execução do objeto: 

3.7.5. Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivado no 

Registro próprio, se o(s) profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante; ou Do 

Contrato de Prestação de Serviços, que demonstre a identificação do profissional; 
3.7.6 Declaração da licitante de que o engenheiro preposto ou responsável técnico 
indicado irá compor o quadro técn ico durante a execução do objeto, caso a proponente 

seja contratada pela entidade licitante; ou da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e 
do Contrato de Trabalho constante da Carteira Profissional, que demonstre a 
identificação do profissional ; 

ATESTADO CAPACIDADE TECNICA CREA 

Do registro como responsável técnico da empresa junto ao conselho de classe . 
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ANEXO li 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

ESTAS INFORMAÇÕES DEVERÃO SER PREENCHIDAS NOS CAMPOS APROPRIADOS DA 

PLATAFORMA BBMNET 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, 

sonorização, fotografia . Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do 

Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 

2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025, conforme condições e 

exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Ficha técnica descritiva do serviço do objeto 

Órgão comprador: 

Lote/Item Descrição Qtde Valor total 

01 Contratação de empresa 1 R$ 
especializada para prestação 
de serviços de Decoração 

Valor global (em R$): 

Valor por extenso (em R$): 

Prazo de validade da proposta (em conf. Edital): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 

requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação 

de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o 
artigo 3Q da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno 

Porte (ME/EPP) 

Data: 
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ANEXO Ili 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de 

Decoração,sonorização, fotografias, montagem, ornamentação para a solenidade de 

posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP., eleitos para o período 

legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro de 2025. 

2. DESCRIÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. LOCALIZAÇÃO: ESC - ESEFIC 

2.2. ENDEREÇO: Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 191-Vila Suely- Cruzeiro/SP. 

2.3. DATA E HORÁRIO DO EVENTO: 1º de janeiro de 2025 às 10 horas. 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 

2 

2 

MONTAGEM DE ESTRUTURA 

• Palco com estrutura em alumínio P30 - medindo 10mx8m 

• Piso em praticável regulável em alumínio - medindo 8mx6m, 

com guarda corpo, escada e corrimão, com altura do piso até 1 

metro; 

DECORAÇÃO PALCO- ESTRUTURA METÁLICA 

• Decoração e colocação de 10 x 8 metros metros de tecido laycra; 

• Colocação de 100 (cem) metros quadrados de carpete na cor 

azul (passarela); 

• Colocação de 60 (sessenta) metros quadrados de carpete na cor 

preta - em frente e ao redor do palco; 

SONORIZAÇÃO - MÉDIO PORTE QUE POSSUAM NO MÍNIMO: 

• 02 caixas PA SL12TI; 

• 02 subgrave PA S118; 

• 02 caixas monitor S112TI 300W ATIVA; 

• 01 mixer 32 canais; 

• 01 phoneplay 4 canais; 

• 01 filtro; 

• 01 amplificador; 

• 01 microfone sem fio; 
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• 06 microfones para instrumentos; 

• 01 técnico de som e demais itens necessários a sonorização do evento 

(cabos de energia, cabos de sinal e acessórios necessários para ligar o 

equipamento), playlist com músicas específicas para a entrada dos 

eleitos. 

3 ATRAÇÃO MUSICAL 

• 01 Saxofonista para cerimônia 

4 CADEIRAS 

• Locação e montagem de 600 unidades de cadeiras brancas de ferro com 

acento almofadado branco, com capacidade para suportar 120 kg, 

oferecendo segurança e estabilidade para uso de autoridades e 

convidados; 

5 MESAS COM TOALHAS DECORATIVAS 

• Locação e montagem de 60 metros de material em octanorme com 

60 metros de toalhas decorativas na cor branca; 

6 BUQUÊS DE FLORES NATURAIS 

• 15 (quinze) buques redondos pequenos, medindo mínimo de 50 

(cinquenta) cm de diâmetro, composto por rosas naturais nas cores 

diversas, e complementos (gipsofila e folhagens), com 12 (doze) 

unidades de rosas cada buquê. 

7 DECORAÇÃO COM ARRANJOS DE FLORES NATURAIS 

• Arranjo de chão com flores do campo (cores variadas) de 

aproximadamente 2 (dois) metros de comprimento, para frente da 

mesa de autoridades no palco; 

• 04 (quatro) arranjos de mesa com flores naturais (cores variadas) com 

caimento para duas mesas de vereadores; 

• 02 (dois) arranjos de mesa com flores naturais - cores variadas (mesa 

de recepção e de apoio); 

8 FOTÓGRAFO 

• Um fotografo para realização de fotos do evento, das autoridades, seus 

familiares e demais presentes durante toda a manhã do dia 01 de Janeiro 

de 2025; 

• O profissional deverá fornecer todo equipamento e material necessário 

para fotos tipo profissional; 

• Fotos com resolução em 24 Mp ou mais; 

• Disponibilização de todos os arquivos de fotos e vídeo em formato digital 

disponibilização em mídia física (pen drive). 
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3. PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. É de interesse da administração a contratação de empresa(s) especializada(s) para realização 

do evento da Posse dos Vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito eleitos de Cruzeiro. 

4.2. Devido o auditório da Câmara Municipal de Cruzeiro não comportar, o evento será realizado 

na ESC-ESEFIC, situada na Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 191- Vila Suely - Cruzeiro/SP., o 

qual não possuí estrutura de som ou decoração no local, sendo necessária a contratação de 

empresas para realizarem a decoração e também a montagem de estrutura para acomodação das 

autoridades e convidados. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Condições de execução 

6.1.1. Os serviços de decoração, objeto desta contratação, serão prestados na manhã do dia 01 de 

janeiro de 2025, antes do início do evento; 

6.1.1.1. A montagem da decoração, montagem de estrutura de palco e equipamentos de som, 

deverá ser realizada no máximo até o dia 31 de dezembro de 2024. 

6.1.1.2 . A empresa contratada fará e deverá concluir a montagem dos equipamentos seguindo as 

normas de segurança . 

6.1.1.3. A desmontagem será feita pela empresa contratada após o término do evento, ficando sob 

sua responsabilidade toda a segurança dos equipamentos. 

6.1.1.4. A empresa contratada deverá manter a guarda dos equipamentos sob sua restrita 

responsabilidade durante a realização do evento. 

6.1.1.5. Todos os equipamentos e instalações devem estar em conformidade com as normas de 

segurança vigentes. 

6.1.1.6. Devem ser disponibilizados técnicos qualificados para operar os sistemas de som, e 

qualquer equipamento usado durante todo o evento. 

6.1.1.7. Toda e qualquer despesa decorrente da execução dos serviços aqui descritos, inclusive as 

substituições de equipamentos por não estarem aptos à prestação dos serviços solicitada, ficarão 

inteiramente a cargo da CONTRATADA. 

6.1.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e de boa qualidade para a execução dos 

serviços, promovendo sua substituição quando necessário. 

6.1.3. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Dr José Rodrigues Alves Sobrinho, 

191- Vila Suely - Cruzeiro/SP. - ESC/ESEFIC. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

7.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim . 

7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

7.5 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 4 
7.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

8.1.1. Devida prestação dos serviços na data e horário estabelecidos para execução dos serviços. 

8.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados. 

8.3 . Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias da realização dos serviços, 

prorrogáveis por igual período, contados. 

8.4.1. O pagamento será realizado mediante Nota fiscal de serviços e boleto bancário. 
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8.4.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

8.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nQ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso li da Lei nQ 

14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

9.2. O regime de execução do contrato será por preço global. 

9.2.1. Exigências de habilitação 

9.2.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 

que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

9.3. SICAF; 

9.3.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria­

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br /sancoes/cnep) 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 
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9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.13 . Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica: 

9.13.1. Habilitação jurídica 

9.13.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.13.3. Empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.13.4. Microempreendedor Individual - MEi : Certificado da Condição de Microempreendedor 

Ind ividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-enegocios/ pt-br/empreendedor; 

9.13.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.14. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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9.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.14.2 . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.14.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.14.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 7 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.14.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei . 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Optou-se pela pesquisa direta com fornecedores pelo fato de o mercado possuir variações de 

preços e por entender que este critério é o que melhor refletirá a realidade garantindo o êxito no 

processo de contratação, conforme documentos juntados nos autos do presente Processo 

Administrativo. 

10.2. Baseado no exposto acima, se estima para esta Contratação o valor médio de R$ 

................................... .. ... , considerando as cotações diretas com fornecedores. 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Aplicam-se as sanções administrativas nos casos de inadimplemento das obrigações 

contratuais, garantida a prévia defesa, conforme a Lei nº. 14.133/2021, o Edital e o contrato. 

12. DA EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS/CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

EMPRESA SER CREDECIADA NO CREA COM SEGUINTES: 
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12.1. Registro da empresa no CREA (Conselho Regional de Engenharia) ou CAU (Conselho 

Arquitetura e Urbanismo); 

12.2. As licitantes deverão indicar a equipe técnica responsável pela execução dos serviços objeto 

da presente licitação, juntamente com a qualificação de cada membro. 

12.3. A comprovação de vínculo empregatício do(s) profissional(is) que farão parte da execução do 

objeto : 

12.3.1. Do Contrato Social ou Ata de Eleição da Diretoria, devidamente arquivado no Registro 

próprio, se o(s) profissional(is) for(em) sócio(s) da Empresa Licitante; ou Do Contrato de Prestação 

de Serviços, que demonstre a identificação do profissional; 

12.4. Declaração da licitante de que o engenheiro preposto ou responsável técnico indicado irá 

compor o quadro técnico durante a execução do objeto, caso a proponente seja contratada pela 

entidade licitante; ou da Ficha de Registro de Empregado (FRE) e do Contrato de Trabalho 

constante da Carteira Profissional, que demonstre a identificação do profissional; 

12.3.2. Atestado Capacidade Tecn ica - -Crea 

12.3.3. Do registro como responsável t~cnico da empresa junto ao conselho de classe. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 8 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens 

14. LAYOUT 

14.1. Anexo 1 - planta baixa cerimônia de posse; 

Cruzeiro/SP., 13 de novembro de 2024. 

Presidente 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº __}2024 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº __}2024 

Processo Administrativo __}2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE Cruzeiro, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

à Avenida Major Novaes, nº 499, Centro - Cruzeiro, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ 

sob o nº 48.410.344/0001-03, representada por seu Presidente, Vereador Senhor Nelson 

Pinheiro Junior, inscrito no CPF/MF nºXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada de 

CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa ________ _, inscrita no CNPJ 

sob nº com sede à ---------~ nº --~ na 
cidade de ___ - Estado de _, representada na forma de seu contrato social pelo 

Sr. (a) , inscrito no CPF/MF nº ___ _, na qualidade de 

vencedora do Edital de Dispensa Eletrônica nº__j __ ~ doravante denominada .. 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em referência e a autorização 

que nele se encontra, e em observância às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

as demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

realizar Decoração de Posse de Prefeito, Vice Prefeito e Vereadores da Câmara Municipal 

de Cruzeiro, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência . 

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, nesse ato, as partes declaram 

conhecer e aceitar, bem como, os novos preços definidos por lances e eventuais 

negociações conforme consignados na sessão da dispensa eletrônica. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação terá inicio a partir da data da assinatura deste 

contrato, e o termino será no dia 1º de janeiro, após a realização do serviço . 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do serviço previsto no contrato, para 

que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração. 
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3.2. Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade do serviço e/ou entrega do material. 

3.3. O Fiscal do Contrato deverá intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades caso constatadas. 

3.4. O Gestor de Contratos e o Fiscal do Contrato deverão acompanhar a execução do 

serviço, garantindo o cumprimento de todas exigências e normas estabelecidas pela Lei 

Federal nº14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ __ ( __ ), perfazendo o valor total de R$ 

_(_). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 17 
6. CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO 

6.1. A apuração da execução contratual será realizada ao término da prestação de serviço 

e/ou entrega do material, a fim de verificar a conformidade com as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

6.2. O serviço e/ou a entrega do material serão acompanhados pelo Fiscal do Contrato e 

recebido pela Gestão de Contrato, quando da liquidação e entrega da Nota Fiscal para 

pagamento. 

6.3. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado quando do serviço e/ou entrega 

do material efetivamente realizado, em moeda nacional, no prazo de até 05 (cinco) dias 

corridos a contar da liquidação da Fatura/Nota Fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE 

7.1. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais, insumos e/ou 

serviços não previstos na proposta inicial. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA FORMA DA LEI 

8.1. O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa Eletrônica nº _/2024, 

baseada no artigo 75, li da Lei Federal 14.133 de 2021. 
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9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido neste Edital 

e seus anexos: 

9.1.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s); 

9.1.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição 

do(s) produto(s) entregues e/ou serviços prestados; 

9.1.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento 

estipulada no edital; 

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) e/ou serviços prestados 

pela Contratada fora das especificações do edital; 

9.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 

9.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

9.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 

10.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do 

Contrato; 

10.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação; 

10.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao 

fornecimento do(s) produto(s) e/ou serviço(s), bem como taxas, impostos, fretes e 

demais despesas, diretas e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s); e responsabilizar­

se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e 

origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato; 

10.5. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 

e perante a Justiça do Trabalho, com a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. Todas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, 

deverão ser juntadas a cada Nota Fisca l emitida e apresentada à CONTRATANTE; 
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10.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados 

à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 

imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do 

fornecimento; 

10.7. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 

10.8. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência 

do contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem 

porventura exigidas para a o cumprimento do objeto contratado; 

10.9. Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital; 

10.10. A CONTRATADA compromete-se a encaminhar a Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentos necessários para o e-mail: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br, ou entregá-la 

impressa aos cuidados do gestor de contratos da CONTRATANTE, para que sejam 

realizados os procedimentos internos de verificação, conferência e acompanhamento 

contratual pelo Setor, e posterior envio para pagamento no Departamento Financeiro e 

Contábil. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a 

assinatura do contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas na Lei 

14.133/2021. 

12.2. Sem prejuízo do quanto mencionado no item 12.1, a recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração Pública, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

12.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 

global); ou 

12.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação 

para o mesmo fim. 

12.3. O atraso injustificado na execução do contrato ou no cumprimento do contrato ou 

na prestação de serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 162 da 

Lei 14.133/2021, sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não 

cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção: 
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12.3.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 302 (trigésimo) dia de atraso; e 

Folha 
Nº 

ubrica 

12.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 312 (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 452 (quadragésimo quinto) dia de atraso. 

12.4. A partir do 462 (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista em Edital. 

12.5. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades: 

12.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 

global); ou 

12.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

12.6. O material e/ou serviço não aceito deverá ser substituído e as irregularidades 

deverão ser sanadas no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados da data da 

notificação enviada para o e-mail cadastrado, mantido o preço inicialmente ofertado. 

12.7. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação 2 Q 
da multa prevista em edital, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro 

dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste item. 

12.8. As sanções previstas em Edital e anexos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, não impedindo a aplicação 

de outras sanções previstas em Lei. 

12.9. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de força maior ou caso fortuito. 

12.10. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 

(vinte) dias corridos a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das 

Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar 

conveniente . 

12.11. Verificada que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada 

a inexecução parcial, a Câmara reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 

créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa. 

12.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de 

perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
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Folha 
Nº 

Rubrica 

12.13. Além das multas estabelecidas, a Câmara poderá recusar o objeto fornecido se a 

irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência 

constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos Ili e IV do artigo 163, da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, sem prejuízo das demais penalidades 

previstas em Edital. 

12.14. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos Ili e IV do artigo 163, 

da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e a critério da Câmara, os 

profissionais ou as empresas que praticarem os ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

12.15. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.113/2021. 

12.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado Ô pdn.cípio da proporcionalidade. 
4 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÂ EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 21 
contraentes. 

13.1.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 02 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.1.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 02 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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13.3. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações referidas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro deste exercício. 2 2 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº14.133/2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e 

fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato . 

17.2. Fica nomeada a servidora Sr(a) ..... ....... .... ... .... ... .. ..... .. ... .... , como Gestor(a) de 

Contratos e o(a) servidor(a) ----~ responsável pelo Setor de ___ _, para 

acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no art. 

117, §1º, §2º e §3º, da Lei Federal nº14.133/2021, responsabilizando-se pelo 

recebimento e conferência dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS) 

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
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18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6Q da LGPD. 

18.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

18.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações. 

18.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

18.6. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

18.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos 

os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 

efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12. Os contratos e convênios de que trata o § lQ do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília/DF. 

19.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem 

como no respectivo sítio oficial da Câmara Municipal de Cruzeiro, em atenção ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. As partes elegem o foro da C,omarca de Cruzeiro/SP, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 

14.133/2021. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, 

firmam o presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

Cruzeiro/SP, de _____ de __ _ 

CONTRATANTE 

EMPRESA 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1} __________________________ _ 

Nome, assinatura e documento de identidade 

2} __________________________ _ 

Nome, assinatura e documento de identidade 

ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
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redação dada pela Resolução n211/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CONTRATADA: 

CONTRATO NQ (DE ORIGEM): 

OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

Folha 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nQ 01/2011 do 

TCESP; 25 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nQ 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do "C st C tiv TCESP - C TCESP", nos termos previstos no Artigo 2Q das 

Instruções nQ0l/2020, c nf m "D cl çã (õ s) Atu liz çã C st I" n x (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cruzeiro/SP, __J __J __ . 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Assinatura: ----------------------
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Assinatura: ----------------------
Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: ----------------------
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: 

Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CPF: XX.XXX.XXX-XX 

Assinatura: ----------------------
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
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Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: -------------
DEMAIS RESPONSÁVEIS(*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura: 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(eis) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

redação dada pela Resolução nºll/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

CNPJ Nº: 48.410.344/0001-03 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus 

custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, 

de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi 

contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: 

(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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Modalidade 

Promotor 

Unidade compradora 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Relatório de Disputa de Licitação Publica 

Edital nº 11 - Processo 11 - Lote 1 

Dispensa 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Folha 
Nº 

Endereço - UF Avenida Major Novaes 499 ,Centro, Cruzeiro - SP, CEP: 12701-330 

Finalidade da Licitação Contratação de Serviços 

Utiliza recursos da União (verba federal) Não 

Nome do pregoeiro / Agente de Contratação Nice Simone Novaes de Carvalho 

Telefone (12) 3143 - 7591 

E-mail simone@cmcruzeiro.sp.gov.br 

Configurações Gerais da Licitação: 

Critério de participação dos licitantes Ampla participação 

Direito de Prioridade para ME-EPP local ou regional Sim 

Critérios de julgamento da proposta e lance Menor Preço 

Prazo de Validade da Proposta 60 dias 

Data e hora para o início do recebimento de propostas 25/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o término do recebimento de propostas 27/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o início de lances (disputa) 28/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o termino dos lances 28/11 /2024 ás 16:00:00 

Modo de Disputa Sem Prorrogação 

As propostas e lances consideram o valor Global do Lote 

Redefinição dos valores dos itens ao término da licitação Não 

Exigência obrigatória de informar marca dos itens ofertados Não 

Preço de Referência Sim 

Informação da ficha técnica do objeto Somente do vencedor na fase de aceitação 

Envio de arquivo com a proposta final ao término da licitação Não 

Critério de definição de variação mínima entre os lances R$100,00 

Amparo Legal Lei 14.133/2021, Art . 75, li 

Histórico da Licitação 

Situação Homologado / Encerrado em 28/11 /2024 ás 16:34:28 

Vencedor da Licitação 

Nome/Razão Documento do Cidade Valor 
Responsável Telefone E-mail 

Social Licitante -UF Contratado 

Participante 1 -
Participante 1 -

(12) 

MC LOCAÇÕES E 
19.231.892/0001- Cruzeiro 

R$ 34.700,00 
MC LOCAÇÕES 

3143- meirielem .locacoes.crz@hotmail.com 
60 - SP E SERVICOS 

SERVICOS L TOA 7128 
LTDA 
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• 

Participantes (ordem alfabética) 

Nome/ Razão Social Apelido Documento Email 

11.630.866 RUBENS DIAS DA Participante 11.630.866/0001-

CUNHA 2 00 
somdovale@hotmail.com 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Cidade-

UF 
Telefone 

Cruzeiro - (12) 3145 -

SP 5999 

MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 
Participante 19.231.892/0001-

meirielem.locacoes.crz@hotmail.com 
Cruzeiro - (12) 3143 -

1 60 SP 7128 

TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS Participante 27.999.336/0001- Cruzeiro - (00) 0000 · 

LTOA 3 66 
tiagogarsid@gmail.com 

SP 0000 

Propostas iniciais registradas (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

25/11 /2024 13:52:06 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 57.000 ,00 Sim 

26/11 /2024 08 :46:53 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 58.000,00 Não 

27/11 /2024 07:40:31 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 58.000,00 Sim 

Lances Registrados (ordem cronológica) 

Data Hora Participante Valor R$ Classificado 

28/11 /2024 10:01:19 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 56.900 ,00 Não 

28/11 /2024 10:11 :34 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 54.000,00 Sim 

28/11 /2024 10:11 :37 Participante 2 - 11 .630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 53 .900 ,00 Não 

28/11 /2024 10:12:12 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 53 .500,00 Sim 

28/11 /2024 10:12:14 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 53.400,00 Não 

28/11 /2024 10:12:34 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA R$ 53.300,00 Sim 

28/11 /2024 10:12:36 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 53 .200,00 Não 

28/11 /2024 10:13:58 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 53.100 ,00 Sim 

28/11 /2024 10:14:00 Participante 2 - 11 .630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 53.000,00 Não 

28/11 /2024 10:33:17 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 52.000,00 Sim 

28/11 /2024 10:33:20 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 51 .900,00 Não 

28/11 /2024 11 :38:06 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 51.800,00 Sim 

28/11 /2024 11:38:09 Participante 2 - 11.630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA R$ 51.700,00 Não 

28/11 /2024 15:40:15 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 51.700,00 Sim 

28/11 /2024 15:57:44 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 51.500 ,00 Sim 

28/11 /2024 15:58:13 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 50.000 ,00 Sim 

28/11 /2024 15:58:16 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 51 .300 ,00 Sim 

28/11 /2024 15:58:26 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 48.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:58:41 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 47.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:08 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 46.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:13 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 43.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:17 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 45.000 ,00 Sim 

28/11/2024 15:59:30 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 42.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:33 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 41 .000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:41 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 40.000 ,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:49 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 39.000,00 Sim 

28/11 /2024 15:59:49 Participante 3 -TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA R$ 39 .000 ,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:00 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 38.000,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:11 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 36.000,00 Sim 
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~-i, Nº 

Rubrica F'i?,A i / 
28/11 /2024 16:00:15 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 36.000,00 S1r11 

28/11 /2024 16:00:20 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 35.900 ,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:30 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 35 .000,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:36 Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA R$ 34.900 ,00 Sim 

28/11 /2024 16:00:46 Participante 1 - MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA R$ 34.700,00 Sim 

Mensagens enviadas (ordem cronológica) 

Data Hora Descrição 

25/11 /2024 10:00:11 :688 Agente de Contratação - A Dispensa está aberto para receber propostas iniciais de preços dos participantes 

27/11 /2024 10:00:33:604 Agente de Contratação - Encerrado o prazo para o recebimento de proposta 

28/11 /2024 10:01 :17:01 O Agente de Contratação - Etapa de lances iniciada 

28/11 /2024 12:46:53:635 Agente de Contratação - boa tarde 

28/11 /2024 12:47:35:904 Agente de Contratação - o participante n2 2 esta desclassificado por motivo de tecnologia 

28/11 /2024 12:48:51 :273 
Agente de Contratação - Desclassificação do Participante 2: a pedido do participante por não atender as 

necessidades solicitadas, muito abaixo da media. Motivo tecnologia "robo" 

28/11 /2024 15:59:17:282 Sistema - Dou-lhe uma para encerrar,. 

28/11 /2024 16:00:17:075 Sistema - Dou-lhe duas para encerrar ' 
28/11 /2024 16:01:17:110 Agente de Contratação - Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 

28/11 /2024 16:01 :17:341 
Sistema - Participante 1, é necessário que inclua a ficha técnica nesta fase, conforme parametrização do 

edital. 

28/11 /2024 16:01 :17:342 
Sistema - Participante 1 redefina os valores dos itens para esse lote por meio do botão "Redefinir valores dos 

itens" 

28/11 /2024 16:04:50:179 Sistema - Participante 1 redefiniu os valores dos itens após o término da licitação 

28/11 /2024 16:11 :40:804 Sistema - Participante 1 incluiu arquivo de ficha técnica 

28/11 /2024 16:11 :58 :884 
Sistema - Participante 1, insira novos documentos de ficha técnica através do botão "Adicionar novos 

documentos de ficha técnica" disponibilizado nas ações 

28/11 /2024 16:21 :26:405 Sistema - Participante 1 incluiu arquivo de ficha técnica 

28/11 /2024 16:22:10:256 
Agente de Contratação - Iniciados os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado participante MC 

LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 

28/11 /2024 16:22:10:258 
Sistema - Participante MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA, insira o(s) documento(s) de habilitação através 

do botão 'Inserir Documentos de Habilitação' disponibilizado nas ações 

28/11 /2024 16:23:23:762 Sistema - O Participante MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA, inseriu documento(s) de habilitação. 

28/11 /2024 16:30:47:153 
Agente de Contratação - Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do participante MC 

LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 

28/11/2024 16:31 :01 :249 
Agente de Contratação - Lote adjudicado ao vencedor participante MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA. 

Iniciada a homologação da licitação. 

28/11 /2024 16:34:28:472 Autoridade Competente - O(s) lote(s) 1 foi(ram) homologado(s). 
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Câmara Municipal de Cruzeiro 

Relatório de classificação de licitação 
Modalidade : Dispensa 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Data e hora da emissão do relatório: 28/11/2024 ás 16:42:58 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 

CNPJ: 48.410.344/0001-03 

Edital : 11 

Processo: 11 

Modalidade: Dispensa 

Finalidade: Contratação de Serviços 

Data e hora do início do recebimento de Propostas: 25/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora de encerramento de recebimento de propostas: 27/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o início de lances: 28/11 /2024 ás 10:00:00 

Data e hora para o termino dos lances 28/11 /2024 ás 16:00:00 

Pregoeiro / Agente de contratação responsável: Nice Simone Novaes de Carvalho 

Após a etapa de disputa/lances da licitação foi(ram) análisada(s) a(s) aceitabilidade(s) da(s) proposta(s) e 

iniciada a habilitação do(s) vencedore(s) , por lote(s) , cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de Dispensa, a que se refere o edital no 11 

do(a) Câmara Municipal de Cruzeiro, CNPJ: 48.410.344/0001-03, realizado no portal www.bbmnet.com.br 1 

www.novobbmnet.com.br, acesso licitações públicas : 

Lote-1 

Critério de participação: Ampla participação 

Critério de fechamento: Global do Lote e Preço de referência: R$ 58.100,00 

Fase do lote/item: Encerrado 

Situação: Homologado 

ltem-1: Descricao do Item : Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, fotografia. 

Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito , Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período 

Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025 

Nome / Razão Social 
Documento do 

Último lance 
Valor do ME- Marca / 

Licitante 
Classificado 

Lance EPP objeto 

Partic ipante 1 - MC LOCAÇÕES E 
19.231.892/0001-60 

28/11 /2024 ás 
R$ 34.700,00 

Não 
Sim Sim 

SERVICOS L TOA 16:00:46 Informado 

Participante 3 - TGVS SONORIZAÇÃO 28/11/2024 ás 
R$ 34.900 ,00 

Não 
27.999.336/0001-66 Sim Sim 

E EVENTOS L TOA 16:00:36 Informado 

Participante 2 - 11.630.866 RUBENS 28/11 /2024 ás Não 
DIAS DA CUNHA 11.630.866/0001-00 

11 :38:09 
R$ 51. 700,00 Sim Não 

Informado 
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Ficha Técnica 

Lici tante 

Participante 1 

Nome do documento 

Edital:11 ILote:1 

Marca 

Data 

Prazo de Validade da Proposta 

Nº Produto Qtd 

Contratação de empresa 
especializada para 
prestação de serviços de 
Decoração, sonorização, 
fotografia. Montagem, 
ornamentação para a 
solenidade de posse do 
Prefeito, Vice-prefeito e 
Vereadores de 
Cruzeiro/SP, eleitos para o 
periodo Legislativo de 
2025 a 2028, que será 
realizada no dia 1º de 
janeiro de 2025 

TOTAL DO LOTE 

DECLARAÇÕES: 

Unidade 

VLGlobal 

28/11/2024 l 16:00:46.96 

60 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Valor Inicial Unitário Valor Final Unitário 
(Valor Inicial Global) 

(Valor Final 
Global) 

R$ 57.000,00 R$ 34.700,00 
(R$ 57.000,00) (R$ 34.700,00) 

R$ 57 .000,00 R$ 34.700,00 

Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Marca 

Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 
procedimento. 

Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras. 

Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 

Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Declaramos nosso enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 



Folha 
Nº 

Rubrica 

Relatório de Vencedores 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Modalidade: Dispensa - Edital Nº 11 - Processo Nº 11 

Órgão Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Unidade Compradora: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Pregoeiro / Agente de Contratação Nice Simone Novaes de Carvalho 

Autoridade Competente: Nelson Pinheiro Junior 

Local: www.bbmnet.com.br I www.novobbmnet.com.br 

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Fechamento: Global do Lote 

Total Geral Negociado: R$ 34.700,00 

Vencedores: 

Fornecedor: MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA - 19.231.892/0001-60 

Valor total dos contratos do fornecedor: R$ 34.700,00 

Lote: 1 Critério de Participação: Ampla participação 

Apelido do fornecedor no lote: Participante 1 

Inicio da Etapa de lances em 28 de Novembro de 2024 as 10:01 :17 

Item Objeto da Licitação 

Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de Decoração, sonorização, fotografia. 

Montagem, ornamentação para a solenidade de posse 

do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, 

eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que 

será realizada no dia 12 de janeiro de 2025 

Valor total Contratado: 

Valor 

Marca Quantidade Unitario Valor Total 

VLGlobal(s) 
R$ 34.700,00 R$ 34.700,00 

A$ 34.700,00 
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_, vIElRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALM ;~IDA, brasileira, casada sob regime de 
,.: omunhão parcial de bens, nascida em 28/10/1982 , natural de Cruzeiro/SP, Empresária, 
:>urtadora do RG 34.828.030-0 SSP/SP com data de expedição em 22/10/2013 e do CPF 
.'.97.995.418-75, residente e domiciliada a Rua João Batista Jordão, 381 / Fundos - V ila Suely -
(_'ruzciro/SP - CEP 12.711-570, na condição de Empresário Individual da Empresa 
_:YiEUUELEM CENDRETTE BALIEIRO DE A .JMEIDA - ME, inscrita no CNPJ 
J 9.231.892/0001-60. com sede a Rua João Batista Jordão, 381 / Frente - Vila Sucly -

,. :ruzeiro/SP - CEP 12.711 -570, com seu ato constitu[ivo registrado na Junta Comercial do 
~stado de São Paulo - JUCESP sob o NIRE 35809530~6-4 sessão de 11/11/2013, tendo como 

.ilt inrn alteração o registro nº 3 11.385/20-5 em 20/08/2020, fazendo uso do que permite o 
purág.rafo 3° ao art. 968 e parágrafo único ao art. 1.033 da Lei 10.406 de 1 O de Janeiro de 2.002 
_. do disposto no art. 2° da Lei 12.441 de l l de Julho de 2.011, que transforma seu registro de 
;:mpresário Individual para EMPRESA INDIVI DUAL DE RESPONSABILIDADE 
,.,tM lTADA - EIRELI, a qual regerá, doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVA: 

::::Iáusula 1 ª - Fica transformada de Empresário Individual em Empresa Individual de 
1Zesponsabilidade Limitada - EIRELI, passando a denominação social a ser MC LOCAÇÕES E 
:-,ERVIÇOS EIREL1, com sub-rogação de todos os clir,.:itos e obrigações pertinentes. 

parágrafo único - A EIRELI assume o atÍ \'ü e passivo da Empresa Individual. 

2láusula 2u - O capital social da empresa que era de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), cm 
1·azão da transformação, fica alterado para o valor 'de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), 
,otalrnente integralizado cm moeda corrente do país, que nesta data de 08/06/2021, passa a 
,;onstituir o capital social da empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI. 

:\ll'a tanto, firma em ato contínuo, A to Constitutivo de 1 ~mpresa Individual de Responsabilidad~ 
_im itada. 

A TO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVl JJUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITAD A POR TRANSFORMAÇÃO D E EMPRESA INDIVIDUAL 

_vlE IRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALM flDA, brasileira, casada soh regime de 
;ümtmhão parcial de bens, nascida em 28/10/1982 . natural de Cru.zeiro/SP, Empresária, 
:)ortadora do RG 34.828.030-0 SSP/SP com data de expedição em 22/ 10/2013 e do CPF 
(CJ7.lJ95.4 18-75, residente e domiciliada a Rua João Ba rista Jordão, 381 / Fundos - Vila Sucly -
..:ruzciro/SP - CEP 12.711-570. 
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parágrafo único - A empresa poderá abrir e cncen-ar filiais, dependências e escritórios 
em qualquer ponto do território nacional ou e~trangeiro, com obediência à legislação 
vigorante. 

:láusula 2ª - O capital social é de R$ 110.000,00 (Cento e dez mil reais), totalmente 
ntegrnlizado em moeda conente do país. 

parágrafo único - A responsabilidade cio titular é limitada ao capital social integrali zado. 

-=:táusula 3ª - O objeto/atividade da empr~sa é: SERVlÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS 
:::-ONGRESSOS EXPOSIÇÕES E FESTAS , (CNAE 8230-0/01). INSTALAÇÃO DE PAINÉlS 
!)UBLICITÁRIOS (CNAE 4329-1/01). ATIVIDADES OH SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
:C~AE 9001-9/06). ALUGUEL DE PALCOS COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE 
:)SO TEMPORÁRIO (CNAE 7739-0/03) . SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDAD E 
:CN.\ E 7319-0/99). PRO>llOÇÃO DE VENDAS (CNAE 7319-0/02). PRODUÇÃO DE 
,~: sPLTÁCULOS DE R ODEIOS_ VAQUEJADAS E SIMILARES (CNAE 9001 -9/05). 
1::XP LORAÇÃO DE JOGOS ELETRÔNICOS RECR EATIVOS (CNAE 9329-8/04). ALUGUEL 
:;1:: :::QUTPAMENTOS RECREATlYOS E ESPORTIVOS (CNAE 7721-7/00). MARKETINU 
DIRETO (CNAE 7319-0/03) . AGENCIAS DE PUBLICIDADE (CNAE 7311-4/00). ARTES 
r_.' fNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES CO!'v[PLEMENTARES (CNAE 9001-9/99). 
;)RODUÇÃO MUSICAL (CNAE 9001-9/02) . FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS (CNAE 
7-U0-0/04). ATIVIDADE DE PÓS PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA DE VIDEOS E DE 
eROCrRAMAS DE TELEVISÃO (CNAE 5912'-0/99). SERVIÇOS COMBINADOS DE 
i:SC!<.ITÓRJO R APOIO ADMlNlSTRATIVO (C NAE 8211-3/00). PREPARAÇÃO DR 
00CUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALlZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO (CNAE 
:U19-9/99). REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CrnvfP UTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
!)[R 1FÉRICOS (CNAE 9511-8/00) . ALUGUEL DE MAQUINA S E EQUIPAMENTOS PAR;\ 
CSCRlTÓRIO (CNAE 7733-1/00). SERYJÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCI OS 
(CN.\E 8111-7/00). OBRAS DE ALVENARIA (CNA E -i399-l/03). ATIVIDADES DE LIMPEZA 
(CN.\E 8129-0/00). SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS (CNAE 4330-4/0-t). 
l\! S 1 ALAÇÀO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (CNA .l!: 4321 -5/00). COLETA DE RESÍD UOS 
~ÃO PERIGOSOS (CNAE 3811-4/00). IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URB;\'.'-i f\ S 
(CN .\.E 8122-2/00). A TIVl DADES RELACIONADAS A ESGOTO (CNAE 3702-9/00). 
ALL GUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS C0\1ERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM 
CWERADOR (CNAE 7739-0/99). LOCAÇÃO DE Al íTOMÓVEIS, CAMINHÕES_ Ôt\!ll3l 'S. 
\!U 1. 0C1CLETAS E REBOQUES, SEM CONDUTOR (CNAE 7711-0/00 - 7719-5/99). 
'\LL GUEL DE ANDAIMES (CNAE 7732-2/02). 

2 
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suas atividades em l 1/ rl/2013 e seu prazo de duração e 

. .:::láusula 5ª - A empresa é administrada por MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE 
\LMEIDA, com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e 

;>nssivamente, judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas. 
;nunicipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, buncos, instituições financeiras e terceiros 
·m geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, autorizando o uso do nome 

.. m pr~sarial. 

parágrafo umco - A empresa poderá fazer- se representar em JUIZO ou fora dele, por 
procurador ou procuradores, os quai.s terão os poderes que fo1:em fixados no respectivo 
instrumento .de mandato, sendo que dito instrumento será firmado pelo administrador. 

::1áusula 6ª - O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não esta impedido de exercer 
. t adm inistração da sociedade, por lei especial , ou em \ irtude de condenação criminal, ou por se 
, ;ncontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
:>úblicos: ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou suborno," concussão, peculato. ou 
·.onlra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

,:oncürrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, § Iº, 
~C/2002). 

:::1áns ula 7ª - O Administrador terá direito a uma reti rnda mensal a título de pró-labore, dentro 
.Jos Lmitesfixados pela legislação em vigor. 

:·1áus ula 8ª - O exercício social coincidirá com o ano Givil. sendo em 31 de dezembro de cada 
1110 ~erá elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo 
to titular os lucros ou perdas apurados. 

-=:láusula 9ª - Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada . 

.. :Jáus ula 10ª - Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro/SP, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

. li verg.ências sociais. 

,:: . por estar assim justo e contratado, lavra este instrumento particular, em OJ (três) vias de igual 
1cor, que será assinada pelo titular,juntamente com 02 (duas) testemunhas, sendo a primeira \·i:1 

/ 

·/' l 

~~\ 
! ) 
' ., --
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:1 rquivada na JUNTA COMERClAL DO ESTADO D°li" SÃO PAULO, para que possa 
1rodt1zir os seus devidos e legais efeitos de direito. 

Cruzeiro (SP). 08 de junh,) de 2021. 

(UJJJüllLLU t' 
MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO D ALMEIDA 

fcstemunhas: 

) {l~--
1 - ---

. / ---------, .. .,,,.,...--
. a Maria arinsae Carvalho Si h n 

RG 9.468 .949 SSP/SP 

-1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.231.892/0001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 1111112013 

NOME EMPRESARIAL 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.29-8-04 - Exploração de jogos eletrônicos recreativos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R DOS CONTABILISTAS 

1 CEP 
12.720-340 

1 BAIRRO/DISTRITO 
VILABIONDE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

NUMERO 

726 

1 MUNICÍPIO 
CRUZEIRO 

1 COMPLEMENTO ........ 

1 TELEFONE 
(12) 9729-8829 

Folha 
Nº 

Rubrica 

1 

~ 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 10:05:39 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 2/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 19.231.892/0001-60 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MC LOCACOES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

37.02-9-00 -Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de residuos não-perigosos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 

DATA DE ABERTURA 

11/11/2013 

59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.11-4-00 • Agências de publicidade 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77 .11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81 .11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

~ DOS CONTABILISTAS 
1 LOGRADOURO NÚMERO 

726 
1 COMPLEMENTO 

******** 

BAIRRO/DISTRITO 

VILA BIONDE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MEIRIELEM.LOCACOES.CRZ@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

1 MUNICÍPIO 
CRUZEIRO 

1 TELEFONE 
(12) 9729-8829 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 19/11/2024 às 10:05:39 (data e hora de Brasília). 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

11/11/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Página: 1/2 



• 

• 

Empresa: MC LOCACOES E SERVICOS 
LTDA 
Inscrição: 33007 
CPF / CNPJ : 19231892000160 
Competência: 11 /2024 

SiaR\1 r 
ISS ON LI NE 
27/11 /2024 15:37:40 
IP: 192.168.48. 1 
07 103. 09383.209.0000 

Meu Cadastro na Prefeitu ra 

Folha 
Nº 

Rubrica 

lnfonnações Principais ------------------------------------------

Número de Inscrição 

33007 

E-mail 
meirielem.locacoes.crz@hotmail.com 

Optante NFS-e 

Sim 

Inscrição Estadual 

ISENTO 

Nome Empresarial 

MC LOCACOES E 
SERVICOS LTDA 

E-mail Alternativo 

Optante do Simples 
Nacional 

Sim 

Nome do 
Estabelecimento 
(Nome Fantasia) 

CPF/CNPJ 

19.231.892/0001-60 

Telefone 1 

(12) 99729-8829 

Regime Especial 

Microempresário e 
Empresa de Pequeno 
Porte (ME EPP) 

Situação Cadastral 

ATIVO 

Data de 
Abertura 

11/11/2013 

Telefone 2 

Classificação 

Empresa Padrão 

Data 
Importação do 
SIL 

Data de 
Encerramento 

Celular 

Estabelecido no 
Município 

Sim 

Co-responsáveis --------------------------------------------, 

Tipo: Mobiliário 

Nome 
MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA 

Tipo: Sócios 

Nome 
MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

[ 

Histórico de Adesão ao Simples Nacional 

Adesão ao Simples Nacional 

01 /01 /2018 

Documento 
29799541 875 

Documento 
19231892000160 

Saída do Simples Nacional 

Porcentagem(¾) Data de Início 
100,00 11 /11 /2013 

Porcentagem(¾) Data de Início 

100,00 11/11 /2013 

Motivo da Saída 

Atividades e Serviços-----------------------------------------~ 

Atividade Principal 
12.08 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS 

Atividades Secundárias - Vinculadas com item da lista de serviços (Permitida a emissão de NFS-e) 
Item do Código da Atividade Retenção Anexo Alíquota Início da Encerramento Regime Exigibilidade 
Serviço Atividade (¾) Atividade da Atividade de Imposto 

[ ISS 
10.08 1093 AGENCIAS DE PUBLICIDAD E Não V 4,00 11 /11/2013 - Mensal Exigível 

l 
[ ISS 

3.05 9700 ALUGUEL DE ANDAIMES Sim Ili 5,00 11 /11/2013 -- Mensal Exigível 
l 

ALUGUEL DE EQU IPAM ENTOS 
[ ISS 

3.02 5086 RECREATIVOS E ESPORTIVOS 
Não Il i 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

) 

ALUGU EL DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUI PAMENTOS 

[ ISS 
COM ERCIAIS E INDUSTRIAIS 

3.02 9711 NAO ESPECIFICADOS Não 5,00 11 /11 /2013 -- Mensal Exigível 

ANTERIORMENTE SEM l 
OPERADOR 

3.05 9713 ALUGUEL DE PALCOS Sim Ili 5,00 11 /11 /2013 - [ISS Exigível 
COBERTURAS E OUTRAS Mensal 
ESTRUTURAS DE USO l 



TEMPORARIO EXCETO 
ANDAIMES 

ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO [ ISS 
7.10 74908 ESPECIFICADAS Sim Ili 5,00 08/06/2021 - Mensal 

ANTERIORMENTE l 
ATIVIDADES DE POS-
PRODUCAO 
CINEMATOGRAFICA DE [ ISS 

13.03 9723 VIDEOS E DE PROGRAMAS DE Não Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
TELEVISAO NAO l 
ESPECIFICADAS 
ANTER IORMENTE 

ATIVIDADES DE [ ISS 
12.14 1597 SONORIZACAO E DE Sim Ili 4,00 11 /07/2018 - Mensal Exigível 

ILUMINACAO l 
ATIVIDADES RELACIONADAS A [ ISS 

7.12 9730 ESGOTO EXCETO A GESTAO Sim Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
DE REDES l 
COLETA DE RESIDUOS NAO- [ ISS 

7.09 1106 PERIGOSOS Sim Ili 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

EXPLORACAO DE JOGOS [ ISS 
12.09 1474 

ELETRONICOS RECREATIVOS Sim 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

FILMAGEM DE FESTAS E [ ISS 
13.03 1645 

EVENTOS Não Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

IMUNIZACAO E CONTROLE DE [ ISS 
7.13 1502 

PRAGAS URBANAS 
Não IV 4,00 08/06/2021 - Mensal Exigível 

l 
INSTALACAO DE PAINEIS [ ISS 

• 14.06 9927 
PUBLICITARIOS Não Ili 4 ,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

l 
INSTALACAO E MANUTENCAO [ ISS 

7.02 1338 
ELETRICA 

Sim IV 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

LOCACAO DE AUTOMOVEIS [ ISS 
3.02 1517 SEM CONDUTOR Não Ili 5,00 11/11/2013 - Mensal Exigível 

l 
LOCACAO DE OUTROS MEIOS 
DE TRANSPORTE NAO [ ISS 

3.02 10118 ESPECIFICADOS Não 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
ANTERIORMENTE SEM l 
CONDUTOR 

[ ISS 
17.06 1358 MARKETING DIRETO Não V 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 

l 
[ ISS 

7.02 1317 OBRAS DE ALVENARIA Sim IV 5,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

OUTRAS ATIVIDADES DE 
[ ISS PUBLICIDADE NAO 17.06 9967 

ESPECIFICADAS 
Não V 4,00 11/11/2013 - Mensal Exigível 

ANTERIORMENTE l 
OUTRAS ATIVIDADES DE [ ISS 
PUBLICIDADE NÃO 17.06 4943 ESPECIFICADA Não V 4 ,00 11/11/2013 - Mensal Exigível 

ANTERIORMENTE l 
PREPARACAO DE 
DOCUMENTOS E SERVICOS 

[ ISS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
17.02 9982 ADMINISTRATIVO NAO Não Ili 4 ,00 24/03/2017 - Mensal Exigível 

ESPECIFICADOS l 
ANTERIORMENTE 

PRODUCAO DE [ISS 
12.13 9273 ESPETACULOS DE RODEIOS Não 4,00 11 /07/2018 - Mensal Exigível 

VAQUEJADAS E SIMILARES l 
[ ISS 

12.12 1340 PRODUCAO MUSICAL Sim Ili 4,00 08/06/2021 - Mensal Exigível 
l 
[ ISS 

17.06 1342 PROMOCAO DE VENDAS Não Ili 4,00 11 /11 /2013 - Mensal Exigível 
l 

REPARACAO E MANUTENCAO 
[ISS DE COMPUTADORES E DE 1.07 1463 EQUIPAMENTOS Não Ili 5,00 08/06/2021 - Mensal Exigível 

PERIFERICOS l 
SERVICOS COMBINADOS DE [ISS 

17.02 1150 ESCRITORIO E APOIO Não Ili 4,00 24/03/2017 - Mensal Exigível 
ADMINISTRATIVO l 
SERVICOS COMBINADOS 

[ ISS PARA APOIO A EDIFICIOS 7.10 1593 
EXCETO CONDOMINIOS 

Sim IV 5,00 11/11/2013 - Mensal Exigível 

PREDIAIS l 
SERVICOS DE ORGANIZACAO [ISS 

12.08 1451 DE FEIRAS CONGRESSOS Sim Ili 4,00 11/11/2013 - Mensal Exigível 
EXPOSICOES E FESTAS l 
SERVICOS DE PINTURA DE [ISS 

7.05 1323 
EDIFICIOS EM GERAL 

Sim IV 5,00 11 /11/2013 - Mensal Exigível 
l 



• 

Atividades Secundárias - Sem vínculo com item da lista de serviços (Não consideradas como •1,:,:=~~~r..1---+o--t 
Serviço) 

Item do Código da Atividade - Alíquota Início da Encerramento Regime 
Serviço Atividade Retençao Anexo (%) Atividade da Atividade 

ALUGUEL DE MÁQUINAS [ ISS 4503 E EQUIPAMENTOS PARA 0,00 11 /11 /2013 - Exigível 
ESCRITÓRIOS Mensal] 

(Caso seja necessário emitir NFS-e com alguma atividade sem vínculo com a lista de serviços, entre em 
contato com a Prefeitura para verificação do enquadramento da atividade) 

Endereço Principal ----------------------------------------~ 

Logradouro 
Rua DOS CONTABILISTAS 

CEP 
12720340 

Número 
726 

Bairro 
VILABIONDI 

Complemento 

Cidade 
CRUZEIRO 

UF 
SP 

Endereço de Entrega-----------------------------------------, 

Logradouro de Entrega 
Rua DOS CONTABILISTAS 

CEP de Entrega 
12720340 

Número de Entrega 
726 

Bairro de Entrega 
VILA BIONDI 

Complemento de Entrega 

Cidade de Entrega 
CRUZEIRO 

UF de Entrega 
SP 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Folha 
Nº 

. Rubrica 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MC LOCA COES E SERVICOS L TOA 
CNPJ: 19.231.892/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172 , de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direi!os, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal , ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:23:42 do dia 19/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/05/2025. 
Código de controle da certidão: 1980.5822.4B37.3EAF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



j ·Folha 
1 Nº 

• , Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado ,, Rubrica 
, 

de São Paulo --a~~---
Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ: 19.231.892/0001-60 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

24111006776-18 

19/11/2024 10:20:40 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 

da 
Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 19.231 .892 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

62172572 

19/11/2024 10:19:23 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Folha 
Nº 

Rubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS 

Certifico em resposta ao protocolo nº 2116/24 requerido em 04 de 

setembro 2024 em nome de MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA que a 

inscrição de nº 33.007 encontra-se quites com os cofres do município no que 

se refere ao ISSQN - Imposto Sob Serviço de Qualquer Natureza 

(Tributo Mobiliário), TFF - Taxa de Fiscalização e Funcionamento 

(Tributo Mobiliário). 

Outrossim, fica ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município, 

na cobrança de débitos provenientes deste tributo que venha a ser apurado ou 

que se verifique a qualquer tempo. 

É o que cumpre certificar e, para constar, foi a presente Certidão, na 

data supra, conferida por mim. 

O referido é verdade. 

Diretor Tributário 

Obs.: Certidão válida pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. 



.....__v_o_l_ta_r _ _,11 lmpnmir 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

19.231.892/ 0001-60 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

Folha 
Nº 

Endereço: R DOS CONTABILISTAS 726 / VILA BIONDE / CRUZEIRO / SP / 12720-340 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/11/2024 a 10/12/2024 

Certificação Número: 2024111105222118367496 

Informação obtida em 19/11/2024 10:28:17 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MC LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.231.892 /0001 -60 
Certidão nº: 79920758 / 2024 
Expedição: 19/11/2024, às 10:30:25 
Validade: 18 / 05 / 2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certi fica-se que MC LOCACOES E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o nº 19.231.892/0001-60, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642 -A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
nece ssários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



19/11/2024 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

CERTIDÃO Nº: 6739440 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

FOLHA: 1/1 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
18/11/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:***************** 

MC LOCACOES E SERVICOS LTDA, CNPJ: 19.231 .892/0001-60, conforme indicação constante do 
pedido de certidão.******************************************************************************************** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI nº 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, L TOA) . 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 19 de novembro de 2024. 

PEDIDO Nº: 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Continuação da Certidão: CI - 3467428/ 2024 Página 03 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa 
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus 
dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
~ o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: aaff7951-85fc-4729-bb7f-bfc27104241c 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 14:38:55 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UOP CRUZEIRO, situada à Rua: CAPITÃO AVELINO BASTOS, 
910, , CENTRO, CRUZEIRO-SP, CEP: 12701-440, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 

Página 03 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Continuação da Certidão: CI - 3467428/2024 Pág ina 02 

(CNAE 9001-9/02). Atividades de pós produção cinematográfica de vídeos e de programas 
de televisão (CNAE 5912-0/99) . Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
(CNAE 8211-3/00). Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 
administrativo (CNAE 8219-9/99). Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periférico (CNAE 9511-8/00). Aluguel de maquinas e equipamentos para 

.._ escritório (CNAE 7733-1/00). Serviços combinados para apoio a edifícios (CNAE 
9 8111-7/00). Obras de alvenaria (CNAE 4399-01/03). Atividades de limpeza (CNAE 

8129-0/00). Serviços de pintura de edifícios (CNAE 4330-4/04). Instalação e manutenção 
elétrica (CNAE 4321-5/00). Coleta de resíduos não perigosos (CNAE 3811-4/00). 
Imunização e controle de pragas urbanas (CNAE 8122-2/00). Atividades relacionadas a 
esgoto (CNAE 3702-9/00). Aluguel de maquinas e equipamentos comerciais e industriais 
sem operador (CNAE 7739-0/99) . Locação de automóveis, caminhões, ônibus, motocicletas 
e reboques, sem condutor (CNAE 7711-0/00 7719-5/99). Aluguel de andaimes (CNAE 
7732-2/02). 

Responsabilidades Técnicas Ativas: 

Nome: ROBERTO MELLAO 
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 0601158535 

- Registro Nacional: 2607414466 
Data de início da responsabilidade técnica: 22/02/2021 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: TARSO HALES MORAES 
Títulos: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Do artigo 4°, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 5060712169 
Registro Nacional: 2602220132 
Data de início da responsabilidade técnica: 22/02/2021 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

A presente certidão tem validade até 18 de fevereiro de 2025, prazo limite para a empresa 
e/ou profissional(is) quitar(em) a anuidade do exercício de 2025. 

Página 02 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Folha 

Número da Certidão: CI - 3467428/2024 Válida até: 18/02/2025 

CERTIFICAMOS, que a pessoa jurídica abaixo citadas se encontra registrada neste 
Conselho, para atividades técnicas limitadas a competência legal de seus responsáveis 
técnicos, nos termos da Lei n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, face ao estabelecido no artigo 68 da referida Lei,que a 
A pessoa jurídica mencionada,bem como seus responsáveis técnicos anotados não se 
"W encontram em débito com o CREA-SP. 

CERTIFICAMOS, mais, que a certidão não concede a empresa o direito de executar 
quaisquer serviços técnicos sem a participação real,efetiva e insofismável dos responsáveis 
técnicos abaixo citados,e que perderá a sua validade se ocorrer qualquer modificação nos 
dados cadastrais nela contidos,após a data de sua expedição. 

Razão Social: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ: 19.231.892/0001-60 
Endereço: Rua JOÃO BATISTA JORDÃO, 381 FRENTE 

VILA SUELY 
12711570 - Cruzeiro - SP 

Número de registro no CREA - SP: 2303287 
Data do registro: 22/02/2021 
Processo (Si pro): F-000709/2021 
Processo (SEI): -*-*-*-*-* 

- Observação: 
REGISTRADA PARA ATUAR NA ÁREA DA ENGENHARIA MECÂNICA E ENGENHARIA 
ELÉTRICA, NÃO ESTANDO HABILITADA PARA ATUAR NAS ÁREAS DA ENGENHARIA CIVIL, 
ENGENHARIA QUÍMICA, ENGENHARIA DE MINAS, ENGENHARIA DE AGRIMENSURA, 
ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO E ENGENHARIA AGRONÔMICA E 
GEOLOGIA. - . -.- . - . - . - . - . - . - . 

Objetivo Social: 
Serviços de organização de feiras congressos expos1çoes e festas (CNAE 8230-01/01). 
Instalação de painéis publicitários (CNAE 4329-1/01). Atividades de sonorização e de 
iluminação (CNAE 9001-9/06). Aluguel de palcos coberturas e outras estruturas de uso 
temporário (CNAE 7739-0/03). Serviços de propagandas e publicidades (CNAE 7319-0/99). 
Promoção de vendas (CNAE 7319-0/02). Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 
similares (CNAE 9001-9/05). Exploração de jogos eletrônicos recreativos (CNAE 
9329-8/04). Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos (CNAE 9329-8/04). 
Marketing direto (CNAE 7319-0/03). Agências de publicidade (CNAE 7311-4/00). Artes 
cênicas, espetáculos e atividades complementares (CNAE 9001-9/99). Produção musical 
(CNAE 9001-9/02). Filmagem de festas e eventos (CNAE 7420-0/04). Produção musical 

Página 01 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA 

Continuação da Certidão : CI - 346743 5/2024 Página 02 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: 88a10688-00c0-40a6-9712-eecd7c3a562d 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 14:41:03 

Emitida via Serviços Online. 

& Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, !ink Atendimento/Fale 
9 Conosco ou ainda através da unidade UOP CRUZEIRO, situada à Rua: CAPITAO AVELINO BASTOS, 

910, , CENTRO, CRUZEIRO-SP, CEP: 12701-440, ou procure a unidade de atendimento mais 
próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PESSOA JURÍDICA 

Número da Certidão: CI - 3467435/2024 

CERTIFICAMOS, constar em nome da pessoa jurídica abaixo citada, anotações de 
responsabilidade técnica do(s) profissional(is) a seguir discriminado(s). 

CERTIFICAMOS, mais, que a presente certidão perderá a sua validade caso ocorrer 
- qualquer modificação nos dados cadastrais nela contidos, após a data de sua expedição. 

Razão Social: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
Número de registro no CREA - SP: 2303287 
Data do registro: 22/02/2021 
Processo (Sipro): F-000709/2021 
Processo (SEI): -*-*-*-*-* 

Responsabilidades Técnicas Ativas: 

Nome: ROBERTO MELLAO 
Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 0601158535 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 2607414466 
Data de início da responsabilidade técnica: 22/02/2021 

- Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Nome: TARSO HALES MORAES 
Títulos: ENGENHEIRO ELETRICISTA 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Origem do Registro: CREA-SP 
Número do Registro (CREASP): 5060712169 (Registro Ativo) 
Registro Nacional: 2602220132 
Data de início da responsabilidade técnica: 22/02/2021 
Responsabilidade Técnica em vigor até a presente data. 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome da empresa 
e/ou profissional(is), e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus 
dados acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E ANOTAÇÕES 

Número da Certidão: CI - 3467437/2024 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, 
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo 
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 
dezembro de 1966, conforme dados a seguir: 

- Nome: ROBERTO MELLAO 

Número de registro no CREA-SP: 0601158535 
Registro Nacional do Profissional: 2607414466 

Expedido em: 01/06/2009 
(Data de registro no CREA-SP) 

CPF: 004.296.538-16 

RG - REGISTRO GERAL: 6.275.929-2 SSP/SP 

Data de Nascimento: 23/04/1956 

Endereço: Rua ÁLVARO GONÇALVES JÚNIOR, 330 AP 12-D 
PARQUE INDU.STRIAL, 
1223'5670 - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Título, curso e atribuição: 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 
Curso: ENGENHARIA MECANICA 
Atribuição: 

& Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 
• Diploma/Certificado expedido em: 04/09/1981 

Pelo(a): ESC.DE ENGENHARIA DA UNIVERSIDADE MACKENZIE 
Ano Letivo: 1980 Data de Colação de Grau: 12/01/1981 

A presente certidão possui também a finalidade de substituição da carteira profissional de 
anotações, extinta pela Resolução 1007, de 2003, do Confea, e perderá a validade caso ocorram 
quaisquer alterações em seus dados acima descritos. 

Esta certidão refere-se a dados de registro e anotações constantes do cadastro do 
profissional, não invalidando qualquer débito ou infração que posteriormente venham ser 
apurados em nome do(a) profissional acima. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: 7b7e50e6-2441-436d-b8f1-fefc9993Sb3a 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 14:59:36 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E ANOTAÇÕES 

Continuação da Certidão: CI - 3467437/ 2024 Página 02 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO JOSE DOS CAMPOS, situada à Rua: DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 37, , PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, 
CEP: 12246-190, ou procure a unidade de atend imento mais próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 

Página 02 



• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Continuação da Certidão: CI - 3467439/2024 Página 02 

ANUIDADE: 2016 - PARCELA ÚNICA 
29/02/2016 

ANUIDADE: 2017 - PARCELA ÚNICA 
01/03/2017 

ANUIDADE: 2018 - PARCELA ÚNICA 
28/02/2018 

ANUIDADE: 2019 - PARCELA ÚNICA 
27/03/2019 

ANUIDADE: 2020 - PARCELA ÚNICA 
em 20/01/2020 

NR. REC. 492235946661 - quitada em 

NR. REC. 28027180170642004 - quitada em 

NR. REC. 28027180180131090 - quitada em 

NR. REC. 28027180190155837 - quitada em 

NR. REC. 157059-28027180200114174 - quitada 

ANUIDADE: 2021 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 1875963-28027180210194986 - quitada 
em 27/01/2021 

ANUIDADE: 2022 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 29202690220007747 - quitada em 
13/01/2022 

ANUIDADE: 2023 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 6177021-28027180230341618 - quitada 
em 11/01/2023 

ANUIDADE: 2024 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 8471206-28027180240020901 - quitada 
em 03/01/2024 

A presente certidão tem validade até 31 de março de 2025, prazo limite para o 
profissional quitar a anuidade do exercício de 2025. 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
.a profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 
W acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: dccd1061-4d9b-4308-9b38-51533d68cc57 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 15:00:44 

Emitida via Serviços Online. 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO JOSE DOS CAMPOS, situada à Rua: DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 37, , PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, 
CEP: 12246-190, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 
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• 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL E QUITAÇÃO 

Número da Certidão: CI - 3467439/2024 Válida até: 31/03/2025 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins que, 
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo 
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 de 
dezembro de 1966, conforme dados abaixo. Certificamos, ainda, face ao estabelecido no 
artigo 68 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o CREA-SP . 

Nome: ROBERTO MELLAO 

Número de registro no CREA-SP: 0601158535 
Registro Nacional do Profissional: 2607414466 

CPF: 004.296.538-16 

Endereço: Rua ÁLVARO GONÇALVES JÚNIOR, 330 AP 12-D 
PARQUE INDUSTRIAL, 
1223'5670 - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Título e atribuição: 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Expedido em: 01/06/2009 
(Data de registro no CREA-SP) 

Atribuição: Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ANUIDADE: 2009 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492211919346 - quitada em 
29/06/2009 

- ANUIDADE: 2010 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 491967773007 - quitada em 
31/05/2010 

ANUIDADE: 2011 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 49190247871X - quitada em 
31/01/2011 

ANUIDADE: 2012 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 491901748322 - quitada em 
30/03/2012 

ANUIDADE: 2012 - PARCELA2\5 NR. REC. 492218727752 - quitada em 18/04/2012 
ANUIDADE: 2012 - PARCELA3\5 NR. REC. 492218727752 - quitada em 18/04/2012 
ANUIDADE: 2012 - PARCELA4\5 NR. REC. 492218727752 - quitada em 18/04/2012 
ANUIDADE: 2012 - PARCELA5\5 NR. REC. 492218885838 - quitada em 07/05/2012 
ANUIDADE: 2013 - PARCELA ÚNICA NR. REC. 492264260934 - quitada em 

27/03/2013 
ANUIDADE: 2014 - PARCELA ÚNICA 

31/01/2014 
ANUIDADE: 2015 - PARCELA ÚNICA 

30/01/2015 

NR. REC. 492205860947 - quitada em 

NR. REC. 492223412950 - quitada em 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PROFISSIONAL 

Continuação da Certidão: CI - 3467441/ 2024 Página 02 

Em caso de dúvidas, consulte 0800-0171811, ou o site www.creasp.org.br, link Atendimento/Fale 
Conosco ou ainda através da unidade UGI SAO JOSE DOS CAMPOS, situada à Rua: DOUTOR 
ORLANDO FEIRABEND FILHO, 37, , PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS, SÃO JOSÉ DOS CAMPOS-SP, 
CEP: 12246-190, ou procure a unidade de atendimento mais próxima. 

SÃO PAULO, 19 de Novembro de 2024 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP 

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE PROFISSIONAL 

Número da Certidão: CI - 3467441/2024 

CERTIFICAMOS, a requerimento da parte interessada e para os devidos fins, que, 
fazendo rever os arquivos deste Conselho, foi verificado constar que o profissional abaixo 
mencionado se encontra registrado neste CREA-SP, nos termos da Lei nr. 5.194, de 24 
dezembro de 1966. 

CERTIFICAMOS, ainda, constar anotação(ões) de(as) responsabilidade(s) técnica(s) 
• ativa(s) pela(s) empresa(s) discriminada(s). 

Nome: ROBERTO M ELLAO 

Número de registro no CREA-SP: 0601158535 
Registro Nacional do Profissional: 2607414466 

CPF: 004.296.538-16 

Endereço: Rua ÁLVARO GONÇALVES JÚNIOR, 330 AP 12-D 
PARQUE INDUSTRIAL, 
1223'5670 - SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

Título e atribuição: 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO 

Expedido em: 01/06/2009 
(Data de registro no CREA-SP) 

Atribuição: Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Empresa: 

• 
Razão Social: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI 
Número de Registro no Crea-SP: 2303287 
Expedido em: 18/02/2022 
Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/2021 

Esta certidão não quita nem invalida qualquer débito ou infração em nome do(a) 
profissional, e perderá sua validade caso ocorram quaisquer alterações em seus dados 
acima descritos. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 
o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no site: www.creasp.org.br 

Código de controle da certidão: 3b4ea4c0-6dfb-43e9-b810-Sf39c2f6847e 

Situação cadastral extraída em: 19/11/2024 15:01:53 

Emitida via Serviços Online. 
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Folha 
Nº 

MC LOCAtÕES E SERVItOS LTDA Rubrica 

CNPJ: 19.231.892/0001·60- INSC M1JN 33007 

RIJA DOS CONTJ\BlllSTJ\S, 726 • VllJ\ BIONDI • CRIJZEffiO·SP- CEP 12.720-340 

TEl: (12) 99729-8829 - EMJ\ll: MEIRIElEM.lOCJ\COES.CRZ@HOTMJ\ll.COM 

·································--··································································-··············· 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TECNICA 

OBJETO: "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, 

fotografia, montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores 

de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1º de janeiro 

de 2025" 

A empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o nº 19.231.892/0001-60, declara, sob as 

penas da lei, que os profissionais abaixo indicados compoem equipe técnica da empresa, inclusive durante 

a execução do objeto, caso a proponete seja contratada pela entidade licitante, conforme segue: 
' 

Nome/ Título: ROBERTO MELLAO 

Título: ENGENHEIRO MECÂNICO -Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do 

CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 

Registro Nacional: 2607414466 

Número do Registro (CREASP): 0601158535 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/2021 

Nome/ Título: TARSO HALES MORAES 

Título: ENGENHEIRO ELETRICISTA- Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, 

do CONFEA 

Título: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - Do artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de 

julho de 1991, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP Número do Registro (CREASP): 5060712169 

Registro Nacional: 2602220132 Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/2021 

Cruzeiro, 26 de novembro de 2024. 

MC LOCACOES E 
SERVICOS 
LTDA:19231892000160 

Assinado de forma digital por MC 
LOCACOES E SERVICOS 
L TDA:19231892000160 
Dados: 2024.11.26 22:28:41 -03'00' 

MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-CNPJ 19.231.892/0001-60 

MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA 

RG 34.828.030-0 / CPF 297.995.418-75 
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Folha 
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Rubrica 

CLAUSULA-. SEXTA - Para dirtmir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contrato, as partes elegem o foro da Comarca de CRUZEIRO do Estado de São Paulo. 

Por estarem assim justos e de acordo, finnam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 

de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

CRUZEIRO, 18 DE FEVEREIRO DE 2021 . 

MEIRIELEM CENDRETTE BAUEIRO DE ALMEIDA 

RG 34.828.030-0 / CPF 297 .995.418-75 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ROBERTO ROBERTO MELLAO:00429653816 

MELLAO:00429653816 Dados:2021.02.1815:14:35 
-03'00' 

\_.../' 

ROBERTO MELLÃO 

ENEGENHEIRO MECÂNICO 

CONTRATADO 

ASSINArtJRA TESTEMUNHA 01 

ASSINATURA TESTEMUNHA 02 

NOME: ___________ _ 

1 
,j 1 
i• 

# CPF· 
• 1 --------

! º rABELIO,.ATÕ DE OTA ! D&PROTI! O D& CRI 7.eJRO 
Pus r,, ( clcltUIO 00-C"EP 1!701-',0•C<VY.dll>·SP-Tridu: 112) , U.I IJJ ----::; 

,") 
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Rubrica 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TÉCNICOS PRORSSIONAIS DE 

ENGENHARIA E OU ATIVIDADES AFINS 

Pe1o presente instrumento, de um lado MEIRIELEM CENDRETTE BAUEIRO OE 

ALMEIDA - "MC LOCAÇÕES", estabelecida a Rua João Batista Jordão, 381 - frente, Vila 

Suely, Cruzeiro, São Paulo, Cep 12.711-670, inscrita no CNPJ sob nº 19.231.892/0001-60, 

representada neste ato pela proprietária MEIRIELEM CENDRETTE BALIEJRO OE ALMEIDA , 

RG 34.828.030-0, CPF 297 .995.418-75, doravante denom nada simplesmente CONlRA TANTE, 

e. de outro lado o Engenheiro Mecanico ROBERTO MELLÃO, residente a Rua Álvaro 

Gonçalves Junior, 330 - Residencial Azaleia - Apartamento 012 - Bloco D - Parque 

Industrial - São José dos campos/ SP, CEP 12.235-670, registrado no CREA-SP sob nº 

0601158535/SP, RG 6.275.929-2, CPF 004.296.538-16, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO; resolvem de comum acordo fumar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

OE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS OE ENGENHARIA, de acordo com as seguintes 

clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - MEIRIELEM CENORETTE BAUEIRO OE ALMEIDA - ''MC 

LOCAÇÕES", tendo a necessidade de 01 (um} Engenheiro Mecânico, para ser responsével pela 

prestação de serviços em conformidade com as eX!gências do Conselho REGIONAL DE 

Engenharia. Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo, contrata os serviços do acima 

qualificado . 

CLAUSULA SEGUNDA • o profissional ora contratado recebera pelos seus servíços 

mensalmente, a quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento} do salário mínimo vigente na 

região, de acordo com a Lei 4.950-A, pagáveis até o décimo dia do mês subsequente ao vencido, 

pelo que ficará estabelecido na forma da legislação vigente. 

CLAUSULA TERCEIRA- Este contrato tem validade pelo perlodo de 04 (quatro) anos, 

podendo ser rescindido por ambas as partes em qualquer época ou data, face ao disposto no 

artigo 598 do código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA QUARTA - Fica pactuada a total inexistência de vinculo trabalhista entre 

as partes, excluindo as obngações previdenciárias e os encargos sociais, nao havendo entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA qualquer tipo de relação de subordinação. 

--
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CLAUSUL.k SEXTA - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 

contrato, as partes elegem o foro da Comarca de CRUZEIRO do Estado de São Paulo. 

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 

de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

M~ 

CRUZEIRO, 18 OE FEVEREIRO DE 2021 . 

RG 34.828.030-0 / CPF 297.995.418-75 

CONTRATANTE 

TARSO HALES AssínadodefOl'ITladlgitalporTARSO 
HALES MORAES:18383457871 

MORA E 5: 18383457871 Dados: 2021 .02.18 14:13:13 --03'00' 

TARSO HALES MORAES 

ENEGENHEIRO ELÉTRICO/ ENGENHEIRO OE SEGURANÇA 00 TRABALHO 

CONTRATADO 

' \ ..... 
, 

I 

NOME: f Ji~\, (x,3 l() 

3oS'. 2-:;s- . ¼fi' .-~S CPF: 

ASSINATURA TESTEMUNHA 02 

NOME: ____________ _ 

CPF: _______ _ 

j, 1• TADt:LIO. ATO DE N~t-;;Ô~ OE CRl/Ztl.llO 
Po•• l>r Celctoao. 900. Cl'I' 121111-430-Ctuwnl • SP - Te fitt:(12) J la14-I )l 
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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE 

ENGENHARIA E OU ATIVIDADES AFJNS 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Pelo presente instrumento, de um lado MEIRIELEM CENORETTE BAUEIRO OE 

ALMEIDA - "MC LOCAÇÕES". estabelecida a Rua João Batista Jordão, 381 - Frente, Vila 

Suely, Cruzeiro, São Paulo, Cep 12.711-570, inscrita no CNPJ sob nº 19.231.892/0001-60, 

representada neste ato pela proprietária MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO OE ALMEIDA, 

RG 34.828.030-0, CPF 297 .995.418-75, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 

e: de outro lado o Engenheiro Elétrico e Engenheiro de Segurança do Trabalho TARSO HAL.ES 

MORAES, residente a residente a Rua Álvaro Gonçalves Junior, 330 - Residencial Azalela -

Apartamento 101C - Parque Industrial - São José dos Campos / SP, CEP 12.235-670, 

registrado no CREA-SP sob nº 5060712169-SP, RG 28.221.233-4, CPF 183.834.578-71 , 

doravante denominado simplesmente CONTRA TAOO; resolvem de comum acordo firmar o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS OE 

ENGENHARIA. de acordo com as seguintes dausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO OE ALMEIDA - "MC 

LOCAÇÕES", tendo a necessidade dé 01 (um) Engenheiro Elétrico e Engenheiro de Segurança 

do Trabalho. para ser responsável pela prestação de serviços em conformidade com as 

exigências do Conselho REGIONAL DE Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São 

Paulo, contrata os serviços do acima qualificado. 

CLAUSULA SEGUNDA - O profissional ora contratado receberá pelos seus serviços 

mensalmente, a quantia equivalente a 50% (cinquenta por cento) do salário mínimo vigente na 

região, de acordo com a Lei 4.950-A. pagáveis até o décimo dia do mês subsequente ao vencido, 

pelo que ficará estabelecido na forma da legislação vigente. 

CLAUSULA TERCEIRA - Este contrato tem validade pelo período de 04 (quatro) anos, 

podendo ser rescindido por ambas as partes em qualquer época ou data, face ao disposto no 

artigo 598 do código Civil Brasileiro. 

CLAUSULA QUARTA - Fica pactuada a total inexistência de vinculo trabalhista entre 

as partes, excluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA qualquer tipo de relação de subordinação. 
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Folha 
Nº 

g>~a ~~~ ~ 
L- ,Rubnca 

'E.stalfo áe São &úo 
fr11,çdfqr,>tltJulio, 201CfflffD'l'tf.: (12)3101-1200 -Jmas-Ctp:12820000 !!ri· ,, .. ,.,.r., !l.f. 

A TESTADO PARA REGISTRO NO CREA 
(Anexo IV da resolução 1025'09 do Confea) 

Dados da Obra/Serviço: 

• Contrato/Convênio: Contrato/Convite n° 032/2022; 

• Valor de Contrato: R$ 170.000,00; 

• Local de realização: Rua Prefeito Benedito de Oliveira Ramos, 150 •Centro• Areias/ SP • CEP 12.820-

000; 

• Período: 26/07/2022 a 01º/08/2022. 

Dados do Contratante Pessoa Jurídica: 

• Razão Social: Prefeitura Municipal de Areias; 

• CNPJ: 45.195.963/0001-26. 

Dados da Pessoa Jurídica Contratada: 

• Razão Social: MC Locações e Serviços EIRELI ; 

• CNPJ: 19.231 .892/0001-60. 

Dados do.Responsável Técnico: 

• Nome Completo: Roberto Mellão; 

• Título Profissional: Engenheiro Mecânico; 

• RNP: 2607414466; 

• Registro no CREA: 0601158538-SP. 

Descrição dos serviços realizados: 

• Atividade Técnica: 

o Execução - Instalação - Equipamentos - Utilização de fluídos (gases) - 06 unidades; 

o Execução - Montagem - Estrutura Metálica - 1.087 metros quadrados; 

o Execução - Montagem - Sistemas estruturais - 06 unidades; 

o Elaboração - Laudo - Instalações Industriais e Mecânicas - 01 unidade. 

• Observações: 

o Montagem e desmontagem de 01 palco 12m x 1 0m e 01 camarote 20m x 1 0m ambos em solo 

plano e sedimentado para perfeita estabilidade, estrutura suporta até 550 kgf/m2 de peso total. 05 

tendas 1 0m x 1 0m, 01 tenda de serviço 05m x 05m, 06 tendas 04m x 04m, 02 tendas camarim 

05m x 05m, 01 barraca 06m x 03m, 01 barracas 10m x 03m, 04 barracas 04m x 03m. Barracas 

preparadas para instalação de gás GLP. Testes de estanqueidade e verificação das mangueiras e 

conexões quanto à prazos de validade e vaz . ' . 06 barracas previsto o uso de botijão de gás 

GLP P13, sendo utilizadas mangueiras do tI ~ - ·ca flexível. Laudo ~~nico anexo. Evento 

XXXV Torneio Leiteiro de Areias· 27/07/2022 a 31 

AREIAS, 31 OE AGOSTO DE 2022. 

NRIQUE DE SOUZA COUTI 
Prefeito Municipal 

CPF 118.142.808-47 

~~-tU>rnard:, 
Engenheiro Civil 

CREA/SP: 5070826<, ·1 • 

FAGNER AUGUSTO AMORIM BERNARDO 
Engenheiro Civil - 5070826673-SP 

CPF 445.600.998-55 
RNP 2619965900 
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Certidão de Acervo Técnico • CAT e R EA s p 
Resolução No. 1.137, de 31 de março de 2023 -

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea , que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional ROBERTO MELLAO referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: ROBERTO MELLAO ........ . .. . . . . .. . ........ .. . ... . .. .......... . .... .. .. .. ..... .. . . . ............ . . 
Registro: 601158535-SP . .. .. .... . .... ....... .... ... . . RNP: 2607414466 . . ........ ... .. .... ... . . . .......... . . . .. . 
Título Profissional: Engenheiro Mecânico . . .. .. . . ... .. . .. . .. . .. ......... .. ....... ... .. . . ....... . . . ..... . .. . ... .... . 

Número ART: 28027230221386346 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO .. .. . Registrada em: 30/08/2022Baixada em: 01 /09/2022 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230221155460 ... . .. . ... ... .... . . . ... ..... .. .... . . ......... .... . ..... . . . 
Participação Técnica: INDIVIDUAL ............ . . . .. .. . .. . ............... ............... . . . .. ..... . .. . .... . . ..... . 
Empresa Contratada: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ..... . . ...... ...... . ...... . . .. . . . .. . . . . . .. .. .. ... . . . ..... . 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AR EIAS .. . . . .. .. ... . .. . . ....... . .... ..... ... . . 
PRAÇA NOVE DE JULHO ...... . .... .. . .. . . . .... . ..... ... .. .. . ... . .. . ... . . .. .. ........ .. .... . . .. . .. No.: 202 ... . 
Complemento: ........... .. . . . .. . ... .. ... .. . .. .. ...... Bairro: Centro ................. .. .. . ... ..... ... ........ . 
Cidade: Areias . ..... .. ... . ... . . .. ..... . ..... UF: SP CEP: 12820000 . PAIS: BRASIL .. . .. ... .. ...... .. ..... . .. . . .. . 
Contrato: 32/2022 ... ... .. .... .. . .... .... ......... . .. ... Celebrado em : 22/07/2022 ..... ... ....... . ... ...... ...... . 
Vinculado à ART: . .... . ... . .... ... . ...... ... . ...... . .. ... . ... .. .. . ...... . ... . ... . . ....................... . . .. . 
Valor do Contrato: R$ 170.000,00 ............... . ... . ..... Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO . 

Endereço da Obra/serviço:RUA PREFEITO BENEDITO DE OLIVEIRA RAMOS ........ ... .......... . .... . .. . . No.: 150 ... . 
Complemento: .... . . .... . .. ........................... Bairro: CENTRO .... . ... .. . .. . .. . .. .. ....... .. . ..... .. . . 
Cidade: Areias .. . ...... ..... . ..... .. ... . . ... UF: SP CEP: 12820000 . PAIS: BRASIL .. ... . . . . .. .. ... . . ...... . .. . .. . 
Data de início: 26/07/2022 Conclusão Efetiva: 01 /08/2022 .. . ....... Coordenadas Geográficas: ..... . ....... ....... .. .. .. . 
Finalidade: COMERCIAL . . .................. . .. ..... . .. . . . ...... .. . ... .. ... . . .. . ............... . ... ... . ... . ... . 
Proprietário: .. ... .... . . .. . ............ . ... ... ................... .. . ....... CPF/CNPJ: .... .. . ..... ..... . ... .. . 

Atividade Técnica: 1) Execução, Montagem, Estrutura Metálica. 1087,00000 metro quadrado. 2) Execução, Montagem, Sistemas 
Estruturais. 6,00000 unidade. 3) Execução, Instalação, Equipamentos, Utilização de Fluídos (Gases). 6,00000 unidade. 4) 
Elaboração, Laudo, Instalações Industriais e Mecânicas. 1,00000 unidade ................ . . . .. .. ...... ........ .......... . 

Observaçõe,s-------------------------
Montagem e desmontagem de 01 palco 12m x 1 0m e 01 camarote 20m x 1 0m ambos em solo plano e sedimentado para perfeita 
estabilidade, estrutura suporta até 550 kgf/m2 de peso total. 05 tendas 10m x 10m, 01 tenda de serviço 05m x 05m, 06 tendas 04m x 
04m, 02 tendas camarim 05m x 05m, 01 barraca 06m x 03 m, 01 barracas 1 0m x 03m, 04 barracas 04m x 03m. Barracas 
preparadas para instalação de gás GLP. Testes de estanqueidade e verificação das mangueiras e conexões quanto à prazos de 
validade e vazamentos. 06 barracas previsto o uso de botijão de gás GLP P13, sendo utilizadas mangueiras do tipo metálica 
flexível. Laudo técnico anexo. Evento XXXV Torneio Leiteiro de Areias - 27/07/2022 a 31/07/2022 . ...... .... . ... . ....... .. .. . . 

I Informações Complementare 
...... ....... .. .. ...... ' ........ . ... .. . .... . . . .. . . . .. . . ... .... ... ..... ' ' . . . .... . ...... . ..... .... ... .. ... ... ' 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional acima.contendo 2 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes . 

Certidão de Acervo Técnico No.2620220008515 
16/09/2022 16:35:34 

Autenticação Digital: KKC0ka3JnU 1 Gl6ay5a 1 Fl6sy6nyCg3Kn 

A CAT à qual o atestado estâ vinculado é o documento que comprova o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
atestado no CREA. quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART. 

A CAT à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP 
técnico-profissional da pessoa juridica somente se o responsável técnico indicado (www.creasp.org .br). 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
A CAT é válida em todo território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Fa ria Lima, 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.1 71811 • www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco' 

CREA·SP 
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'PP+t<✓/l'a o/íwn~al de ~ 
'Btatfo le São <Pau(o 

~ · --~•-brica ~----1.ffj • ,,.,, ... r!!lf. 

Folha 
N° 

4>t'aía ']{cnvlt JuUw, ZOZ Ctn1ro ·Ttl: {12)J107-1200 -,Artias -Ctp: IUZOOOO 

ATESTADO PARA REGISTRO NO CREA 
(Anexo IV da resolução 1025'09 do Confea) 

Dados da Obra/Serviço: 

• Contrato/Convênio: Contrato/Convite nº 032/2022; 

• Valor de Contrato: R$ 170.000,00; 

• Local de realização: Rua Prefeito Benedito de Oliveira Ramos, 150- Centro· Areias/ SP - CEP 12.820-000; 

• Período: 26/07/2022 a 01º/08/2022. 

Dados do Contratante Pessoa Jurídica: 

• Razão Social: Prefeitura Municipal de Areias; 

• CNPJ: 45.195.963/0001-26. 

Dados da Pessoa Jurídica Contratada: 

• Razão Social: MC Locações e Serviços EIRELI; 

• CNPJ: 19.231 .892/0001-60. 

Dados do Responsável Técnico: 

• Nome Completo: Tarso Hales Moraes; 

• Título Profissional: Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho; 

• RNP: 2602220132; 

• Registro no CREA: 5060712169-SP. 

Descrição dos serviços realizados: 

• Atividade Técnica: 

• 

o Elaboração - Projeto - Elaboração do Projeto de Segurança contra Incêndio - 01 unidade; 

o Elaboração - Laudo - Instalação e/ou Manutenção das Instalações Elétricas de Baixa Tensão e Atestado de 

Conformidade da Instalação Elétrica de Baixa Tensão - 01 unidade; 

o Execução - Instalação - Instalações Elétricas de Baixa Tensão - 540 quilowatts 

o Execução - Instalação - Extintores de Incêndio - 14 unidades; 

o Execução - Projeto - de Instalação e/ou de Manutenção das Medidas de Segurança Contra Incêndio - 1.087 

metros quadrados; 

o Execução - Instalação - Grupo Gerador - 180 quilovolt-ampére; 

o Execução - Instalação - Grupo Gerador -180 quilovolt-ampére; 

o Execução - Instalação - Grupo Gerador - 180 quilovolt-ampére; 

o Fiscalização - Operação - Brigada de Incêndio -01 unidade. 

Observações: 

o Implantação do projeto técnico do sistema de prevenção e combate a incêndio com formação de brigada de 

incêndio e instalação de extintores de incêndio. Cobertura em lona antichamas, antifungos e raios UV em 

conformidade com o CMAR. Laudo de instalações elétri.,....".ll..li~l'ixa tensão conforme normas NBR 541 O ABNT 

• Festividades Culturais - com instalação de grupo dor de emergencia. Vistoria de 02 grupos 

geradores 180 kva cada para atender instalações elétric -~~P. ia de palco, iluminação, sonorização, 

tendas e barracas, e 01 grupo gerador de 180 kva standby • 1 . '''fk~~i' e em rgência, durante o XXXV 

Torneio Leiteiro de Areias, período de 27 de julho a 31 de julho de 202 ts 

Pauto Henrique de Souza 
RG.: 23.~s.s2s é 

~-·~·-NRIQUE DE SOUZA COU 
Prefeito Municipal 

Faener1A ""'1-IP.r.:-1-nar '.'lo 
Eng~nheir& Civi 

CREA/SP: 50708 ;,,. 1 : 
f\•olei\o Mu11ici9al 

CPF 118.142.808-47 

FAGNER AUGUSTO AMORIM BERNARDO 
Engenheiro Civil - 5070826673-SP 

CPF 445.600.998-55 
RNP 2619965900 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo Atividade concluída 

CERTI FICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea , que consta dos 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA-SP, o Acervo Técnico do 
profissional TARSO HALES MORAES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: TARSO HALES MORAES .... . .......................... . ....... .. .... ..... ... .. .. .. .... .. ........ .. . 
Registro: 5060712169-SP ...... . .... .................. RNP: 2602220132 ........................ . . ........ .. .. .. . 
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista , Engenheiro de Segurança do Trabalho .. .. .. . .... . ... . .. ....... ....... ........ . 

Número ART: 28027230221386321 . Tipo de ART: OBRA OU SERVIÇO .... . Registrada em: 30/08/2022Baixada em: 01/09/2022 
Forma de Registro: SUBSTITUIÇÃO à 28027230221154757 .. .. ..... . ..... . .. ..... ................. ....... .......... . 
Participação Técnica: INDIVIDUAL .... .. . .. . . ........... . .. .. ... . .. . ... . ... . .. . ............ . .. . .............. . .. . 
Empresa Contratada: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI .................................... . ...... .. ............ . 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS ... ...... ... . ............. . .... . .... .. . 
PRAÇA NOVE DE JULHO ................... .. ....................... .. .. . . .. . .. ................. . . No. : 202 .. . . 
Complemento: . . ...... . ... ...... . ... . .. ............... Bairro: CENTRO ...... . ............................... . . 
Cidade: Areias ............. . .............. .. UF: SP CEP: 12820000 . PAIS: BRASIL .................... . ........ . . 
Contrato: 32/2022 .... . .. . .. . . .. .. . . . . .................. Celebrado em : 22/07/2022 .... . . .. .... . . .. ... .. .. ........ . 
Vinculado à ART: . ..... ... ........ . .............. . .. .. ...................... ... ... . ................ . ...... . .. . 
Valor do Contrato: R$ 170.000,00 . ... . ........ . . . ..... . .. . Tipo de contratante: PESSOA JUR[DICA DE DIREITO PÚBLICO . 

Endereço da Obra/serviço:RUA PREFEITO BENEDITO DE OLIVEIRA RAMOS .... . ... . ...................... No.: 150 .. . . 
Complemento: ..... .. ............................... . . Bairro: CENTRO ..... . .... .. . ....... . .. . ....... ....... . . 
Cidade: Areias .... ... ....... . .. .. ....... . ... UF: SP CEP: 12820000 . PAIS: BRASIL .... . ....... . ................. . 
Data de inicio: 26/07/2022 Conclusão Efetiva: 01/08/2022 .. . ... ... . Coordenadas Geográficas: ......... . . . ...... . . ..... . . 
Finalidade: COMERCIAL . .. ... . .. . .............. . .. . .... . . ... . ......... .... . ... ... . ............. . . ...... .. .... . 
Proprietário: ..... .. .......... .... .......... . .. ....... . .... . ............... CPF/CNPJ: ....................... . 

Atividade Técnica: 1) Execução, Instalação, Instalações Elétricas de Baixa Tensão. 540,00000 quilowatt. 2) Execução, Instalação, 
Grupo Gerador. 180,00000 quilovolt-ampére. 3) Execução, Projeto, de Instalação e/ou de Manutenção das Medidas de Segurança 
contra Incêndio. 1087,00000 metro quadrado. 4) Execução, Instalação, Extintores de Incêndio. 14,00000 unidade. 5) Execução, 
Instalação, Grupo Gerador. 180,00000 quilovolt-ampére. 6) Execução, Instalação, Grupo Gerador. 180,00000 quilovolt-ampére. 7) 
Elaboração, Laudo, Instalação e/ou Manutenção das Instalações Elétricas de Baixa Tensão e Atestado de Conformidade da 
Instalação Elétrica de Baixa Tensão. 1,00000 unidade. 8) Elaboração, Projeto, Elaboração do Projeto de Segurança Contra 
Incêndio. 1,00000 unidade. 9) Fiscalização, Operação, Brigada de Incêndio. 1,00000 unidade. 1 O) Orientação, Instalação, de 
Instalação e/ou Manutenção de Material de Acabamento e Revestimento. 1,00000 unidade .......... . .......... .. ..... . .. .. . 

Observações--------------------------
lMPLANTAÇÃO DO PROJETO TÉCNICO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO COM FORMAÇÃO DE 
BRIGADA DE INCÊNDIO E INSTALAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO. COBERTURA EM LONA ANTI CHAMAS, 
ANTIFUNGOS E RAIOS UV EM CONFORMIDADE COM O CMAR. LAUDO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DE BAIXA TENSÃO 
CONFORME NORMAS NBR5410 DA ABNT - FESTIVIDADES CULTURAIS - COM INSTALAÇÃO DE GRUPO MOTOGERADOR 
DE EMERGÊNCIA. VISTORIA DE 02 GRUPOS GERADORES DE 180 KVA CADA PARA ATENDER INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
DE ENERGIA DE PALCO, ILUMINAÇÃO, SONORIZAÇÃO, TENDAS E BARRACAS, E 01 GRUPO GERADOR DE 180 KVA EM 
STANDBY - ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA, DURANTE O XXXV TORNEIO LEITEIRO DE AREIAS, NO PER[ODO DE 27 DE 
JULHO A 31 DE JULHO DE 2022 ..... . .................................. . ... . . ............... . ..... .. ... . ... . .. . . 

Informações Complementare,.,_ ________________ _ 
Atividades e quantidades executadas conforme atestado vinculado à presente certidão ... . . . .... . .. .... ... ... . . ........... . 

CERTI FICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT - o atestado apresentado 
pelo profissional acima,contendo 2 folhas, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele 
constantes. 

Certidão de Acervo Técnico No.2620220008469 
16/09/2022 11 :20:32 

Autenticação Digital: fz0ACyx3GCsKf36AygU3J0gTG03C0ff3 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que comprava o registro do A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualitativos e 
atestado no CREA. quantitativos nela contidos, bem como de alteração da situação do registro da ART. 

A CAT à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da capacidade A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA-SP 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado (www.creasp.org.br). 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas. A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro. 

sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
A CAT é válida em todo território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo 

Avenida Brigadeiro Faria Lima , 1059 Pinheiros São Paulo-SP, CEP 01452-920 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco' 

CREA·SP 



MC LOCAtÕES E SERVItOS LTDA 
CNPJ: 19.231.892/0001·60- INSC M1lN 33007 

RIJA DOS CONTABllISTAS, 726 • VllA BIONDI • CRIIZEmO-SP- CEP 12.720-340 

TEL: (12) 99729-8829 - EMAll: MEIRIElEM.lOCACOES.CRZ@HOTMAll.COM 

Folha 
Nº 

Rubrica 

........................................................................................................................ 
DISPENSA ELETRÔNICA N!! 011/2024 

DECLARAÇÃO 

OBJETO: "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, 

fotografia, montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores 

de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1!! de janeiro 

de 2025" 

DECLARAÇÃO 

A empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, sediada na RUA DOS CONTABILISTAS, 726 - VILA 

BIONDI - CRUZEIRO/ SP - CEP 12.720-340, inscrita no CNPJ sob nº 19.231.892/0001-60, por sua sócia 

administradora MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA, portadora da Carteira de Identidade nQ 

34.828.030-0, e inscrita no CPF/MF com o nQ 297.995.418-75, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de 

participação na Dispensa Eletrônica nº 011/2024, ora sendo realizado pela Câmara Municipal de Cruzeiro, 

declara que: 

- A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega da proposta; 

- Atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 

Lei nQ 8.213, de 24 de julho de 1991. * 

- Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Cruzeiro, 26 de novembro de 2024. 

MC LOCACOES E 
SERVICOS 

Assinado de forma digital por MC 
LOCACOES E SERVICOS 
LTDA:19231892000160 

L TOA: 19231892000160 Dados: 2024.11.26 22:46:28-03 '00' 

MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ 19.231.892/0001-60 

MEIRIELEM CENDRETTE BALIEIRO DE ALMEIDA 

RG 34.828.030-0 / CPF 297.995.418-75 



DECLARACÃO 

Dispensa Eletrônica nº 011/2024 

Processo Administrativo 011/2024 

Folha 
Nº 

. Rubrica 

Declaro, para os devidos fins de cumprimento de exigencia de edital da Câmara 

Municipal de Cruzeiro - Dispensa Eletrônica 011/2024, que ACEITO a inclusão de 

meu nome à composição da equipe técnica da empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 19.231.892/0001-60: 

Nome: ROBERTO MELLAO 

ENGENHEIRO MECÂNICO 

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 0601158535 

Registro Nacional: 2607414466 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/2021 

São José dos Campos, 26 de novembro de 2024. 

ROBERTO 
MELLAO:004 
29653816 

Assinado de forma 
digital por ROBERTO 
MELLAO:00429653816 
Dados: 2024.11 .26 
22:52:26 -03'00' 

ROBERTO MELLÃO 

Engenheiro Mecânico 



DECLARACÃO 

Dispensa Eletrônica nº 011/2024 

Processo Administrativo 011/2024 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Declaro, para os devidos fins de cumprimento de exigencia de edital da Câmara 

Municipal de Cruzeiro - Dispensa Eletrônica 011/2024, que ACEITO a inclusão de 

meu nome à composição da equipe técnica da empresa MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ nº 19.231.892/0001-60: 

Nome: TARSO HALES MORAES 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Dos artigos 8º e 9º da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Do artigo 4º, da Resolução 359, de 31 de julho de 1991, do CONFEA. 

Origem do Registro: CREA-SP 

Número do Registro (CREASP): 5060712169 

Registro Nacional: 2602220132 

Data de Início da Responsabilidade Técnica: 22/02/ 2021 

São José dos Campos, 26 de novembro de 2024. 

Assinado de forma digital por 
TARSO HALES TARSO HALES 

MORAES:18383457871 MORAES:18383457871 
Dados: 2024.11 .27 01 :24:35 -03 '00' 

TARSO HALES MORAES 

Engenheiro eletricista/ Engenheiro de segurança do trabalho 



Data da consulta: 19/11/2024 14:26:55 

Identificação do Contribuinte - CNP J Matriz 

CNPJ: 19.231.892/0001-60 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: MC LOCACOES E SERVICOS L TOA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 11/11/2013 

Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ rAa s nformações 

. ríodos Anteríores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: 

Data Inicial Data Final Detalhamento 

Folha 
Nº 

Rubrica 

11 /11/2013 31/12/2017 Desenquadrada por Comunicação Obrigatória do Contribu inte 

Eventos Futuros (Simples Nacional) 

' Existem 

Eventos Futuros (SIMEI) 

Não Existem 

Informações de Períodos como lv1 EI Transportador Autônomo de Cargas 

Não Existem 

- GerarPDF 
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Termo de Adjudicação de Processo Licitatório 

Câmara Municipal de Cruzeiro 

Modalidade: Dispensa - Edital N° 11 - Processo N° 11 

Amparo legal: Lei 14.133/2021 , Art. 75, li 

Folha 
Nº 

Rubrica 

O(A) Câmara Municipal de Cruzeiro , por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s), no uso das atribuições legais, após 

exame e deliberação do processo administrativo Nº 11 , em observância ao Instrumento Convocatório, Edital Nº 11, que 

institui o(a) Dispensa em epígrafe, resolve(m) adjudicar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET 

Licitações, conforme as condições a seguir: 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 

Finalidade da Licitação: Contratação de Serviços 

Critério de aceitação da proposta: Menor Preço 

Item 1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, 

Objeto da Licitação: 
sonorização, fotografia. Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do 

Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, eleitos para o período Legislativo de 

2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025 

Quantidade: 1 VLGlobal (s) 

Marca: 

Valor Unitário: R$ 34 .700,00 

Valor Total: R$ 34.700,00 

Participante Vencedor: MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 

Apelido util izado na sala: Participante 1 

Documento do Licitante : 19.231 .892/0001-60 

Cidade UF: Cruzeiro - SP 

Valor total Contratado: R$ 34.700 ,00 

Responsáveis por adjudicação do(s) lote(s) Lotes adjudicados 

Sr.(a) Nice Simone Novaes de Carvalho, como pregoeiro e/ou agente 

de contratação adjudicou: 

Página 1 de 2 



Cruzeiro - SP, 28 de Novembro de 2024 as 16 horas e 31 minutos 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro, 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 

Pregoeiro/Agente de Contratação: Nice Simone Novaes de Carvalho 

Página 2 de 2 

Folha 
Nº 

Rubrica 



e 
Câmara Municipal de Cruzeiro 

ATA DE SESSÃO 
Dispensa - Edital nº 11 - Processo nº 11 

Folha 
Nº 

Rubrica 

Ao (s) 28 dia(s) do mês de Novembro do ano de 2024, no endereço eletrônico www.bbmnet.com .br 1 

www.novobbmnet.com.br (acesso licitações públicas), nos termos da convocação do Aviso e Edital de 

licitação supra mencionado, reuniram-se o Pregoeiro / Agente de contratação, Sr(a). Nice Simone Novaes de 

Carvalho do(a) Câmara Municipal de Cruzeiro , inscrito no CNPJ sob o nº 48.410.344/0001-03, para proceder 

a sessão pública de Dispensa com o objetivo de Contratação de Serviços, conforme especificações e 

quantidades definidas no instrumento convocatório / edital. As informações relacionadas a Sessão Pública 

do(a) Dispensa, após o seu encerramento, são as seguintes : 

Ata gerada as 4:45:08 PM do dia 28 de Novembro de 2024 

PARTICIPANTES: 

Nome / Razão social e Documento do Licitante (em ordem alfabética) 

11 .630.866 RUBENS DIAS DA CUNHA 

MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TOA 

TGVS SONORIZAÇÃO E EVENTOS L TOA 

LOTE 1 - Homologado 

Critério de Participação: Ampla participação - Critério de fechamento: Global do Lote 

11.630.866/0001-00 

19.231 .892/0001-60 

27 .999.336/0001-66 

Item nº 1 - Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Decoração, sonorização, 

fotografia. Montagem, ornamentação para a solenidade de posse do Prefeito , Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP , 

ele itos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º de janeiro de 2025 

Quantidade: 1 Preço unitário:R$ 34.700,00 Valor Final :R$ 34.700,00 Marca/Modelo: 

Valor Global (final):R$ 34.700,00 

Observação, 'Preço unitário' e 'Valor Final' dos itens podem sofrer arredondamentos 

CLASSIFICAÇÃO DOS PARTICIPANTES 
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Folha ~':½3 Nº -

Documento do Oferta 
Rubrica ~ À} 

Nome/Razão Social Apelido Oferta Final ma,.;a Mt:lt:1-'P 
Licitante Inicial 

MC LOCAÇÕES E SERVICOS Participante 
19.231 .892/0001-60 R$ 57.000,00 R$ 34 .700,00 

Sem 
Sim 

LTDA 1 Marca 

TGVS SONORIZAÇÃO E Participante 
27.999.336/0001-66 R$ 58.000,00 R$ 34.900,00 

Sem 
Sim 

EVENTOS L TDA 3 Marca 

PARTICIPANTE(S) DESCLASSIFICADO(S) 

Nome/Razão Social Apelido 
Documento do Oferta 

Oferta Final Marca ME/EPP 
Licitante Inicial 

11.630.866 RUBENS DIAS DA Participante 
11.630.866/0001-00 R$ 58.000,00 R$ 51 .700,00 

Sem 
Sim 

CUNHA 2 Marca 

Justificativa 

a pedido do participante por não atender as necessidades solicitadas, muito abaixo da media. Motivo tecnologia 

"robo" 

e 
PARTICIPANTE(S) INABILITADO(S) 

Nenhum participante foi inabilitado neste lote. 
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Nº ..... ~ ..... ---~.,,..\-=, .. i: 
Rubrica 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do(a) Dispensa, sendo a},· 73'1~*-~~~ 
lavrada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do(a) presente Dispensa: 

~J\ cê'..- s-, t\L(A,,c ~O~) e · GllJJt:1 I Í./-0 

Nice Simone Novaes de Carvalho 

Agente de Contratação 

Maria Elizabeth Rezende Tavares Pimentel 

Equipe de Apoio 

Miguel Adilson de Oliveira Junior 

Equipe de Apoio 

/J}lJJJJJ\ 
/ 

./ 
Athaiza Aparecida Alves 

Equipe de Apoio 
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Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Câmara Municipal de Cruzeiro 
Modalidade: Dispensa - Edital N° 11 - Processo Nº 11 

Folha 
Nº 

Rubrica 

A Autoridade Competente da(o) Câmara Municipal de Cruzeiro, Sr.(a) Nelson Pinheiro Junior, no uso das 

atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 14.133/2021 , Art. 75, li) , após exame e deliberação do 

processo administrativo Nº 11, em observância ao Instrumento Convocatório (Edital) 11 , que institui o(a) 

Dispensa em epígrafe, resolve homologar a licitação realizada na forma eletrônica, no portal BBMNET 

Licitações, conforme as condições a seguir: 

RESULTADO DA LICITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 

Finalidade da Licitação: Contratação de Serviços 

Item 1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

Decoração, sonorização, fotografia . Montagem, ornamentação para a 

Objeto da Licitação: solenidade de posse do Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores de Cruzeiro/SP, 

eleitos para o período Legislativo de 2025 a 2028, que será realizada no dia 1 º 
de janeiro de 2025 

Quantidade: 1 VLGlobal(s) 

Marca: 

Valor Unitário: R$ 34.700,00 

Valor Total: R$ 34.700,00 

Participante Vencedor: MC LOCAÇÕES E SERVICOS L TDA 

Apelido: Participante 1 

Documento do Licitante : 19.231.892/0001-60 

Cidade UF: Cruzeiro - SP 

Valor total Contratado: R$ 34.700,00 

Cruzeiro - SP, 28 de Novembro de 2024 as 16 horas e 34 minutos 

Assinatura _ ____ (_'fi+~-+-+~----------------

Autoridade Competente: Nelson Pinheiro Junior, 

Promotor: Câmara Municipal de Cruzeiro, 

Unidade de Compra: Câmara Municipal de Cruzeiro 
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Câmara Municipal de Cru~~~ 
Estado de São Paulo 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de Cruzeiro, no uso de suas atribuições, torna 
público a Contratação MODALIDADE DISPENSA ELETRONICA Nº 
11/2024. CONTRATANTE GAMARA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO.CONTRATADO: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELLI. 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação de 
serviços de decoração, sonorização, montagem, ornamentação para a 
solenidade de posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores de Cruzeiro SP; 
eleitos para o período legislativo de 2025 a 2028. 

Valor Total R$ 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais) 

Vigência: 01 de janeiro de 2025. 

Cruzeiro, 29 de novembro de 2024. 

Nelson~~ 

Presidente Câmara Municipal 

Av. Major Novaes, 499 - Centro - Cruzeiro/SP - CEP 12701-440 - PABX {12) 3141-1010 

CNPJ 48.410.344/0001-03 - www.cmcruzeiro.sp.gov.br 



Câmara Munidpal de Cruze 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 011/2024 

Processo Administrativo 11/2024 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede à Avenida Major Novaes, n. º 499, Centro, Cruzeiro, Estado de 
São Paulo, inscrita no CNPJ sob o n.º 48.410.344/0001-03 , representada por seu Presidente, 
Vereador Nelson Pinheiro Junior, inscrito no CPF/MF n. º 284.489.728-21 , doravante 
denominada de CONTRATANTE e, por outro lado, a empresa MC LOCAÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n. º 19.231.892/0001-60, com sede à Rua dos 

Contabilistas, n.º 726, vila Biondi, em Cruzeiro - Estado de São Paulo, representada na forma 
de seu contrato social pela sua Sócia-Administradora Meirielem Cendrette Balieiro de 
Almeida, inscrita no CPF/MF n.º 297.995.418-75, na qualidade de vencedora do Edital de 

Dispensa Eletrônica n. º 011 /2024, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo em referência e a autorização que nele se encontra, e em observância 

às disposições a Lei Federal n. º 14.133/2021 e as demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar o presente Termo de .Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
1. 1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para realizar 

Decoração de Posse de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores da Câmara Municipal de 
Cruzeiro, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
documentos a seguir relacionados, os quais, nesse ato, as partes declaram conhecer e aceitar, 

bem como, os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme 
consignados na sessão da dispensa eletrônica: 
a) Edital da Dispensa Eletrônica; 
b) A Proposta da Contratada; 
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação terá início a partir da data da assinatura deste 
contrato, e o término será no dia 1 º de janeiro de 2025 , após a realização do serviço. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRA TU AIS 
3.1. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do serviço previsto no contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 

430 



Câmara Municipal de Cruze 
.,.. Estado de São Paulo ,..,. 

Durante a execução contratual, o fiscal deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade do serviço e/ou entrega do material. 

3.3. O Fiscal do Contrato deverá intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades caso constatadas. 

3 .4. O Gestor de Contratos e o Fiscal do Contrato deverão acompanhar a execução do serviço, 

garantindo o cumprimento de todas exigências e normas estabelecidas pela Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
5.1 . O valor total da contratação é de R$ 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais) . 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO 
6.1. A apuração da execução contratual será realizada ao término da prestação de serviço e/ou 

entrega do material, a fim de verificar a conformidade com as condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 

6.2. O serviço e/ou a entrega do material serão acompanhados pelo Fiscal do Contrato e 

recebido pela Gestão de Contrato, quando da liquidação e entrega da Nota Fiscal para 

pagamento. 

6.3. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado quando do serviço e/ou entrega do 

material efetivamente realizado, em moeda nacional, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos 

a contar da liquidação da Fatura/Nota Fiscal. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 
7.1. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais, insumos e/ou serviços 

não previstos na proposta inicial. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DA LEI 
8.1. O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa Eletrônica n.º O 11 /2024, 

baseada no artigo 75, II da Lei Federal 14.133 de 2021. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido neste Edital e 

seus anexos: 

9.1.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s); 

9.1.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) 

produto(s) entregues e/ou serviços prestados; 
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. 1.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada 
no edital ; 

9.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) e/ou serviços prestados pela 
Contratada fora das especificações do edital; 

9.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso; 
9.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
9 .1. 7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 
10.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato; 

10.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação; 
10.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento 

do(s) produto(s) e/ou serviço(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas 
e indiretas, incidentes sobre o(s) mesmo(s); e responsabilizar-se por todas e quaisquer 
despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal , trabalhista ou civil, bem como 

emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do 

objeto do Contrato; 
10.5. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, 

mediante a apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, através da apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS e 
perante a Justiça do Trabalho, com a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. Todas as certidões, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser 
juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE; 

10.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento ; 
10.7. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante; 
10.8. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do 

contrato, todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura 
exigidas para a o cumprimento do objeto contratado; 
10.9. Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital; 
10.1 O. A CONTRATADA compromete-se a encaminhar a Nota Fiscal/Fatura e demais 

documentos necessários para o e-mail: atadm@cmcruzeiro.sp.gov.br, ou entregá-la impressa 
aos cuidados do gestor de contratos da CONTRATANTE, para que sejam realizados os 
procedimentos internos de verificação, conferência e acompanhamento contratual pelo Setor, 

e posterior envio para pagamento no Departamento Financeiro e Contábil. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 
12.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a assinatura 

do contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal , ficará sujeito às sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

12.2. Sem prejuízo do quanto mencionado no item 12.1, a recusa injustificada do 

adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela Administração Pública, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

12.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 

global); ou 

12.2.2. Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

12.3. O atraso injustificado na execução do contrato ou no cumprimento do contrato ou na 

prestação de serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 162 da Lei 

14.133/2021 , sujeitará a contratada à multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, 

a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

12.3.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

12.3 .2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até 

o 45° ( quadragésimo quinto) dia de atraso. 

12.4. A partir do 46º ( quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total ou 

parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos 

no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista em Edital. 

12.5. Pela inexecução total ou parcial do serviço, poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades: 

12.5.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida (preço 

global); ou 

12.5.2. Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 

12.6. O material e/ou serviço não aceito deverá ser substituído e as irregularidades deverão ser 

sanadas no prazo máximo de 07 (sete) dias corridos, contados da data da notificação enviada 

para o e-mail cadastrado, mantido o preço inicialmente ofertado. 

12.7. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a aplicação da 

multa prevista em edital , considerando-se a mora, nesta hipótese, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao término do prazo estabelecido no "caput" deste item. 

12.8. As sanções previstas em Edital e anexos poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, não impedindo a aplicação de outras sanções 

previstas em Lei. 

12.9. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 
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2.1 O. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à adquirente no prazo de 20 (vinte) 

dias corridos a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais 
e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se julgar conveniente. 
12.11. Verificada que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, a Câmara reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos 
que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 
12.12. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 

CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas 

e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações cometidas. 
12.13. Além das multas estabelecidas, a Câmara poderá recusar o objeto fornecido se a 

irregularidade não for sanada, podendo ainda, a critério da mesma, a ocorrência constituir 

motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 163 , da Lei nº 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, sem prejuízo das demais penalidades previstas em Edital. 

12.14. Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 163, da 
Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e a critério da Câmara, os profissionais ou as 

empresas que praticarem os ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021. 

12.15 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.113/2021. 

12.16. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO E RESCISÃO 
CONTRATUAL 
13 .1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
13.1.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado , sem ônus para o Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13 .1.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 
13 .1.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subi tem ocorra 
com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado , por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21 , bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13 .2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13 .2.3 .1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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137 e 138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c. Indenizações e multas. 
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro , hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131 , caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n.º 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Cruzeiro deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

a) 01 - LEGISLATIVA; 031 - AÇÃO LEGISLATIVA; 0001 PROCESSO LEGISLATIVO; 

2002 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA; 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica/3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens, conforme 
NOTA DE PRÉ-EMPENHO Nº 10/2024, de 21/11 /2024, no valor de R$ 58.100,00 
(cinquenta e oito mil e cem reais). 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº14.133 /2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato. 
17.2. Fica nomeado o servidor Sr. Miguel Adilson de Oliveira Junior como Gestor do Contrato e 

o servidor Marco Antonio Zinani para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do 
contrato, para fins do disposto no art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei Federal nº14.133/2021, 
responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
(LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS) 
18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 
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o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

18.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

18.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

18.6. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

18.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

18.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

18.1 O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

18.11 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 

(Autoridade Nacional de Proteção de Dados) por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

18.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília/DF. 

19.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
20.1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021 , bem como 
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no respectivo sítio oficial da Câmara Municipal de Cruzeiro, em atenção ao art. 8°, §2º, da Lei 

n. 12.527, de 2011 , c/c art. 7º, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012 . 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cruzeiro/SP, para dirimir dúvidas ou 

divergências, que poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, § 1 º, da Lei 

14.133/2021. 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 

presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos . 

Cruzeiro/SP, 04 de dezembro de 2024 

CÂMARA MU~ RUZEIRO 
Nelson Pinheiro Junior - Presidente/Contratante 

LOCAÇÕES E SERVIÇOS LT A 
Meirielem Cendrette Balieiro de Almeida - Con ratada 

Testem unhas: 

Nome: ~~ c}.AQ 
CPF: z,, * s 6~6 Ltc:;-e ltlt 

2) ~~-
~ 

Nome: (}.,d,;d JJ{ L ... .,_ 
CPF· 'f3 ,:.J 2. 1 a rr--

• · 1·_11.3. Jfl ob 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

redação dada pela Resolução nº 11/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP 

CONTRATADA: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.º 
19.231.892/0001-60 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 010/2024 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

realizar Decoração de Posse de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores da Câmara Municipal de 
Cruzeiro, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual , estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https:.//doe.tce.sp.gov.br/) em conformidade 
com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir 

de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº 01 /2024, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" 
anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

438 



Câmara Municipal de Cruz~~~ 
"' Estado de São Paulo "" 

) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Cruzeiro/SP, 04 de dezembro de 2024 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 
CPF: 284.489.728-21 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 

CPF: 284.489.728-21 ~- a.--
Assinatura: ,- · ----------------'--------------

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 
CPF: 284.489.728-21 
Assinatura: 

Pela contratada: 
Nome: Meirielem Cendrette Balieiro de Almeida 
Cargo: Sócia-Administradora 
CPF: 297.995.418-75 , 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONT . TANTE: 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 

CPF: 284.489.728-21 riB
11 
~ 

Assinatura: ,------------------~------------

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Miguel Adilson de Oliveir 

Cargo: Coordenador de Comu 

CPF: 267.479.158-60 
Assinatura: ---=::::::--,'----./ 

DEMAIS RESPONSÁ VEI 
Tipo de ato sob sua resp 
Nome: Marco Antoni 1 

Cargo: Age 

CPF: 051. 

e..J\11-artttts:11-Ca~o e Vigilância Patrimonial 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

redação dada pela Resolução nºl 1/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

CNPJ Nº: 48.410.344/0001-03 

CONTRATADA: MC LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ Nº: 19.231.892/0001-60 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 010/2024 

DATA DA ASSINATURA: 04/12/2024 

VIGÊNCIA: 04/12/2024 a 01/01 /2025 

OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para 

realizar Decoração de Posse de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores da Câmara Municipal de 

Cruzeiro, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

VALOR (R$): R$ 34.700,00 (trinta e quatro mil e setecentos reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram­
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(eis) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DA TA: 04 de dezembro de 2024 

RESPONSÁVEL: 
Nome: Nelson Pinheiro Junior 
Cargo: Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro/SP 

~:~~;t:~~~8-9_. 1_2_8_-2_1 _____ 0f8-----1,-. + ~'-------------
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Nota de Empenho 

Exercício de 2024 

Nota de Empenho 00342/2024 - 01 
DATA ITIPO IREGIME 1 AUTORIZAÇÃO !MOVIMENTO VALOR 

10/12/2024 Global Normal SE - 288/ 2024 Inicial 34.700,00 
INFORMAÇÕES DO CREDOR 

NOME CNPJ - Pessoa jurídica CONTATOS 

MC LOCACOES E SERVICOS L TOA (87218) 19.231.892/0001-60 FONEl : (12) 99729-8829 

FANTASIA/APELIDO BANCO - AGÊNCIA - CONTA 
FONE2: 
CEL: 
FAX: 

ENDEREÇO E-MAIL: 

Rua DOS CONTABILISTAS, 726, VILA BIONDI, CRUZEIRO/SP meirielem.locacoes.crz@hotmail 
---

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS 
PROCESSO PEDIDO DE EMPENHO 

Compra direta - 11/2024 137/2024 
MODALIDADE CONTRATO 

Dispensa de Licitação - 10/2024 10/2024 
DOTAÇÃO 

FICHA 18 PRÉ-EMPENHO : 10/2024 ORÇADO 

900.000,00 
u.o. 01.01 CAMARA MUNICIPAL ALTERAÇÕES ACUM . (+ ) 

U .E . 01.01.02 ISECRETARIA E ASSESSORIA 1.090.703,32 
DOTAÇÃO ATUALIZADA (=) 

FUNÇÃO 01 !Legislativa 1. 990. 703,32 
SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa PRÉ-EMPENHADO ANTERIOR(-) 

PROGRAMA 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 
23.400,00 

EMPENHADO ANTERIOR(-) 

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA 1.910.142,23 

ELEMENTO 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens 
SALDO ANTERIOR ( =) 

57.161,09 

FONTE 01 Tesouro VALOR DO MOVIMENTO(-) 

APLICAÇÃO 110.0000 Geral 34.700,00 
SALDO (=) 

1 
22.461,09 

PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

0,00 34.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

CENTRO DE CUSTO TIPO DE DESEMBOLSO 

HISTÓRICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO, SONORIZAÇÃO, FOTOGRAFIA, MONTAGEM, ORNAMENTAÇÃO PARA A SOLENIDADE DE POSSE DO 
PREFEITO, VICE- PREFEITO E VEREADORES DE CRUZEIRO/SP., ELEITOS PARA O PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 A 2028, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 1º DE JANEIRO DE 2025. 

O ordenador da despesa, N ELSON PIN HEIRO JUN IOR, PRESIDENTE, , para efeito da ex ecução orçamentária, nos t ermos da legis lação 

vigente, determina que seja e mpenhado o valor acima. 

NELSON PINHEIRO JUNIOR 

PRESIDENTE 

GeoSIAP - PMCRUZEIRO Página l 



6 - São Paulo. 134 (242 ) 

O Edital completo no site: w\•1W.capeladoalto.sp.gov.br e 
www.novobbmnet.com.br e maiores informações na Divisão de 
Licitações sito â Praça São Francisco nº 26 - centro- Capela do 
Alto/SP - teL 15 3267·8812 ou pelo email: contratacao.capela@ 
capeladoalto.sp.gov.br 

Capela do Alto, 12 de Dezembro de de 2024. 
Pendes Gonçalves -Prefeito Municipal. 

,,,IVARI 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE CAPIVARI 

CONCORRtNCIA ELETRÔNICA 031/2024 (EDITAL 
21212024).Contrataçãodeempresaespecializadaemengenha­
ria para recapeamento em trl'cho da Rua Dr. João Adolfo Stein. 
Abertura das Propostas: 15/01/2025, âs 08:00h. lnído da Fase de 
lances: 15/01n025, ãs 08:30h.Acesso: bllcompras.com. Capiva­
ri, 12 de dezembro de 2024. Lu!s Felipe Rusignelli - Secretârio 
de Projetos, Convênios e Captação de Recursos 

ARAGUA!ATUBA 

PREFEITURA MUN ICI PAL DE CARAGUATATUBA 

ATO DE RETlflCAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 112/2024 - PI 40.585124 - PC 

828/2024- Edital 151124 
Fica retificada a publicação do EXTRATO DE ABERTURA 

DE LICITAÇÃO, no DOE, Caderno Municipios, pâgina 5 de 
12/12/2024, cujo objeto e aquisição de metodologia de edu• 
cação financeira que envolve a temâtJca •educaçào financeira, 
empreendedorismo e o projeto de vidaw para estudante~ e 
professoresdo1ºao9ºanodoensino fundamentaldaeducação 
básica, com fornecimento de material didático• pedagôgico 
para docentes e alunos 

Onde se lê.Abertura: l3/12/2024ás09h00min 
Leia-se:Abertura: 26/12/2024às09h00min 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 108/2024 - PI 41.062/24 - PC 831/24 

- Edital 150/24 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PAVIMENTOS ARTICULARES PORTÁTEIS DE 
POLIPROPILENO. 

Abertura:27/12/2024às09h00min. 
Edital e informações: https:/lportaldauansparencia.cara· 

guataruba.sp.gov.br/licitacoes/licitacoes 
Assinatura: 12/12/2024 
ABERTURA OE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 114/2024 - PI 40.404/24 - PC 825124 

- Edital 152/24 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OE ITENS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL DAS UNIDADES ESCOLARES. 
Abertura: 27/12n024 às 09h00min. 
Edital e informações: https://portaldatranspa,encia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/ticitacoes/licitacoes 
Assinatura: 12/12/2024 
EXTRATO DE ADITAMENTO 
lnexigibilidade nº 144/2022. PI 28662/22. Contrato 228122. 

PC 5068122. 
Objeto: Pres1ação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva deequipamentosdoCentrodeReferênciadaMulher. 
T.A. nº02:Prorrogaçãodeprazo.24/10/24a23!10/25, ao 

valor global RS 41.368,04. 
Assinatura: 22/10/2024. 
REABERTURA DE LIWAÇÃO 
Pregão Eletrônico nº 20/2024- PJ 7128124 - PC 121/24 -

Edital26/24 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EMBARCAÇÕES E KIT SALVATAGEM 

PARA FORTALECIMENTO DA CADEIA PRODUTIVA DA PESCA 
ARTESANAL NO MUNIC(PIO OE CARAGUATATU8.AJSP, CONFOR· 
ME CONV~NIO FEDERAL N° 94895312023. 

Abertura: 02/01/2025 às 09h00min. 
Edital e informações: https://ponaldatransparencia.cara-

guatatuba.sp.gov.br/lic.itacoestlicitacoes 
Assinatura: 12/12/2024. 
EXTRATO OE ADITAMENTO 
TERMO ADITIVO N.º 09 00 CONTRATO Nº 55/2022 - CON­

CORR~NCJA PÚBLICA Nº 01/2022 · PI 3147n022. 
CONTRATADAc CONSÓRCIO RIO JUQUERIQUERÉ 
OBJETO 00 CONTRATO: ESTABILIZAÇÃO DA FOZ 00 RIO 

JUQUERIQUERÉ, ATRAVÉS DE EXECUÇÃO DE ENROCAMENTO 
DE PEDRAS LANÇADAS NO MAR, INCLUINDO RAIZ E ANCO­
RAGEM 

OBJETO DO ADITAMENTO: Adita-se o contrato para fins 
de acrêscimo de RS 78.670,26 (setenta e oito mil seiscentos e 
setenta reais e vinte e seis centavos). correspond1::-nte ao per· 
centual de0,18% do valor inicial contratado, e prorrogação do 
prazo de execução da obra em mais 30 (t,inta) dias, passando· 
-se de 17/12/2024 à 16/01/2025 e prorrogação do prazo de 
vigência em mais 30 (lfinta) dias, passando-se de 19/03/2025 
a18/04/2025. 

ASSINATURA: 12/12/2024 
ABERTURA OE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrónico nº 109/2024 - PI 38244124 - PC 802/24 

- Edital 147/24 
Objeto: Registro De Preços Para Aquisição De l ivros Pa1adi• 

dâticosParaSubsidiarOProjetoDeLeiiUra 
Abertura: 30/12/2024 às 09h00min. 
Edital e informações: https://portaldatfansparencia.cara• 

guatatuba.sp.gov.br/licitacoesllicitacoes 
Assinatura: 12/12/2024. 

CARAPICUIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA 

Avisos de licitações 
Pregão Eletrônico n~ 162/24 • Processo nº 32088/24 Objl'to: 

Regist.ro de preço para contratação de empresa para realização 
de exames de anatomia patológica e citopatológica· Disputa dia 
03/01/25 às 10h. 

Pregão Eletrónico nQ 163124· Processo nº 23862/240bjeto: 
Registro de preço para contratação de empresa para ~erviço de 
impressão digital em lonas e adesivos• Disputa dia 03/01125 
às14h. 

Editais disponiveis no site: https:/lwww.l icitacoe~·e2. 
bb.com.br / PNCP: https:/lwww.gov.br/pncp/pt·br / no Depto. 
de Licitações e Compras, p/retirada com m!dia de CD gravâvel. 
Informações: (11 ) 4164-5500 ramal 5442, e no portal www. 
carapícuiba.sp.gov.br. 

Homologação 
Pregão Eletrônico nº 142/24 • Processo nº 32736/24 • Fica 

adjudicado/ homologado os objetos do pregão supra a favor da 
empiesa: SOMANTECH SERVIÇOS OE CONSTRUÇÕES LTDA. para 
o loteOt do edital. 

Carapicuíba, 12 de de2embro de 2024. 
Marco Aurélio dos San1os Neves- Prefeito 

CASA llRANCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4712024 · PROCESSO Nº 407/2024 
Objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA eM 

ENGENHARIA ELÉTRICA ?ARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇO OE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE 
ENFEITES NATALINOS. 

Diário Oficial Caderno Municípios 

O Exmo Sr. Prefeilo Municipal homologa a proposta da 
Empresa: Eventospub!ieventos Ltda., conforme julgamento do 
Pregoeiro Oficial. 

Casa Branca, 11.12.2024 
Antonio Eduardo Marçon Noguei,a 
Prefeito Municipal 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2024 · PROCESSO W 407/2024 
Objeto: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA ELÉTRICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO OE 
LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE 
ENFEITES NATALINOS. 

O Pregoeiro Oficial decide claiSificara proposta das empre­
sas Eventospublieventos Ltda., WJC Promoções Artísticas ltda., 
Cardoso Evtntos e Estruturas Eireli, Prime Soluções comercio e 
Serviços Ltda .. Luana Cristina Barbosa ME, 51.224.602 Barbara 
Marras de Britto Alves e 49.313.506 Osmar Veschi Junior e adju­
dicar a proposta da empresa Eventospublieventos Ltda. 

Casa Branca, 11.12.2024 
CláudioM.A.RezendeJúnior 
Pregoeiro Oficial 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2024 · PROCESSO nG 362/2024 
Objeto: REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE· 

RIAIS MÉDICOS E DE ENFERMAGEM, MATERIAIS OE HIGIENE E 
DESINFECÇÃO, CURATIVOS. EPl'S. INSUMOS INSTRUMENTAIS, 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES. DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI· 
PAL OE SÁUDE E UNIDADES DE ATENDIMENTO. 

Informações· 
INICIO 00 CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/12/2024 às 

08:00 horas. 
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 06/01/2025, às 

09:00 horas. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/01 /2025. à 09:10 horas. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 06/01/2025, a partir das 

10:00 horas. 
Meiodeutili2açãoderecursosdetecnologiadainformação 

• INTERNET, no endereço eletJónico: 1,vww.bll.org.bt •Acesso 
!dentificado w, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
O Edital.poderá ser examinado no endereço supra-mencionado 
a partir do dia 16 de dezembro de 2024, nos endere<;os ele­
trônicos: \NW\V.bll.org.br ou pelo email: licitacaoCcasabranu. 
sp.gov.br. 

E~clarecimentos Fone (19) 3671-9720. 
Casa Branca, 12.12.2024 
Fabiana Mo,eiraMendesChagas 
SecretãriaMunicipaldeSaúde 

CATANDUVA 

PRE FE ITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO DE CATÁNDUVA 
O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Região 

de Catanduva torna pública a abertura do~ seguintes chama­
mentos : 

CHAMAMENTO PÚBLICO N° 13712024 
Chamamento público para credendamen10 de pessoas Jurí­

dicas ou pessoas flsicas para piestação de serviços profisslonais 
de Motorista Socorrista de forma eventual e complementar, 
juntoaomunidpiodeCatiguã-SP. 

Os interessados deverão encaminhar seus documentos, em 
envelope fechado, para a Rua Maranhão, 1426, no município de 
Catanduva/SP. A integra do edital estarã disponibilizada no site 
www.consirc.sp.gov.br. Demais informações podem ser obtidas 
pelo telefone 17 353t-9780oupeloe-mail:licitacao@consirc. 
sp.gov.br. Catanduva · SP, 12 de dezembro de 2024. SILVIO 
CESAR SARTOREUO - Presidente. 

CERQUILHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO 

EX1RATO ADITIVO DE CONTRATO 
Convite n• 01/2023 • Processo nº 22/2023 
Objeto: Prestação de Serviço para Impressão dosCarnês de 

IPTU, TlUlSS Fixo e Cartas de Cobrança Amigãve1 
Aditivo 04 ao Contrato nº 0112023-SF de 04/12/2024 • 

::~:~!~~~~º;!:!~~] /n~:cl:~;~;e~~i~il:;; ~e1s;s ~e~::juste 

Contratante: Prefeitura Municipal de Cerquilho 
Contratada: Smarapd lnformâtica lTOA 
Valor total: RS 24.260,00 
Vigência:2310112026 

CHARQUEADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA 

HOMOLOGAÇÃO 
PregãoPresencial-66/2024 
ProcessoAdministrativo:1549/2024 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS URBANOS 
Homologo a adjudicação proferida pela Pregoeira e Equipe 

de Apoio na licitação em referência, dando como vencedora a 
empresa: 

INCA· ESTRUTURAS METÁLICAS CONSTRUÇÃO E URBANI­
ZAÇÃO LTDA - itens 1 e 2 

Charqueada, 12 de dezembro de 2024. Rodrigo de Arruda 
-Prefeito Municipal. 

AVISO DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL 
A Prefeitura do Município de Charqueada/SP, torna público, 

que de acordo com a lei Federal nª 14.133/21 , Decreto Munici­
pal nº 3720/22, bem como deste Edital. realizará processo 1ici• 
tatôrio na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2024, tendo 
como objeto, MENOR VALOR GLOBAL, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA COLETA DOMICILIAR E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES DO MUNICf PIO DE CHAR· 
QUEADA/SP ATÉ O LOCAL PARA DESTINAÇÃO FINAL AMBIEN· 
TALMENTE ADEQUADA DETERMINADO PELA PREFEITURA, de 
acordocomasespecificaçõesconstantesnoAnexol des1eEdital. 
O edital completo se encontra no site: www.charqueada.sp.gov. 
brnaabalicitaçôes. 

lnício:03/01/2025 
Ho,ário: 09:00h. 
Local: Paço Municipal à Praça Antonio D'alprat, OI - Centro 

- Charqueada-SP. 
Informações podem se, obtidas pelo telefone (19) 3186 

9007. 
Charqueada, 12 de dezembro de 2024 
Rodrigo de Ar1uda - Prefeito Murncipat. 

CQSMÓPOilS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 

AVISO DE EDITAL REVOGADO PREGÃO ELETRÔNICO N' 
048/2024. A Prefeitura Municipal de Cosmópolis torna público, 
para conhecimento dos interessados,queo Pregão Eletrõniconº 
048/2024, Processo Administrativo nº 10.45012024, destinado 
a Aquisição de Massa asfá!tica - C8UQ para aplicação a frio, 
usinada a quente - Secretaria de Serviços Públicos, CONSlDE• 
RANDO a necessidade de readequação tl!cnica, se tornou invi· 
ável o prosseguimento do processo licitatório: CONSIDERANDO 
por fim, que a presente revogação antecedeu a homologação e 
adjudicaçáodocename, oque, p01 suavez, afasta o contraditó· 

rio,cientifique-seasempresasparticipantesacercadapresente 
revogação, RESOLVE REVOGAR. pelos motivos acima expostos. 
Cosmôpolis, 12 de dezembro de 2024. Antonio Claudio Felisbino 
Junior-Prefeito Municipal. 

COTIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIA 

Retifico a decisão da impugnação publicada no DOE fl. Pág. 
6- 5. Paulo 134 (241 ), Seção t, dia 12/12/2024, erro do nome da 
empresa, razão social do impugnante• Processo 42.179/2024. 
PE90059/2024. Onde se lê: CS BRASIL FROTAS S/A, leia · se: CS 
BRASIL TRANSPORTES OE PASSAGEIROS E SERVIÇOS AMBIEN­
TAIS LTDA, as demais informações permanecem inalteradas. 

a) Joaquim Pereira da Silva - Secretário Municipal de Trans• 
portes e Mobilidade 

CNPJ: 58.426.628/0001-33 SAMTRONIC INDUSTRIA E 
COMERCIO LTOA RI 7.600,00 

CN?J: OI .772.79Bi0002·ll MEDTRONIC COMERCIAL LTOA 
RS13.788,00 

CRUZEIRO 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE CRUZEIRO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
A Secretária Municipal de Saúde, ANA INES COSTA DA 

SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
homologa e adjudica o presente PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
70/2024, cujo objeto ê a •REGISTRO DE PREÇOS PARA CON­
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS OE 
TRANSPORTE ?ARA ATENDER À DEMANDA DE PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE QUE NECESSITAM DE TRA· 
TAMENTO E/OU CONSULTAS NOS HOSPITAIS OE REFERÊNCIA 
NA REGIÃO OE CRUZEIRO, CONFORME CONDIÇÕES ESTABE· 
LEC1DAS NO INSTRUMEN TO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS" 
à empresa: TRANSGUARA TRANSPORTE E LOCAÇÃO lTDA EPP. 

Cruzeiro, 12 de dezembro de 2024. 
ANA INES COSTA DA SILVA 
SecretâriaMunicipaldeSaúde 
TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 
A Swetária Municipal de Saúde, ANA lNÊS COSTA DA 

SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
homologa e adjudica o presente PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
59/2024, cujo objeto e a .REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUI· 
SIÇÃO DE FÓRMUlAS NUTRICIONAIS E CURATIVOS E CORRE· 
LATOS PARA SUPRIR PROCESSOS JUDICIAIS, CONFORME CON· 
DIÇÕES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E 
SEUS ANEXOS " às empresas: "MB COMÉRCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTOA" (Lote 1), "CHOLMED 
COMERCIAL HOSPITALAR lTDA" {Lotes 2 e 3), •MATHEUS 
COMERCIO ATACADISTA LTDA" (Lote 4 e 5), ~CIRÚRGICA UNIÃO 
uoA· (lote 6) e · vwPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA" {Lote 7). 

Cruzeiro, 12 dede2embrode2024. 
ANA INÊS COSTA DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
O Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 

PAULO CÉZAR FtllX JÚNIOR, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, homologa e adjudica o presente PRE­
GÃO ELETRÔN ICO Nº 73/2024, cujo objeto e o "REGISTRO DE 
PREÇOS ?ARA AQUISIÇÃO DE MASSA A5FÃLTICA A FRIO ?ARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS " à empresa "LIDER ASFALTO 
RAPIDO LTDA". 

Cruzeiro, 12 de dezembro de2024 
PAULO ClZAR FÉLIX JÚNIOR 
Secretário Municipal de Obm e Serviços Públicos 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

EXTRATOS DE CONTRATOS CELEBRADOS 
ADITAMENTO. 1º Termo Aditivo ao Contrato 9912619390. 

Data do ajuste: 01!08/2024: Contratada: Empresa Brasileira de 
Correios e Telfgrafos, CNPJ 34.028.316/7101-51; Objeto: prorro· 
gação de prazo de vigência; Valor anual estimado: RS 3.000,00; 
Prazo de vigência: 12 (doze)meses.apartirde25/08/2024. 

ADITAMENTO. Data do ajuste: 29/11/2024: Contratada: 
Maquim Comêrcio de Equipamentos Eletro-Eletrônicos ltda, 
CNPJ 50.009.935/0001-07; Objeto: Aditamento 01 ao Contrato 
019/2023-prorrogaçiio de prazo de vigência; Valor mensal: RS 
4.540,00, conforme contratado anteriormente; Prazo de vigên• 
cia:12(do2e)meses,iniciandoem30/11/2024. 

ADITAMENTO. Data do ajuste: 29/11/2024; Contratada: D.A. 
Comfrcto e Serviço de lnfotmât1ca Ltda, CNPJ 05.396.813/0001 • 
66; Objeto: Aditamento 01 ao Contrato 020/2023-prorrogaçào 
de pmo de vigência; Valor mensal: RS 1.433,33, conforme 
contratado anteriormente: Prazo de vigência: 12 (doze) meses, 
iniciando em 07/12/2024. 

CONTRATO Nº 010/2024. Data do ajuste: 04/12/2024; Con­
tratada: MC Locações e Serviços Ltda, CNPJ 19.231.892/0001· 
60; Objeto: decoração da cerimônia de posse de Prefeito, 
vice-Prefeito e Vereadores; Valor global: RS 34.700,00; Prazo 
de vigência: 04/12/2024 a 01/01/2025; Modalidade: Dispensa 
Eletrónica 011/2024. 

CONTRATO Nº 011/2024. Data do ajuste: 05/12/2024; Con• 
tratada: lnepam-lnstituto Nacional Especializado em Pesquisa 
e Apoio aos Municípios, CNPJ 47.825.555/0001·36; Objeto: 
preslação de serviços tfcnicos e especiali2ados visando a 
modernização dos atos normativos da Câmara: Valor global: RS 
178.700,00;Pmodevigfncia: 60dias. 

ADITAMENTO ao Contrato 090.2172. Data do ajuste: 
05/12/2024: Contratada: Unimed de Lorena Cooperativa de Tta• 
balho Mfdico, CNPJ 48.717.516/0001-88; Objeto: prorrogação 
de prazo de vigência e reajuste percentual; Prazo de vigência: 
12meses. 

ADITAMENTO. Data do ajuste: 06/12/2024; Contratada: 
IPCOMM Tecnologia Eireli. CNPJ 03.675.338/0001-31 ; Objeto: 
Aditamento 02 ao Contrato 013/2022-prorrogação de pra20 
de vigência; Valor total: RS 19.608,00, conforme contratado 
anteriormente; Prazo de vigência: 12 (doze) me~es, iniciando 
em 14/12/2024. 

ADITAMENTO. Data do ajuste: 12/12/2024; Conoatada: 4 
Patas Rações e Flores ltda, CNPJ 41.173.404/0001--03; Objeto: 
Aditamento 01 ao Contrato 01712023-proirogasão de prazo 
de vigência:Valo, mensal: RS 1.380,00, conforme contratado 
anteriormente; Pra2odevigéncia : 12 (doze) meses, retroagindo 
a 22/11/2024. 

Vereador NELSON PINHEIRO JUNIOR Presidente da Câma­
ra Municipal de Cruzeiro 

DIADEMA 

PREFEITURA MUNIC IPAL DE DIADEMA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
SEC. ADM. E GESTÃO DE PESSOAS· SAGEP 
DES?.SS 
PC:7312024 Dispensa de Licitação nº 15/2024.Resumo 

Rerratificação Contrato 26/2024 entre Município Diadema e 
A.l.V. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pi 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAl POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE 

sexta-feira. 13 de de2embro de 2024 

contrato inicia 
ria).Vigetlcia{ 7 ~ 12/ 24). ,l • 
ratifi~;~~~~~

2 
~~i~iÃ\~~;~a -in~c~:1!'(; .R e CI ~~ 

GICA UNIÃO L 
DE LICITAÇÃO E MATERIAL OE E ERMAGEM). Fi a retificada 
a clãusula 8º o Ri1.11®f j'{!jt3l, ra constar t ação da 
dotação orçam ntãriaT. Vigência (O 07/2024 a 4). ?C:7l/202h"'"'"'"'""""""' ____ .. _ _. 
ratificação Contrato 27/2024 entre Munidpio Diadema POlAR 
FIX INDUSTRIA E COMERCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. pi AQUISIÇÃO EMERGENCIAL POR DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM). Fica retificada a clâusula 
8º do contrato inicial, para constar (alteração da dotação orça· 
mentária). Vigência (02/07/2024 a 29/12/2024). 

PC:73/2024 Dispensa de Licitação nº 15/2024.Resumo 
Rerratificação Contrato 23/2024 entre Munidpio Diadema 
TALKER RERESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA . pi AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL ?DR DISPENSA OE LICITAÇÃO DE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM). Fica retificada a cláusula 8° do cont,ato inicial, 
para constar {alteração da dotação orçamentâria). Vigência 
(02/07/2024 a 29/12/2024). 

PC:73/2024 Dispensa de Licitação nº 15/2024.Resumo 
Rerratificação Contrato 29/2024 entre Município Diadema MEDI 
HOUSE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS 
E HOSPITALARES lTDA. p/ AQUISIÇÃO EMERGENCIAL POR 
DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM). 
Fica retificada a cláusula 8º do contrato inicial, para constar 
(alteração da dotação orçamentâria). Vigência (02/0712024 a 
29/12/2024). 

PC:73/2024 Dispensa de Licitação nº 1512024.Resumo 
Rerratificação Contrato 2512024 entre Município Diadema 
: CRlSMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA pi AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL POR DISPENSA OE LICITAÇÃO OE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM). Fica retificada a clausula 8º do contrato inicial. 
para constar (alteração da dotação orçamentária). Vigência 
(02/0712024 a 29/1 2/2024). 

PC:73/2024 Dispensa de Licitação nº 15/2024.Resumo 
Rerratificação Contrato 30/2024 entre Município Diadema 
: VOLPI DISTRIBUIDORA DE DROGAS LTDA. p/ AQUISIÇÃO 
EMERGENClAl POR DISPENSA OE LICITAÇÃO DE MATERIAL OE 
ENFERMAGEM). Fica ,etifi cada a clausula 8º do contrato inicial, 
para constar (alteração da dotação orçamentâr1a). Vigência 
(02/07/2024 a 29/12/2024). 

PC:73/2024 Dispensa de Licitação n" 15/2024.Resumo 
Rerratificação Contrato 31/2024 entre Município Diadema : 
MOGAMI IM?ORTACAO E EXPORTAÇÃO LTDA pi AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL POR DISPENSA OE LICITAÇÃO DE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM). Fica retificada a clâusula 8° do contrato inicíal, 
para constar (alteração da dotação orçamentâria). Vigencia 
(02/07/2024 a 29/12/2024). 

PC:73/2024 Di5pensa de licitação nº 15/2024.Resumo Rer­
ratiricação Contrato 28/2024 entre Município Diadema : AlTER· 
NATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. pi AQUISIÇÃO 
EMERGENCIAL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO DE MATERIAL DE 
ENFERMAGEM). Fica retificada a clausula 8º do contrato inicial, 
para consta, !alteração da dotação orçamentária). Vigencia 
(02/07/2024 a 29/12/2024). 

SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS 
SECRETARIA DE OBRAS - 50 
ADITIVO Nº07/2024, de 12/12/2024 • Contrato nº014, de 

05/03/2020. PC Nº 260/2019 - CP nº 07/19. Objeto: Obras de 
construção dos CAPS (centro de Atenção Psicossocial) - CAPS 
Álcool e Drogas AO Ili; CAPSIII e CAPS Infanti l. Retificada 
cláusula primeira do Teimo Aditivo nº 06/24 para constar o ano 
correto; acrescido o valor de RS 215.651,84 • 3,51% do valor 
inic.ialdocontrato 

COMUNICADO 
Contrato nº 076/2022 · PEC 0116/22 Objeto: Execução do 

Remanescente das Obras de Canalização do Córrego Olaria 
e Obtas Complementares. Contratada: EMPARSANCO ENGE· 
NHARIA S. A. Além de of(cio e OAM encaminhados para o 
endereçoconhecidodaemp,esaeenviopor viacartaregistrada 
(Correios), comunicamos, atravês desta publicação, que o 
DOCUMENTO OE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL (DAM) referente 
à multa no valor de RS 1.056.235,86 deverá ser pago atê o dia 
20/12/2024. Emcasodedúvidassolicitamosentraremcontato 
pelos telefones: 4072-9226 / 9227 ou pessoalmente, na sede 
da Secretaria de Obras • Av. Dr. Ulysses Guimarães, 3269 - Vila 
Nogueira. Caso não haja o pagamento ate da data rnada acima, 
encaminharemos para inscrição em Dívida Ativa e posterior 
cobrança judicial. Tramitação pelo processo nº 28.327/2023, com 
vistas franqueadas. 

DIVINOLÁNDIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINOLÀNDIA 

Pregão Eletrônicon• 26/2024 
Processo Licitatório nº 55/2024 
PARECER ADJUDICATÓRIO 
Considerando as propostas e toda a documenlação apre­

sentadas conforme com as exigências do Edital especifico da 
licitação na modalidade Pregão Eletrónico sob o nº 26/2024, 
indicado na melhor forma de direito e atendendo ao interesse 
público adjudico. às empresas A.G. KIENE & CIA. LTDA item 
110, AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES lTDA itens 88, 
89,95,97,112,169,200,223,277,279, ALFALAGOS LTDA itens 
149,273,310,399,429, ATIVA MEDICO CIRURGICA lTDA item 
72, BELLPHARMA MEDICAMENTOS LTDA itens 47,105,216, 
CENTERMEDI COMÉRCIO OE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
itens 36,37, 129,143,150,172,1 92,208,225,226,261,262 ,291 
,343,398, CIAMEO · DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA item 358, CIAMED · DISTRIBUIDORA DE MEOFICAMEN­
TOS LTOA itens 28,140,212,307,308.436,437,446, CIRURGJCA 
OUMPIO LTDA itens 317,337,412, CM HOSPITAlAR S.A itens 
100,101 ,102,133,138,218, CMH · CENTRAL DE MEOICAMEN• 
TOS HOSPITAlARES · EIRELI item 346, COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA itens 86,118, 155,156, 165,328,331 ,372,3 
31,372,441, CONQUISTA DISTRIBUIDORA OE MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITAlARES LTDA itens 03,43,369,389,390, 
CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
itens 39,96,116,134,135,163,l73,195,368,370,379,380,381, 
382,406,410,427,430, DIMASTER · COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTOA itens 24,33,51 ,52,91, 186,1 93, 199,204,2 
10,211,235,257,268,269,282,287,295,296,340,378,384,416, 
424,425, OlMEVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA 
itens 167,168,1 87,198,221 ,442, DISTRIBUIDORA OE MEDICA· 
MENTOS BACKES LTDA itens 27. 103,130,142,154,174,189,222 
,234,236,239,258,265,294,329,377,400,444, DISTRIBUIDORA 
MEDICAl LTDA itens 201,356, OlSTRIMIX DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA itens 44,54,127,180,414, DX COMER· 
CIO E DISTRIBUIDORA LTDA itens 219,220, FIA COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA itt"ns 75, FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA itens 46,57,58,7 
3, 77, 99, 106,1 07,120, 122.137, 146,147, 162, 166, 183,232,250, 
2S1,J09,ll2, FUTURA COMERCIO DE RE?. CDML. LTOA itens 
66,70,71, GEMEU MEDICAL LTDA itens 434,435, JLG COMER· 
ClAL LTDA itens 09,49,50,74,85, 160,181,241,247,272,292,33 
3,443, JNOVAMED HOSPITALAR LTDA itens 1,02,41,55,59,79, 
109,115,123,185,194,202,203 ,228,245,248,254,255,271,280 
,339,361,395,396,438, INTERLAB FARMAdUTICA LTDA itens 
64,67,68,69,80,108,341,342,433, JC PRODUTOS FARMACEU· 
TtCOS E HOSPITAlARES LTDA item 128, JT MEDICAMENTOS 
LTOA itens 22,53,56,65,81,87, 121,125,131,139,213,276,404, 
415, KENAN MEDICAMENTOS LTDA item 18, LUMAR COMtR• 



• ' Folha 1 e;{ \ 

~ 
CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

,~ 1 ,_ 
Nota de Pagamento Rubrice }/\ ./ 

Exercício de 2024 

Nota de Pagamento 00875/2024 

LANÇAMENTO I EMISSÃO I PAGAMENTO ! SITUAÇÃO IBORDERÓ !ARQUIVO TIPO VALOR 

001338/2024 19/12/2024 19/12/2024 Lançado BAIXA 34.002,53 

AUTORIZAÇÃO 

HISTÓRICO 
Empenho-Parcela: 342/2024 - 1 11 Liquidação: 744/2024 11 Valor liquido da OP: 34002,53 11 Credor: "MC LOCACOES E SERVICOS L TDA" - Documento: 19.231.892/0001-60 

DESPESAS 

EMPENHO I OP EXTRA I LIQUIDAÇÃO 1 - 1 VALORES 
PROGRAMAÇAO NOTA FISCAL 

Nº 1 ANO I PARC. 1 Nº 1 ANO I PARC. 1 Nº 1 ANO \ BRUTO DESCONTO LÍQUIDO 

CREDOR: MC LOCACOES E SERVICOS LTDA - 19.231.892/0001-60 34.700,00 697,47 34.002,53 

000342 \ 2024 \ 1\ 1 1 1 000744 1 2024 \ 06/0 1/2025 1 NFS - Eletrônica - Nº 1289 - Emissão 18/1 2/2024 - Venc. 06/0 11 34.700,00 697,47 34.002, 53 

TOTAL DAS DESPESAS: 34.700,00 697,47 34.002,53 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO !AGÊNCIA !CONTA BANCÁRIA DESCRIÇÃO 

104 0300-0 06008001-2 06008001 
FICHA 

00001-6.2.02.00.0166 - CONTA MOVIMENTO 
FONTE DE RECURSO APLICAÇÃO TOTAL 

01 - Tesouro 110.0000 - Geral 34.002,53 

TIPO IDOCUMENTO Nº DOCTO !NOMINAL VALOR 
Retirada !CHEQUE 318876 iMC LOCACOES E SERVICOS LTDA 34.002,53 

TOTAL DOS DOCUMENTOS BANCÁRIOS: 34.002,53 

Recebi do(a) CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO a importância de R$ 34.002,53 conforme este documento. 

Para maior clareza firmo presente recibo. + ~ de CRUZEIRO Qj de e:JJ0~5 
1 

1 ' _ _ J _1_l~ 
MC LOCACOES E SERVICOS L TDA 

19.231.892/0001-60 

GeoSIAP - PMCRUZEIRO Página 1 



' ~4· ,,, CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO Folha \fJ' ~ Nota de Ordem de Pagamento Nº 
((V ~ Rubrica 

Exercício de 2024 

Nota de Ordem de Pagamento 00342-0001/2024 - 01 
EMPENHO REGIME !PARCELA !EMISSÃO !PROGRAMAÇÃO IDATA MOVIMENTO MOVIMENTO VALOR 

00342/2024 Normal 0001 19/12/2024 06/01/2025 19/12/2024 Inicial 34.700,00 

LIQUIDAÇÃO NOTA FISCAL 

00744/2024 NFS - Eletrônica - Nº 1289 - Emissão 18/12/2024 - Venc. 06/01/2025 - Valor 34.700,00 - Chave SS2FISFX 

INFORMAÇÕES DO CREDOR 
NOME CNPJ - Pessoa jurídica CONTATOS 

MC LOCACOES E SERVICOS L TDA (87218) 19.231.892/0001-60 FONE!: (12) 99729-8829 

FANTASIA/APELIDO BANCO - AGÊNCIA - CONTA NA OP 
FONE2: 
CEL: 
FAX: 

ENDEREÇO E-MAIL: 

Rua DOS CONTABI LISTAS, 726, VILA BIONDI, CRUZEIRO/SP meirielem.locacoes.crz@hotmail 
'"-

DOTAÇÃO VALORES 

FICHA 18 EMPENHADO A EMITIR OP 

34.700,00 
DOTAÇÃO 01.01.02 1 0l.031.0001.2002 1 01 1 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica EMISSÕES ANTERIORES 

0,00 

VALOR DO MOVIMENTO 

FONTE DE RECURSO 01 - Tesouro 34.700,00 

SALDO EMPENH. A EMITIR OP 
APLICAÇÃO 110.0000 - Geral 0,00 

HISTÓRICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO, SONORIZAÇÃO, FOTOGRAFIA, MONTAGEM, ORNAMENTAÇÃO PARA A SOLENIDADE DE POSSE DO 
PREFEITO, VICE- PREFEITO E VEREADORES DE CRUZEIRO/SP., ELEITOS PARA O PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 A 2028, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 1 ° DE JANEIRO DE 2025. 

DESCONTOS 

FICHA CONTA !FONTE DE RECURSO VALOR 

2412 5.2. 11.08.0005 - 155 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO l 19 - Recursos Extraorçamentários 697,47 

TOTAL DOS DESCONTOS: 697,47 

VALOR LÍQUIDO: 1 34.002,53 

GeoSIAP - PMCRUZEIRO Página 1 



.. CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRD 
Nota de Liquidação 

··- ,Y)V"' Exercício de 2024 

Rubrice Â. I Nota de Liquidação 00744/2024 - 01 
ITIPÕEMlleiliO I~ GIME !ATESTE !VENCIMENTO !DATA MOVIMENTO !MOVIMENTO VALOR 

00342/2024 IGloba1 --,,, ormal 19/12/2024 06/01/2025 19/12/2024 Inicial 34.700,00 
NOTA FISCAL 

NFS - Eletrônica - Nº 1289 - Emissão 18/12/2024 - Venc. 06/01/2025 - Valor 34.700,00 - Chave SS2FISFX 

INFORMAÇÕES DO CREDOR 
NOME ICNPJ • Pessoa jurídica CONTATOS 

MC LOCACOES E SERVICOS L TOA (87218) 19.231.892/0001-60 FONEl: (12) 99729-8829 

I BANCO . AGÊNCIA • CONTA 
FONE2: 

FANTASIA/APELIDO CEL: 
FAX: 

ENDEREÇO E·MAIL: 

Rua DOS CONTABILISTAS, 726, VILA BIONDI, CRUZEIRO/SP meirielem.locacoes.crz@hotmail -~-
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS 

PROCESSO INFORMADO NO EMPENHO PROCESSO 1 PEDIDO DE EMPENHO 

Compra direta - 11/2024 1 137/2024 
MODALIDADE !CONTRATO 

Dispensa de Licitação - 10/2024 10/2024 
DOTAÇÃO VALORES 

FICHA 18 !INICIAL 

u.o. 01.01 CAMARA MUNICIPAL 
34.700,00 

U.E. 01.01.02 SECRETARIA E ASSESSORIA 
REFORÇO/ESTORNO 

o, 
FUNÇÃO 01 Legislativa SALDO 

SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa 34.700,00 

PROGRAMA 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA 

1 ELEMENTO 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens 

FONTE 01 Tesouro 
APLICAÇÃO 110.0000 Geral 

1 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
TIPO DE MOVIMENTO !TIPO DE CONSOLIDAÇÃO 

VPD - Variação Patrimonial Diminutiva Consolidação 
CONTA CONTÁBIL • NÃO FINANCEIRA ICONTA CONTÁBIL. FINANCEIRA 

3.3.2.3.1.23.00.00.00.00 - Festividades e Homenagens 2.1.3.l.1.0l.01.00.00.00 - Fornecedores não Parcelados a Pagar (F) 
CONTA CONTÁBIL • DEPÓSITO JUDICIAL 

HISTÓRICO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO, SONORIZAÇÃO, FOTOGRAFIA, MONTAGEM, ORNAMENTAÇÃO PARA A SOLENIDADE DE POSSE DO PREFEITO, VICE· PREFEITO E 
VEREADORES DE CRUZEIRO/SP., ELEITOS PARA O PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 A 2028, QUE SERÁ REALIZADA NO DIA lº DE JANEIRO DE 2025. 

A liquidação da despesa procedeu-se com base no documento apresentado, onde foi demonstrada a entrega do material ou serviço. 

NELSON PINHEIRO JUNIOR 

PRESIDENTE 

GeoSIAP • PMCRUZEIRD Página 1 



CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
LIBERAÇÃO DE NOTA FISCAL - SITUAÇÃO: LIBERADO 

Número 004382/ 2024 

Nota fiscal 

Número : 1289 ( NFS - Eletrônica ) 

Valor: 34.700,00 Desconto: 

Chave: SS2FISFX 

Autorização 

Número: 1 AS 000064/20241 Data: 113/12/2024 

Observação 

Fornecedor 

Fornecedor: MC LOCACOES E SERVICOS LTDA (87218) 

0,00 

Endereço: Rua DOS CONTABILISTAS, 726 - VILA BIONDI, CEP: 12720340, CRUZEIRO - SP 

e-Mail : meirielem.locacoes.crz@hotmail.com 1 Contatos: 1 (12) 99729-8829 1 

Processo de compra 

Número: 000011/2024 Modalidade: DL - Dispensa de Licitação n°: 000010/2024 

Data: 08/11/2024 Artigo : * Lei 14.133/2021, Art. 75, II 

Comprador: SHIRLEY.RIBEIRO 

Empenhos 
UO: 0101 · CAMARA MUNICIPAL 

00342/2024 - Global UE: 010102 · SECRETARIA E ASSESSOR IA 
00018 I 010102 I 01.031.00011002 I 01 I 110.0000 I 3.3.9039.23 

CM 

Vencimento: 06/01/2025 

Emissão: 18/12/2024 

34.700,00 

AIDF: 

1 19.231.892/0001-60 

Valor 
empenhado: 

34.700,00 

34.700,00 

Página 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS­
E 

CPF/CNPJ: 19.231.892/0001•60 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 

Inscrição Municipal: 33007 

Nome/Razão Social: MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

Número da Nota 

1289 
Data e Hora de Emissão 

18/12/202416:08:39 

Código de Verificação • 

SS2F-15FX 

Série 

NE 

Endereço: Rua DOS CONTABILISTAS 726 - - VILA BIONDI - CEP: 12720340 

Folha 
Nº 

Município: CRUZEIRO UF: SP E-mail: meirielem.locacoes.crz@hotmail.com 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 

CPF/CNPJ: 48.410.344/0001-03 Inscrição Municipal: 32870 

Endereço: AVENIDA MAJOR NOVAES 499 - - CENTRO - CEP: 12701330 

Município: CRUZEIRO UF: SP E-mail: 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇO DO MUNICÍPIO 
1451 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS 

LISTA DE SERVIÇOS ANEXA À LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
12.08 - Feiras, Exposições, Congressos E Congêneres 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS NO DIA 18/12/2024, EM CRUZEIRO - SP 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, SONORIZAÇÃO, MONTAGEM E ORNAMENTAÇÃO, 
PARA A SOLENIDADE DE POSSE DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E VEREADORES DE CRUZEIRO/SP, ELEITOS PARA O PERÍODO LEGISLATIVO DE 2025 
A 2028. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11 /2024 

DADOS PARA PAGAMENTO: 
BANCO DO BRASIL 
AG: 0449-9 
C/C: 2169-5 

' EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
' NÃO INCIDÊNCIA NA FONTE DO PIS/COFINS/CSLL/IRPJ , A QUE SE REFERE O ART. 64 DA LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Desconto Cond. 
R$ 0,00 

Valor do Serviço 
R$ 34.700,00 

Retenção INSS 
R$ 0,00 

Deduções 
R$ 0,00 

Retenção PIS 
R$ 0,00 

Desconto lncond. 
R$ 0,00 

Retenção COFINS 
R$ 0,00 

Base de Cálculo 
R$ 34.700,00 

Retenção CSLL 
R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA= R$ 34.700,00 
VALOR LÍQUIDO DA NOTA= R$ 34.002,53 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Alíquota (%) 
2,01 

Retenção IRRF 
R$ 0,00 

- Retenção no Município de CRUZEIRO - SP pelo Tomador: CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
- Empresa optante pelo Simples Nacional desde: 2018-01 -01 
-Alíquota do ISS do Simples Nacional: Anexo Ili : 2,01 % Anexo IV: 2,00% 

'A autenticidade desta Nota Fiscal deverá ser confirmada no site da Prefeitura. 

Valor do ISS (R$) 
697,47 

Outras Retenções 
R$ 0,00 



Data da consulta: 19/12 12024 08 18 06 

Identificação do Contnbu1nte - CNP J t. latnz 

CNPJ : 19.231.892/0001-60 

on e Empresarial : MC LOCACOES E SERVICOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples acional. Optante pelo Simples Nacional desde 11/11/2013 
Situação no Slt 1EI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ r .tais mforrnações 

Folha 
Nº 

Rubrica 



/ •" ( i 
O l 81 

' 0300 3 06008001-2 
• 0>00 0&008001-2 

AAA 318876 
AAA 311874 

Folha 
Nº 

Rubrica 

o ... 34.012, 53*** 

't .. TRIN~A QUATR) bl.IL, OOIS RI.AIS CINQUi'NTA i Tlt~ CJiNTA-

*** 

LOCAÇÕliS B SERVIÇOS LTDA 

CBUZiIBO 19 DEZi\l.BRO . 24 

CRUZEIRO, SP 
R CP AVELINO BASTOS 719/741 
CRUZEIRO - SP 
CONFECÇÃO 08/22 

CAMARA MUNICIPAL E CRUZEIRO 
CNPJ 48.410.344/0001-03 

31117, 011 104 0300 3 00600&0012 l AAA 

/

' \; 1 

. J ) _,lt,U-, 

3 11176 O 

0311 999 

OCI 
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.q ~ CAMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO toma 
is::r 

~ 
Nota de Pré-empenho 

Nº 

Rubrica ~ Exercício de 2024 

Nota de Pré-empenho 00010/2024 - 04 

DATA PROCESSO TIPO EMPENHO 

1 

!MOVIMENTO VALOR 

18/12/2024 Anulação -23.400,00 

DOTAÇÃO 

FICHA \1s 
ORÇADO 

900.000,00 

u.o. 01.01 CAMARA MUNICIPAL ALTERAÇÕES ACUM. (+) 

U.E. 01.01.02 SECRETARIA E ASSESSORIA 
1.090.703,32 

DOTAÇÃO ATUALIZADA(=) 

FUNÇÃO 01 Legislativa 1. 990. 703,32 

SUBFUNÇÃO 031 Ação Legislativa 
PRÉ-EMPENHADO ANTERIOR(·) 

23.400,00 
PROGRAMA 0001 PROCESSO LEGISLATIVO EMPENHADO ANTERIOR(-) 

AÇÃO 2002 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA E ASSESSORIA 1.931.070,77 

FONTE 01 Tesouro 
SALDO ANTERIOR ( =) 

36.232,55 

ELEMENTO 3.3.90.39.23 Festividades e Homenagens VALOR DO MOVIMENTO (·) 

APLICAÇÃO 110.0000 Gera l 
-23.400,00 

SALDO (=) 

59.632,55 
PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

0,00 -22 .091,89 -1.308, 11 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS INFORMAÇÕES 

CENTRO DE CUSTO TIPO DE DESEMBOLSO 

HISTÓRICO 

SOBRA DE RESERVA DE EMPENHO 

~ 
lo º C::c.. 
-

O ordenador da despesa, NELSON PINHEIRO JUNIOR, PRESIDENTE, , para efeito da execução orçamentária, nos termos da legislação 
vigente, determina que seja anulado o pré-empenho com o valor acima. 
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